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A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA FRONTEIRA, através da Comissão Permanente de Licitações, instituída 

pela Portaria nº 11/2023, de 03 de janeiro de 2023, publicada no Diário Oficial em 14/02/2023, instaura por meio 

deste EDITAL, CONVITE para contratação do objeto adiante caracterizado, para execução indireta sob o regime de 

EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO.  

A licitação, regida pela Lei nº. 8.666, de 21/06/93 e suas alterações posteriores, será do tipo MENOR PREÇO, 

consoante o disposto no inciso I do parágrafo 1o, do artigo 45 e artigo 10, inciso II, alínea “b”, da Lei retromencionada, 

atendidas as limitações expressamente fixadas neste Edital, e nos documentos que o completam. 

 

01. OBJETO DA LICITAÇÃO  

1.1. Antecedentes  

1.1.1. Constitui objeto do presente Edital a contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de 

CONTRATAÇÃO EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇO DE AMPLIAÇÃO DO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

SÃO JOÃO DA FRONTEIRA -PI mediante o regime empreitada por preço unitário.  

1.1.2. O Edital, projetos, especificações e quadros de discriminações orçamentárias definidos pela Contratante estão 

disponíveis para exame ou aquisição dos interessados na CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA FRONTEIRA, na 

Rua São Paulo, nº477, bairro Centro, de 07h:30min às 13h:00min em São João da Fronteira -Piauí e disponibilizados 

no site eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Piauí.  

1.1.3. A licitação compõe-se de item único, conforme tabela abaixo, sagrando-se vencedor o licitante que ofertar o 

menor preço. 

OBJETO:  

 

ITEM DISCRIMINAÇÃO  VALOR R$ 

1.0 CONTRATAÇÃO EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇO DE AMPLIAÇÃO DO 

PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA FRONTEIRA -PI 

R$ 138.055,98 

Valor Total Estimado.............................................................................................................  R$ 138.055,98 

 

1.2. Descrição  

1.2.1 A forma pela qual deverão ser prestados os serviços e as diversas obrigações dos licitantes e do adjudicatário 

do objeto desta licitação está registrada neste Edital, na Minuta de Contrato (Anexo I), Planilha de Quantitativos e 

Custos Unitários e Especificações Técnicas e Projeto (Anexo VII), que integram o dossiê de informações sobre a 

licitação. Além das normas referidas, estará o adjudicatário do objeto da licitação obrigado a atender a todas as 

imposições da legislação relativas aos serviços a serem contratados. 

 1.2.2 O Edital e seus anexos correspondentes ao objeto desta licitação encontram-se no endereço eletrônico do 

Tribunal de Contas do Estado do Piauí (tce.pi.gov.br/licitacoesweb). Os interessados que optarem por recebê-los 

presencialmente deverão comparecer à sede da Contratante, mediante o pagamento da importância de R$ 50,00 

(cinquenta reais), referente à recomposição de custo efetivo de reprodução gráfica ou de mídia digital da 

documentação fornecida, a ser recolhida junto ao Banco: Banco do Brasil Conta: Corrente nº 20402-1, Agência: 

0129-5. 

1.3. Precedência dos Documentos  

1.3.1 Caso exista divergências entre os documentos que compõem este Edital, a ordem de prevalência é a seguinte: 

Lei nº 8.666/93 com suas alterações, e no que couber demais diplomas legais pertinentes; as normas do Edital 

prevalecem sobre seus anexos. 

02. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

2.1. As empresas que se propuserem a participar desta Licitação deverão satisfazer todas as condições estabelecidas 

neste Edital e seus anexos, bem como legislação específica que trata da matéria, especialmente da Lei nº 8.666/93 e 

suas alterações; e legislação pertinente.  

2.2. Poderão participar desta licitação:  

2.2.1. Empresas legalmente estabelecidas no Brasil e que atendam às exigências deste Edital.  
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2.2.2. Os interessados do ramo pertinente ao seu objeto, cadastrados ou não, escolhidos e convidados em um número 

mínimo de três pela unidade administrativa, estendendo-se o direito de participar aos demais interessados 

cadastrados, na correspondente especialidade, que manifestem seu interesse com antecedência de até 24 (vinte e 

quatro) horas da apresentação das propostas (art.22, §3º da Lei 8.666/93).  

2.2.3. Empresas com aptidão para o desempenho de atividades pertinentes e compatíveis em características, 

quantidades e prazos com o objeto desta licitação. 

2.3. Não poderão participar direta ou indiretamente desta licitação, além das elencadas no art.9º da Lei nº 8.666/93:  

2.3.1. Os empresários e as empresas que se encontrarem sob falência ou em fase de dissolução ou liquidação, 

conforme Lei nº 11.101/2005.  

2.3.2. Empresas e empresários apenados com suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com Administração.  

2.3.3. Empresas declaradas inidôneas de acordo com o previsto no inciso IV do art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93 por 

órgão ou entidades da administração direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal ou Distrito Federal, e que não 

tenha sua idoneidade restabelecida.  

2.3.4. Empresas cujos diretores, responsáveis legais ou técnicos, membros de conselho técnico, consultivo, 

deliberativo ou administrativo, ou sócios, sejam servidores, empregados, ocupantes de cargo comissionado do 

Estado do Piauí, ou responsável pela licitação da Contratante.  

2.3.4.1. Aplica-se o disposto no subitem 2.3 aos membros da Comissão de Licitação da Contratante.  

2.3.4.2. Caso constatado, ainda que a posteriori tal situação, a empresa licitante será desclassificada, ficando esta e 

seus representantes incursos nas sanções previstas no art. 90 da Lei nº 8.666/93.  

2.3.5. O autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica, exceto na condição descrita no § 1º, art. 9º 

da Lei 8.666 de 21.06.93 e suas alterações.  

2.4. As empresas organizadas sob a forma de EPP ou ME, sob amparo da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, 

deverão observar o art. 43 daquele diploma, apresentando, na fase de habilitação, toda a documentação adiante 

exigida, ainda que com restrições.  

2.5. A dispensa de verificação da regularidade fiscal na fase de habilitação não traduz dispensa da documentação 

referente à situação fiscal da EPP ou ME, apenas postergando essa verificação para o momento da celebração do 

Contrato, observando-se o art. 42 da Lei Complementar 123, de 14/12/2006.  

2.6. Esta licitação não será exclusiva para Microempresa e Empresas de Pequeno Porte em razão de seu valor superar 

R$ 80.000,00 conforme art. 5º do Decreto Estadual nº 16.212/2015.  

2.7. Na presente licitação será assegurado como critério de desempate a preferência de contratação para as 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, de acordo com o art. 4º do Decreto nº 16.212/2015. Nas demais 

hipóteses, havendo empate, este será resolvido por sorteio, nos termos da Lei nº 8.666/93.  

2.8. Relativamente a EPP e ME, considera verificado empate nos casos estabelecidos pelo fixado no § 1º do art. 4º do 

Decreto nº 16.212/2015.  

2.9. Além das vedações indicadas no subitem 2.3, é proibida a participação de empresas reunidas em consórcio na 

presente licitação. 

2.9.1. A vedação a participação de consórcio neste certame justifica-se diante da natureza do objeto licitado, que 

não se reveste de complexidade, podendo ser ofertado por um número amplo de potenciais participantes, inclusive 

empresas de pequeno e médio porte que em sua maioria apresentam o mínimo exigido no tocante a qualificação 

técnica e econômico-financeira, não implicando em qualquer limitação quanto a competitividade. 

03. FONTE DE RECURSOS 

3.1. Os recursos financeiros para a despesa decorrente da contratação que se seguirem à licitação, neste exercício, 

correrão por conta dos Recursos da Câmara Municipal de São João da Fronteira, à conta da Classificação 

Orçamento Programa: 01.031.0001.1002.0000; elemento: 44.90.51.00; e FR – 500. 

3.1.1. A despesa para os exercícios subsequentes, quando for o caso, será alocada à dotação orçamentária prevista 

para atendimento dessa finalidade, a ser consignada à Câmara Municipal de São João da Fronteira, pela Lei 

Orçamentária Anual. 

04. LOCAL, DATA E HORA  
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4.1. Os interessados deverão entregar à Comissão de Licitação os documentos de habilitação e propostas, na Sala 

de Licitações, na Rua São Paulo, nº477, bairro Centro, em São João da Fronteira -Piauí, às 08:00 (oito horas) do 

dia 21 de novembro de 2023 (terça-feira), ocasião em que serão abertos os envelopes de documentos de 

habilitação e, havendo condições legais, as propostas de preços.  

4.2. Os documentos exigidos nesta Licitação poderão ser encaminhados por via postal, neste caso com Aviso de 

Recebimento, desde que os mesmos estejam em poder da comissão, até a data e hora acima estabelecida. 

05. REPRESENTAÇÃO  

5.1. As empresas far-se-ão presentes por representante(s) legal com poderes para intervir nas fases do procedimento 

licitatório, desde que exiba no ato da entrega dos envelopes, documento(s) por escrito, firmado por quem de direito, 

que o identifique como preposto(s) ou represente(s) legal da licitante.  

5.1.1. A representação no certame far-se-á por pessoa(s) formalmente credenciada(s), de acordo com o 

estatuto/contrato social, ou mediante instrumento público ou particular de procuração outorgada pelo licitante ou 

documento equivalente.  

5.1.2. Não há nenhuma restrição à participação de mais de um representante para cada licitante. 

5.1.3. É vedada a participação de uma mesma pessoa como preposto ou representante legal de mais de uma empresa 

concorrente.  

5.2. A não exibição da documentação oficial a que se referem os subitens anteriores, além daquele pertinente aos 

poderes indispensáveis à sua participação no certame, não inabilitará o licitante, mas impede-o de manifestar e/ou 

responder pela empresa;  

5.3. Os documentos de que trata o subitem 5.1 não poderão ser colocados no interior do envelope de habilitação ou 

proposta. 

06. PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E VIGÊNCIA CONTRATUAL  

6.1. O prazo para execução total dos serviços objeto desta licitação será de 60 (sessenta) dias corridos, contados a 

partir da Ordem de Execução de Serviços expedida pela Contratante, podendo o mesmo ser prorrogado por uma ou 

mais vezes, mediante fundada justificativa, em requerimento à autoridade máxima da Contratante, que autorizará ou 

não a prorrogação.  

6.2. O prazo de vigência do contrato será definido no Termo de Contrato.  

07. APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS  

7.1. A documentação e proposta serão recebidas pela Comissão de Licitação, em envelopes fechados, lacrados, 

rubricados e separados, na data e hora especificadas no subitem 4.1.  

7.2. Ocorrendo feriado ou ponto facultativo na data da licitação, a mesma será realizada no primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário.  

7.3. As propostas deverão ser apresentadas datilografadas ou digitadas em português, sem emendas, rasuras ou 

entrelinhas, com todas as folhas rubricadas, exceto as últimas, que serão assinadas pelos proponentes, através de 

seus representantes legais ou prepostos credenciados. Em cada envelope deverá constar na parte externa: 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA FRONTEIRA  

CONVITE Nº 001/2023 – CPL  

PROPONENTE:  

Envelope nº “01” - HABILITAÇÃO e Envelope nº “02” - PROPOSTA DE PREÇOS 

7.4. A fim de facilitar o exame da documentação dos envelopes números “01” e “02”, a Contratante solicita que a 

ordem de colocação dos documentos, nelas contidos, tenha suas folhas numeradas seguidamente. E, que na parte 

externa de cada pasta sejam colocadas etiquetas indicativas do seu conteúdo, conforme indicado no subitem 7.3. 

08. HABILITAÇÃO (envelope nº 01)  

8.1. Haverá uma fase preliminar de habilitação, competindo à Comissão de Licitação apreciar e julgar a documentação 

dos concorrentes, antes da abertura das propostas e de conformidade com os critérios fixados neste Edital.  
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8.2. Os documentos constantes do envelope “HABILITAÇÃO” poderão ser apresentados em original, por qualquer 

processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da administração, na forma do subitem 

abaixo, ou publicação em órgão de imprensa oficial.  

8.2.1. A autenticação dos documentos apresentados pelos licitantes poderá ser feita na própria sessão, à vista dos 

originais.  

8.2.2. As certidões apresentadas via INTERNET somente serão aceitas em original, estando sujeitas à confirmação 

pela Comissão de Licitação, no caso de dúvidas.  

8.3. A título de habilitação no certame, os licitantes deverão apresentar a seguinte documentação no Envelope n° 01: 

8.3.1. Habilitação Jurídica:  

8.3.1.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis;  

8.3.1.2. Para as sociedades empresárias ou empresas individuais de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;  

8.3.1.3 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 

a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;  

8.3.1.4 Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no caso de sociedades simples, 

acompanhada de prova de diretoria em exercício;  

8.3.1.5 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País;  

8.3.1.6 Os atos constitutivos das empresas licitantes deverão estar acompanhados dos demais documentos aditivos 

e modificativos do seu texto ou, preferencialmente, da respectiva consolidação  

8.3.1.7 Caso seja permitida a participação de sociedades cooperativas na licitação, será exigida, ainda, a seguinte 

documentação:  

8.3.1.7.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão 

o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede 

da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764 de 1971; 

8.3.1.7.2 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados 

indicados;  

8.3.1.7.3 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço;  

8.3.1.7.4 O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107;  

8.3.1.7.5 A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o 

contrato;  

8.3.1.7.6 Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; 

b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, 

com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros 

de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata 

da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; e  

8.3.1.7.7 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764/71 ou uma 

declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

8.3.2. Regularidades fiscal e trabalhista:  

8.3.2.1. Inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede da 

empresa;  

8.3.2.2. Prova regular de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídica (CNPJ);  

8.3.2.3. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;  
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8.3.2.4. Prova de regularidade perante as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da licitante, 

compreendendo a regularidade com Tributos e quanto à Dívida Ativa - ou outras equivalentes na forma da Lei - 

expedida, em cada esfera de Governo, pelo órgão competente.  

8.3.2.5. Prova de regularidade relativa à seguridade social (FGTS), demonstrando situação regular do licitante no 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei.  

8.3.2.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT perante a Justiça do Trabalho, ou Certidão Positiva com 

Efeito de Negativa, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho (TST), da sede da Licitante, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho. 

8.3.3. Qualificação Técnica  

8.3.3.1. Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) e/ou 

CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo) e/ou CRT (Conselho Regional de Técnicos Industriais), conforme as 

áreas de atuação previstas no Projeto Básico, em plena validade.  

8.3.3.2. Quanto à capacidade técnico-operacional: comprovação pela proponente de ter executado, em nome da 

empresa, a qualquer tempo, serviços/obras compatíveis com o objeto desta licitação, através de certidão(ões) e/ou 

atestado(s), em nome da própria licitante (empresa), fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.  

8.3.3.3. Quanto à capacitação técnico-profissional: comprovação da empresa licitante de possuir em seu quadro, na 

data prevista no subitem 4.1 deste Edital, profissional (is) de nível superior ou outro(s) reconhecido(s) pelo CREA, 

detentor (es) de atestado(s) de responsabilidade técnica, devidamente registrado(s) na entidade profissional 

competente (CREA ,CAU ou CRT) da região onde os serviços foram executados, acompanhados(s) da(s) 

correspondente(s) Certidão (es) de Acervo Técnico – CAT, que comprove(m) ter o(s) profissional (is), executado para 

órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou 

ainda, para empresa privada, obras/serviços de características técnicas similares às do objeto licitado, que fica 

limitado na forma do § 1º Inciso I do Art. 30 da Lei 8666/93.  

8.3.3.3.1. Para fins de comprovação de capacitação técnico-profissional, a empresa licitante poderá apresentar tantos atestados 

quanto julgar necessário, desde que, de profissionais pertencentes ao seu quadro e que comprovem o seu vínculo com a 

empresa.  

8.3.3.3.2. O(s) atestado(s) deverá(ão) possuir informações suficientes para qualificar e quantificar os serviços executados, bem 

como possibilitar aferir sua veracidade junto ao(s) emitente(s) do(s) documento(s). 

8.3.3.3.3. A comprovação do vínculo do(s) profissional(is) detentor do acervo técnico, do quadro da licitante, será 

atendida mediante a apresentação da declaração formal de sua disponibilidade, acompanhada de comprovação da 

anuência do profissional, ou através da apresentação dos documentos a seguir:  

a) Empregado: Cópia do livro de registro de empregado registrado na Delegacia Regional do Trabalho - DRT ou 

cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS anotada ou ainda, contrato de prestação de serviços, na 

forma da legislação trabalhista;  

b) Sócio: Contrato Social devidamente registrado no órgão competente;  

c) Diretor: Cópia do Contrato Social, em se tratando de firma individual ou limitada ou cópia da ata de eleição 

devidamente publicada na imprensa, em se tratando de sociedade anônima;  

d) Profissional Autônomo: Cópia do contrato de prestação de serviços, devidamente assinado pelas partes e com 

firmas reconhecidas;  

e) Responsável Técnico: Além da cópia da Certidão expedida pelo CREA ou CAU da sede ou filial da licitante onde 

consta o registro do profissional como responsável técnico, deverá comprovar o vínculo em uma das formas contidas 

do subitem ou nas alíneas “a” “b” “c” ou “d” retro.  

8.3.3.3.4. Caso a licitante seja sociedade cooperativa, os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica de 

que trata o subitem 8.3.3.3.3 devem ser cooperados, demonstrando-se tal condição através da apresentação das 

respectivas atas de inscrição, da comprovação da integralização das respectivas quotas-partes e de três registros de 

presença desses cooperados em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais, bem como da comprovação de que 

estão domiciliados em localidade abrangida na definição do artigo 4°, inciso XI, da Lei n° 5.764, de 1971.  
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8.3.3.3.5. Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação da capacitação técnico-profissional 

deverão participar da obra ou serviço objeto desta licitação, admitindo-se a substituição por profissionais de 

experiência equivalente ou superior, desde que aprovado pela Contratante.  

8.3.3.4 Declaração emitida pelo licitante em que conste, alternativamente, ou que conhece as condições locais para execução 

do objeto; ou que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo total 

responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças 

técnicas ou financeiras com a contratante. (modelo Anexo IV). 

8.3.4. Qualificação econômico-financeira  

8.3.4.1. Último balanço patrimonial e demonstrações contábeis, exigível na forma da lei, que comprove a boa situação 

financeira da empresa, podendo ser atualizado por índices oficiais, quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da 

apresentação da proposta, vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

8.3.4.1.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade.  

8.3.4.1.2. admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.  

8.3.4.1.3. A boa situação financeira a que se refere o item acima será extraída dos elementos constantes dos 

balanços patrimoniais e demais demonstrações contábeis, através das seguintes fórmulas, conforme art. 7.1, V, da 

IN/MARE 05/95:  

LG= Liquidez Geral – superior a 1  

SG= Solvência Geral – superior a 1  

LC= Liquidez Corrente – superior a 1  

Sendo,  

LG= (AC+RLP) / (PC+PNC)  

SG= AT / (PC+PNC)  

LC= AC / PC  

Onde:  

AC= Ativo Circulante  

RLP= Realizável a Longo Prazo  

PC= Passivo Circulante  

PNC= Passivo Não Circulante  

AT= Ativo Total  

8.3.4.1.4. Os índices de que trata o subitem 8.3.4.1.3 serão calculados e apresentados pelo Licitante, devidamente 

confirmados pelo responsável por sua contabilidade, mediante sua assinatura e a indicação do seu nome e do 

número de registro no Conselho Regional de Contabilidade.  

8.3.4.1.5. Os balanços das sociedades anônimas deverão ser apresentados em publicação do Diário Oficial.  

8.3.4.1.6. Aos demais tipos societários, a Comissão de Licitação poderá solicitar a apresentação da cópia do termo 

de abertura e de encerramento do LIVRO DIÁRIO, devidamente registrado pelo órgão de Registro de Comércio, 

onde é extraído o balanço patrimonial, para fins de comprovação das informações.  

8.3.4.2. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de execução patrimonial, 

conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, observadas as disposições da 

lei 11.101/05.  

8.3.4.2.1. Quando a certidão não estiver com indicação de prazo de validade, nestes casos, será considerado o prazo 

de 90 (noventa) dias, a contar da data da expedição da mesma.  

8.3.4.2.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a 

comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 

11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos 

de habilitação.  

8.3.4.3. Não haverá exigência quanto a comprovação de capital social mínimo ou patrimônio líquido mínimo. 

8.3.4.4. Comprovante de recolhimento de GARANTIA DE PROPOSTA na licitação, nas mesmas modalidades previstas 

no subitem 18.9.1 do Edital, no valor de R$ 1.380,55 (um mil e trezentos e oitenta reais e cinquenta e cinco centavos) 

que corresponde a 1% (um por cento) do valor orçado pela Contratante. A(s) garantia(s) devera(ao) ser comprovadas 
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e anexadas no Envelope 01 – HABILTACAO (TCU ACORDAO 802/2016 - P). No caso de opção pela garantia de 

proposta do tipo “Seguro Garantia”, o mesmo deverá ser feito mediante entrega da competente apólice na CPL/ 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA FRONTEIRA-PI até 1 (um) dia útil antes da data fixada no certame, emitida 

por entidade em funcionamento no país, em nome da Contratante, com firma devidamente reconhecida em cartório. 

8.3.4.4.1. Caso a garantia de proposta seja do tipo “Carta de Fiança Bancária”, deverá ser com firma devidamente 

reconhecida em cartório. 

8.3.4.4.2. No caso de opção pela garantia em títulos da dívida pública, deverão tais títulos serem acompanhados de 

documento emitido pela SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL, no qual este atestara a sua validade, exequibilidade 

e avaliação de resgate atual. 

8.3.4.4.3. No caso de opção por caução em dinheiro, o deposito será efetuado na conta específica da Contratante, a 

saber: Banco 001; Conta Corrente: 11.512-6; Agência: 3791-5, cujo comprovante deverá ser entregue (local de 

entrega), que emitira o respectivo comprovante de recebimento. 

8.3.4.4.4. A garantia tratada no subitem 8.3.4.4, deverá ter validade de no mínimo 120 (cento e vinte) dias 

consecutivos, a partir da data marcada para entrega das propostas. 

8.3.4.4.5. A garantia de proposta poderá ser levantada da seguinte forma: 

a) Pelo licitante inabilitado ou desclassificado: após declarar oficialmente estar de acordo com o resultado e 

desistindo do prazo de recurso ou após encerramento da fase de habilitação ou classificação das propostas. 

b) Pelos demais licitantes, inclusive o vencedor, após a assinatura do(s) contrato(s) decorrente(s) desta licitação. 

 

8.3.5. Outros documentos  

8.3.5.1. Declaração formal quanto à instalação do canteiro de obras; relação explicita e declaração da disponibilidade 

das máquinas e equipamentos que serão utilizados na execução do objeto desta licitação (ANEXO III);  

8.3.5.1.1. Os equipamentos mínimos necessários à consecução dos objetivos desta licitação serão os que se segue: 

ITEM  DISCRIMINAÇÃO EQUIPAMENTOS  QUANT.  

   

   

8.3.5.2. As Microempresas ou empresas de pequeno porte deverão apresentar declaração de comprovação de 

enquadramento em um dos dois regimes, para que possam ter o benefício do tratamento diferenciado e favorecido 

na presente licitação, na forma do disposto na Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006, conforme Minuta de 

Declaração de ME/EPP (ANEXO VIII).  

8.3.5.3. Declaração atestando que a empresa não é gerida, administrada ou possui responsável técnico servidor 

público da ativa ou comissionado da câmara municipal de São João da Fronteira – Administração Direta, para fins de 

atendimento a norma contida no art. 138, X, da Lei Complementar nº 13/1994. (Anexo IX)  

8.3.5.4. Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) menores de 18 (dezoito) 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 

condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos, termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 

1988 e art. 27, inciso V, da Lei 8.666/93 acrescido pela Lei 9.854/99 (Anexo II). 

09. PROPOSTA DE PREÇOS (Envelope nº 02)  

9.1. A(s) Proposta(s) de Preço(s) deverá(ão) ser(em) apresentada(s) pelos licitantes em arquivo eletrônico (CD ou 

equivalente), com a finalidade de facilitar a análise da referida proposta por parte da Comissão, sendo que a sua falta 

não constitui motivo de desclassificação. 

9.2. A proposta deverá ser redigida em língua portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em 

papel timbrado da licitante, com as folhas sequencialmente numeradas e rubricadas, assinada na última e 

apresentada em 01 (uma) via original, contidas em envelope ou embalagem, fechado, constituída dos seguintes 

documentos:  

9.2.1. CARTA PROPOSTA:  

9.2.1.1. Razão social, CNPJ e endereço da sede da licitante;  

9.2.1.2. O valor global proposto para cada item ou lote que participar, em algarismo e por extenso;  
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9.2.1.3. O prazo de execução dos serviços, conforme o item 6.0 deste Edital;  

9.2.1.4. O prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias;  

9.2.2. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, em conformidade com as etapas, prazos e demais aspectos fixados pela 

Administração no Projeto Básico, ajustado à proposta apresentada, conforme ANEXO IX.  

9.2.3. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA:  

9.2.3.1. As planilhas deverão ser preenchidas com os quantitativos de preços unitários e globais propostos;  

9.2.3.2. Na planilha orçamentária, o somatório do produto dos preços unitários propostos pelos quantitativos 

apresentados deverá constituir o preço proposto;  

9.2.3.3. Nos preços unitários deverão estar incluídos, todos os custos de fornecimento, transportes, carga e 

descarga dos materiais, tributos, lucros e quaisquer encargos que incidam sobre os serviços;  

9.2.3.4. Não serão levadas em consideração quaisquer ofertas ou vantagens que não se enquadrem nas 

especificações exigidas.  

9.2.4. COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS UNITÁRIOS, BEM COMO PLANILHA DE COMPOSIÇÃO ANALÍTICA DAS TAXAS DE 

BDI (BENEFÍCIOS E DESPESAS INDIRETAS) E DE ENCARGOS SOCIAIS APLICADOS, CONFORME LEI Nº 12.844/13.  

9.2.4.1. As composições de preços unitários deverão ser apresentadas para todos os itens de serviços constantes 

da(s) Planilha(s) Orçamentária(s), sem exceção, inclusive as composições de preços unitários auxiliares, que se fizerem 

necessárias para sua complementação, e, não poderão conter divergência entre os valores constantes em ambos os 

documentos. Qualquer incoerência nessas composições, como utilização de valores diferentes de salários-hora para 

uma mesma categoria profissional e/ou de preços unitários para um mesmo material e/ou de custos horários de 

utilização de um mesmo equipamento, poderá implicar na desclassificação da proposta, à exceção de erros 

meramente formais.  

9.2.4.2. Nos preços propostos pelo Licitante deverão estar incluídos todos os componentes das despesas incidentes 

sobre os serviços, tais como: salário de mão de obra, encargos sociais (legislação previdenciária e trabalhista e 

seguros em geral), transporte de materiais, todo e qualquer imposto ou taxa incidente, encargos complementares 

(uniformes, vale-transporte, vale-refeição e quaisquer outros encargos decorrentes do objeto licitado), que são de 

exclusiva responsabilidade do Licitante, como também o Bonificação de Despesas Indiretas - BDI, não cabendo à 

Contratante qualquer outro pagamento além dos preços propostos para a prestação dos serviços.  

9.2.4.3. Será desclassificada a Empresa que apresentar composição de preços unitários, cujos valores de mão de obra, 

estejam inferiores aos pisos salariais normativos da categoria correspondente, fixados por Dissídio Coletivo, Acordos 

ou Convenções Coletivas de Trabalho do Município onde ocorrerá a obra, ou, quando esta abranger mais de um 

Município, o daquele que contemplar a maior extensão do trecho a ser contratado.  

9.2.4.4. A licitante deverá apresentar discriminação detalhada do BDI adotado, para cada um dos grupos 

(administração central, tributos, etc.), os seus subcomponentes e seus respectivos percentuais, de modo a permitir 

que se verifique a adequabilidade dos percentuais utilizados e a não ocorrência de custos computados em 

duplicidade na Planilha Orçamentária e no BDI.  

9.2.4.5. Os tributos IRPJ e CSLL não deverão integrar o cálculo do BDI, nem tampouco a planilha de custo direto, por 

se constituírem em tributos de natureza direta e personalística, que oneram pessoalmente o contratado, não devendo 

ser repassado à contratante.  

9.2.4.6. Quando se tratar de cooperativa de serviço, a licitante incluirá na proposta o valor correspondente ao 

percentual de que trata o art. 22, inciso IV, da Lei nº 8.212, de 24.07.91, com a redação da Lei nº 9.876, de 26.11.99, 

também referido no art. 72 da Instrução Normativa/RFB Nº 971, de 13 de novembro de 2009 (DOU 17.11.2009).  

9.2.4.7. Nos preços propostos deverão estar incluídos também, mobilizações, desmobilização, ferramentas, 

transporte, deslocamento de empregados, estadia, alimentação, seguros, assistência médica prevista em Lei, 

equipamentos de proteção individual e coletiva, adicionais de periculosidade, quando aplicáveis, necessários ao 

perfeito cumprimento e execução do objeto desta licitação.  

9.3. O valor máximo permitido pela Contratante para a execução das obras/serviços objeto desta licitação é de R$ 

138.055,98 (cento e trinta e oito mil, cinquenta e cinco reais e noventa e oito centavos), ficando esclarecido 

que o BDI utilizado para o cálculo dos preços unitários, pela Contratante é de 25,00% (vinte e cinco por cento), cujo 

patamar será considerado por ocasião do julgamento das propostas.  

9.3.1. Não será permitido nenhum acréscimo nos preços unitários constantes da Planilha Orçamentária fornecida 

pela Contratante.  



 

 

ESTADO DO PIAUÍ 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA FRONTEIRA 

  RUA: SÃO PAULO, N° 477 – FONE: (086) 3345-1292 
C.G.C.: 03.096.209/0001-99 – CEP 64.243-000 

SÃO JOÃO DA FRONTEIRA - PIAUÍ 

 
 
9.3.2. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem preços globais ou unitários superiores aos fixados pela 

Contratante.  

9.3.3. Com a apresentação da proposta o licitante declara estar ciente de que, nos termos do artigo 1° da Lei estadual 

n° 6.344, de 12 de março de 2013 deverá reservar parte dos empregos diretos criados por força do contrato de obra 

que vier a firmar com o Estado do Piauí e seus órgãos, para egressos do Sistema Prisional e cumpridores de 

medidas de segurança e penas alternativas.  

9.3.4. Com a apresentação da proposta o licitante declara estar ciente de que, nos termos do artigo 1º da Lei Estadual 

nº 6.480, de 03 de fevereiro de 2014, deverá reservar preferencialmente, no mínimo de 5% (cinco por cento) das 

vagas de emprego diretos na área de construção civil, criadas por força do contrato de obra pública que vier a firmar 

com o Estado do Piauí e seus órgãos, para pessoas do sexo feminino, desde que compatível com o exercício das 

atividades inerentes ao objeto do contrato. 

10. VISTORIA  

10.1. A participação na presente licitação pressupõe o pleno conhecimento de todas as condições para execução do 

objeto constantes dos documentos técnicos que integram o Projeto Básico, podendo a licitante, caso entenda 

necessário, optar pela realização de vistoria nas condições abaixo:  

10.1.2. A vistoria será acompanhada por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 07h:30min 

horas às 13h:00min, devendo o agendamento ser efetuado previamente pelo telefone (86)-3218-8408 (Câmara 

Municipal de São João da Fronteira).  

10.1.3. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o dia útil 

anterior à data prevista para abertura dos envelopes;  

10.1.4. Para a vistoria, o licitante ou o seu representante legal deverão estar devidamente identificados, apresentando 

documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para o ato.  

10.1.5. Eventuais dúvidas de natureza técnica decorrentes da realização da vistoria deverão ser encaminhadas à 

Comissão de Licitação, mediante e-mail ou requerimento protocolado, antes da data fixada para a sessão pública.  

10.1.6. A não realização de vistoria não poderá ser alegada como fundamento para o inadimplemento total ou parcial 

de obrigações previstas em quaisquer documentos integrantes do instrumento convocatório. 

11. ABERTURA E JULGAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS  

11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante, a Comissão verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

11.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), conforme determina o Acórdão TCU Plenário 

nº 1793/2011. 

11.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa (CNIA) do Conselho 

Nacional de Justiça – CNJ.  

11.1.3. Lista de Inidôneos do Tribunal de Contas da União (TCU).  

11.1.4. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.  

11.1.5. Cadastro Único de Fornecedores de Materiais, Bens e Serviços do Estado do Piauí – CADUF;  

11.1.6. Cadastro de Impedidos de Contratar com o Serviço Público – TCE/PI.  

11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por 

força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de 

ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 

jurídica da qual seja sócio majoritário.  

11.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor 

diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas.  

11.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 

outros.  

11.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.  
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11.3. Constatada a existência de sanção, a Comissão reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 

participação.  

11.3.1. Não ocorrendo a inabilitação por força das situações acima mencionadas, a documentação de habilitação dos 

licitantes então será verificada, conforme demais exigências previstas neste instrumento convocatório.  

11.3.2. Caso a Comissão julgue conveniente, poderá suspender a reunião para analisar os documentos apresentados, 

marcando, na oportunidade, nova data e horário em que voltará a reunir-se, informando os licitantes. Nessa hipótese, 

todos os documentos de habilitação já rubricados e os Envelopes n° 02 - Proposta de Preços, rubricados 

externamente por todos os licitantes e pelos membros da Comissão, permanecerão em poder desta, até que seja 

concluída a fase de habilitação.  

11.4. A documentação e propostas recebidas serão abertas pela Comissão de Licitação, observando-se o seguinte 

procedimento:  

11.4.1 Recebimento das credenciais dos representantes de cada licitante;  

11.4.2 Registro de comparecimento de cada uma das licitantes, em termo lavrado, mediante assinatura de cada um 

dos credenciados e pela Comissão de Licitação;  

11.4.3 Nenhuma credencial ou proposta será admitida após o encerramento do tempo previsto no subitem 4.1 deste 

Edital, para a licitação; 

11.4.4 Recebimento e numeração, pela ordem de entrega das credenciais, de todos os envelopes de número “01” e 

“02”;  

11.4.5 Abertura dos envelopes de número “01” - HABILITAÇÃO, e verificação da documentação neles contida;  

11.4.6 Acesso aos documentos de habilitação a todos os licitantes, que deverão ser obrigatoriamente rubricados por 

todos os licitantes presentes;  

11.4.7 Apresentação de eventuais impugnações pelas licitantes;  

11.4.8 A Comissão analisará concomitantemente as impugnações e os documentos de habilitação de cada licitante 

e lavrará a correspondente ata, após o que divulgará, dando ciência prévia a todos os licitantes, o resultado de 

habilitação em sessão pública, previamente marcada ou através de publicação na imprensa oficial e pronunciará o 

resultado aos licitantes;  

11.4.9 Caso a licitante manifeste a intenção de interpor recurso contra a decisão, a sessão será suspensa e os 

envelopes contendo as propostas de preços ficarão todos, rubricados pelos presentes, sob a guarda Comissão de 

Licitação para efeito de observância do princípio do sigilo das propostas. Caso as licitantes manifestem 

expressamente e por escrito que não pretendem interpor recursos, proceder-se-á de imediato a devolução dos 

envelopes número “02” (dois) das licitantes inabilitadas, e será dado prosseguimento à sessão na forma dos itens 

seguintes;  

11.4.10 Feita a devolução dos envelopes dos licitantes inabilitados e, havendo condições, a Comissão procederá à 

abertura dos envelopes de número “02” (dois) - Proposta de Preços;  

11.4.11 A Comissão de Licitação marcará data e hora da nova sessão, dando ciência prévia a todos os licitantes ou 

publicará na imprensa oficial o resultado da fase classificatória - Propostas de Preços;  

11.4.12 Será lavrada ata circunstanciada registrando todas as ocorrências havidas no decorrer do processo de 

recebimento da documentação e propostas;  

11.4.13 Quaisquer observações ou impugnações que sejam apresentadas, quer pelos membros da Comissão de 

Licitação, quer pelos representantes credenciados, deverão ser registrados em ata;  

11.4.14 Leitura e assinatura da ata pelos membros da Comissão de Licitação e pelos representantes credenciados. 

12. RECURSOS ADMINISTRATIVOS  

12.1. A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de licitantes e julgamento das propostas 

observará o disposto no art. 109, §§ 4º e 6º, da Lei 8.666, de 1993, sendo cabível no prazo de 02 (dois) dias úteis a 

contar da intimação do ato ou lavratura da ata, nos casos de:  

12.1. 1. Habilitação ou inabilitação da licitante;  

12.1.2. Julgamento das propostas; 

12.1.3. Anulação ou revogação da licitação;  

12.1.4. indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento;  

12.1.5. Rescisão do contrato, a que se refere o inciso I do art. 79 da Lei nº 8.666/93;  
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12.1.6. Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa.  

12.2. Após cada fase da licitação, os autos do processo ficarão com vista franqueada aos interessados, pelo prazo 

previsto para a interposição de recursos.  

12.3. O recurso da decisão que habilitar ou inabilitar licitantes e que julgar as propostas terá efeito suspensivo, 

podendo a autoridade competente, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir aos demais 

recursos interpostos, eficácia suspensiva.  

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados para a Secretaria de Estado da Infraestrutura do Piauí, Seção de 

Protocolo instalada no endereço: Centro Administrativo, Bloco G, 1º andar, em Teresina-PI.  

12.5. Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo de 02 (dois) 

dias úteis.12.5. Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo de 

02 (dois) dias úteis.  

12.6. O recurso será dirigido à autoridade superior competente por intermédio da Comissão de Licitação, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente 

informados, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do 

recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.  

12.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

13. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO (Envelope nº 02 – PROPOSTA DE PREÇOS)  

13.1. As propostas de preços somente serão aceitas e consideradas quando atenderem as exigências do Edital.  

13.2. Previamente à abertura dos envelopes nº “02” - Propostas de Preços, o Presidente da Comissão de Licitação 

apresentará o resultado do julgamento das habilitações e fará a devolução dos envelopes nº “02” das licitantes que 

forem inabilitadas.  

13.3. Será desclassificada a proposta que:  

13.1.1. não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital;  

13.3.2. contiver vício insanável ou ilegalidade;  

13.3.3. não apresentar as especificações técnicas exigidas no Projeto Básico ou anexos;  

13.3.4. apresentar, na composição de seus preços:  

a) taxa de Encargos Sociais ou taxa de BDI inverossímil;  

b) custo de insumos em desacordo com os preços de mercado; 

c) quantitativos de mão de obra, materiais ou equipamentos insuficientes para compor a unidade dos serviços.  

13.4. Caso o Regime de Execução seja o de empreitada por preço global ou empreitada integral, será desclassificada 

a proposta ou lance vencedor nos quais se verifique que qualquer um dos seus custos unitários supera o 

correspondente custo unitário de referência fixado pela Administração, salvo se o preço de cada uma das etapas 

previstas no cronograma físico-financeiro não superar os valores de referência discriminados nos projetos anexos a 

este edital.  

13.4.1. Na hipótese acima, a participação na presente licitação implica a concordância do licitante com a adequação 

de todos os projetos anexos a este edital, de modo que eventuais alegações de falhas ou omissões em qualquer das 

peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos não poderão 

ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor total do futuro contrato.  

13.5. Caso o Regime de Execução seja o de empreitada por preço unitário, será desclassificada a proposta ou o lance 

vencedor nos quais se verifique que qualquer um dos seus custos unitários supera o correspondente custo unitário 

de referência fixado pela Administração, em conformidade com os projetos anexos a este edital.  

13.6. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a 

contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços que:  

13.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços unitários estejam em valores 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 

dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 

quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela 

ou à totalidade da remuneração.  

13.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de 

caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.  
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13.7. Será ainda considerada inexequível a proposta cujos valores sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do 

menor dos seguintes valores:  

13.7.1. média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 

CONTRATANTE; ou  

13.7.2. valor orçado pela CONTRATANTE.  

13.8 Do concorrente vencedor cujo valor global da proposta for inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor 

apurado a que se refere os subitens 13.7.1 e 13.7.2, será exigida, para assinatura do Contrato, prestação de garantia 

adicional, dentre as modalidades previstas no § lº do art. 56 da Lei nº 8.666/93, igual à diferença entre o menor valor 

resultante entre os subitens 13.7.1 e 13.7.2, e o valor da correspondente proposta.  

13.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso de necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do § 3º do art. 43 da Lei nº 8.666/93, para efeito de 

comprovação de sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:  

13.9.1. Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas e comprovações em relação aos 

custos com indícios de inexequibilidade;  

13.9.2. Verificação de Acordos, Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho;  

13.9.3. Levantamento de informações junto ao Ministério do Trabalho;  

13.9.4. Consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares;  

13.9.5. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;  

13.9.6. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a Administração ou com a iniciativa privada;  

13.9.7. Pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como: atacadistas, lojas de suprimentos, 

supermercados e fabricantes;  

13.9.8. Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente  

13.9.9. Levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas publicados por órgãos de pesquisa;  

13.9.10. Estudos setoriais;  

13.9.11. Consultas às Fazendas Federal, Distrital, Estadual ou Municipal;  

13.9.12. Análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente favoráveis que o proponente 

disponha para a prestação dos serviços;  

13.9.13. Consulta à Controladoria-Geral do Estado;  

13.9.14. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.  

13.10. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços ofertados para 

o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela análise da planilha de custos, não 

sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e 

exequibilidade da proposta.  

13.11. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 

das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.  

13.12. Será facultado ao licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços constantes 

em sua proposta, conforme parâmetros do artigo 48, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993, sob pena de desclassificação. 

13.13. No julgamento das propostas a Comissão de Licitação procederá ao equilíbrio das propostas levando-se em 

consideração os preços oferecidos no tocante às incidências a que esteja sujeito cada licitante, conforme dispõe a 

Lei nº 8.212/91, considerando as alterações da Lei nº 9.876/99.  

13.13.1 Para cumprimento deste subitem, a Comissão Permanente de Licitação fica autorizada a acrescentar o 

percentual de 15% (quinze por cento) ao valor total de cada proposta oferecida por licitante habilitada como 

Cooperativa de Trabalhadores, levando-se em consideração, na fase de classificação e julgamento, o valor resultante 

da proposta oferecida, acrescida do percentual acima indicado, considerando no julgamento o resultado da 

apuração, conforme dispõe a legislação retro citada.  

13.13.2. O sistema de equilíbrio de preços referido acima será empregado exclusivamente para efeito de julgamento 

das propostas, tendo em vista a necessidade de distribuir-se tratamento equitativo a todos os licitantes.  

13.14. A classificação das propostas de preços será determinada através do critério de Menor Preço oferecido para 

execução total dos serviços, tendo em vista que esta licitação é do tipo MENOR PREÇO e sob o regime de 

EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO.  

13.6. Em caso de dúvidas, prevalecerão os valores por extensos declarados nas propostas.  
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13.15. A Comissão de Licitação verificará o porte das empresas licitantes classificadas. Havendo microempresas, 

empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas participantes, procederá à comparação com os valores da 

primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 

123, de 2006.  

13.15.1. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas 

que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da proposta de menor preço serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada. 

13.15.2. A mais bem classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 10 (dez) minutos, caso esteja 

presente na sessão ou no prazo de 05 (cinco) dias, contados da comunicação da Comissão de Licitação, na hipótese 

de ausência. Neste caso, a oferta deverá ser escrita e assinada para posterior inclusão nos autos do processo 

licitatório. 

13.15.3. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas, empresas de pequeno 

porte e sociedades cooperativas que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, nos mesmos prazos estabelecidos no subitem anterior. 

13.15.4. Caso sejam identificadas propostas de preços idênticos de microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa empatadas na faixa de até 10% (dez por cento) sobre o valor cotado pela primeira colocada, 

a Comissão de Licitação convocará os licitantes para que compareçam ao sorteio na data e horário estipulados, para 

que se identifique aquela que primeiro poderá reduzir a oferta.  

13.16. Havendo êxito no procedimento de desempate, será elaborada a nova classificação das propostas para fins de 

aceitação do valor ofertado. Não sendo aplicável o procedimento, ou não havendo êxito na aplicação deste, 

prevalecerá a classificação inicial.  

13.17. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:  

a) produzidos no País;  

b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras;  

c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País.  

d) produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas 

na legislação.  

13.18. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor ocorrerá 

por meio de sorteio, para o qual os licitantes habilitados serão convocados.  

13.19. Após a apresentação e julgamento das eventuais impugnações e/ou recursos referentes à análise e julgamento 

das propostas apresentadas, a Comissão de Licitação redigirá criterioso e conclusivo relatório que será submetido a 

(o) autoridade competente, juntamente com a ata de julgamento das propostas, para que seja exercido ato de 

controle final.  

13.20. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a Contratante 

poderá fixar aos licitantes o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação de nova documentação ou de outras 

propostas excluídas das causas que deram origem à inabilitação ou desclassificação. Todos os concorrentes serão 

comunicados formalmente do dia, hora e local da abertura dos novos envelopes. Neste caso, o prazo de validade 

das propostas será contado a partir da nova data de apresentação. 

14. REAJUSTAMENTO  

14.1. As condições referentes ao reajuste contratual encontram-se previstas no Termo de Contrato, anexo a este 

Edital. 

 

15. PAGAMENTO 

15.1. As condições de pagamento ao contratado encontram-se previstas no Termo de Contrato.  
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16. SUBCONTRATAÇÃO  

16.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.  

17. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

17.1. A Homologação dos atos praticados no procedimento e a adjudicação do objeto desta licitação serão efetuadas 

por ato da autoridade competente, que determinará a lavratura do necessário Contrato observando-se as condições 

estipuladas neste Edital. 

18. CONTRATO E CAUÇÃO  

18.1. Como condição indispensável à celebração do contrato, a empresa deverá indicar à CONTRATANTE conta 

corrente bancária que mantenha em seu próprio nome, em estabelecimento que mantenha agência em 

Teresina, na qual serão feitos os depósitos dos valores que venham a ser devidos à contratada.  

18.2. A execução dos serviços será contratada com a proponente declarada vencedora, que será notificada por escrito, 

para satisfazer os requisitos necessários à assinatura do Contrato;  

18.2.1. Até a assinatura do Contrato, a proposta da Licitante vencedora poderá ser desclassificada se a Contratante 

tiver conhecimento de fato desabonador à sua habilitação, conhecido após o julgamento.  

18.2.2. Previamente à contratação, a Administração deverá checar todas as condições de habilitação previstas no item 

8.3 e consultar os cadastros mencionados no item 11.1 deste Edital.  

18.3. Se decorridos 10 (dez) dias a proponente vencedora não atender a notificação a que se refere o subitem anterior, 

o órgão interessado poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 

prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de 

conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação independentemente da cominação prevista no art. 81 

da Lei nº 8.666/93.  

18.4. A contratação se fará por regime de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO;  

18.5. As alterações contratuais, se houverem, serão formalizadas pôr Termo Aditivo, numerados em ordem crescente;  

18.6. São de inteira responsabilidade da contratada todas as obrigações pelos encargos previdenciários, fiscais, 

trabalhistas e comerciais resultantes da execução do Contrato;  

18.7. É terminantemente vedada à transferência, total ou parcial, para terceiros, dos serviços que lhe forem 

adjudicados em consequência desta licitação. 

19. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  

19.1. A CONTRATANTE deverá observar as disposições da Instrução Normativa nº 05/2017, do Tribunal de Contas do 

Estado do Piauí, que trata do cadastramento de licitações, contratos e obras nos Sistemas Licitações, Contratos e 

Obras WEB. 

20.2. As demais obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Contrato ou Projeto 

Básico.  

20. FISCALIZAÇÃO, RECEBIMENTO E CONTROLE TÉCNICO  

20.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto, de fiscalização e de controle técnico estão previstos no 

Termo de Contrato ou Projeto Básico.  

21. RESCISÃO  

21.1. As hipóteses de rescisão do ajuste, bem como a disciplina aplicável em tais casos, são aquelas previstas no 

instrumento de Contrato, nos termos dos artigos 78 a 80 da Lei n. 8.666, de 1993.  

22. PUBLICAÇÃO  

22.1. A CONTRATANTE providenciará, no prazo previsto em lei, contado a partir da data de assinatura do Contrato, 

a publicação de seu extrato na imprensa oficial.  

23. IMPUGNAÇÃO  
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23.1. Decairá do direito de impugnar os termos deste Convite perante esta Administração, o licitante que não o fizer 

até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes com as propostas, pelas falhas ou irregularidades que 

viciariam este Convite, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.  

23.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório até o 

trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.  

23.3. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Convite por irregularidade na aplicação da Lei nº 8.666, 

de 1993, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de 

habilitação, devendo a Administração julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da 

faculdade prevista no § 1o do art. 113 da referida Lei.  

23.4. A impugnação poderá ser realizada por petição protocolada no endereço: Câmara Municipal de São João da 

Fronteira, na Rua São Paulo, nº 477, Bairro Centro, em São João da Fronteira-PI, seção Protocolo.  

24. DISPOSIÇÕES FINAIS 

24.1. A Comissão de Licitação poderá solicitar da licitante, em qualquer fase do certame, informações 

complementares destinadas a esclarecer a instrução do processo, no prazo que estipular, bem como relevar erros 

formais ou omissões em quaisquer documentos, desde que não violem os princípios básicos da licitação, contidos 

no art. 3º da Lei nº 8.666/93;  

24.2. Somente serão requisitadas e aceitas informações complementares pertinentes a documentos já apresentados 

pela licitante;  

24.3. Poderá, ainda, a Comissão de Licitação realizar diligências junto aos órgãos ou empresas signatárias de 

documentos, para melhor avaliar o desempenho da licitante bem como para certificar-se da autenticidade dos 

documentos apresentados;  

24.4. É facultada à Comissão de Licitação, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a 

esclarecer ou a completar a instrução do processo, podendo utilizar-se de pessoal ou equipe Técnica para promover 

avaliações ou exames que objetivam a boa e regular garantia do objeto, assessorando-se de profissional, especialista 

ou grupo de representação do próprio CONTRATANTE e/ou independente, sendo que, o poder de decisão é da 

comissão, vedada ainda, a qualquer licitante incluir posteriormente documento ou informação que deveria constar 

originalmente da DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO ou da PROPOSTA COMERCIAL apresentada.  

24.5. A licitante adjudicatária terá o prazo de até 10 (dez) dias corridos, após formalmente convidada, para assinar o 

Contrato, que obedecerá ao modelo anexo;  

24.6. O licitante vencedor se obriga a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizeram necessários na contratação, na forma do artigo 65 § 1º da Lei 8666/93, do valor inicial do contrato ou 

instrumento equivalente.  

24.6. Durante todo o processo da licitação e durante todo o período de execução do contrato dela resultante será 

exercida estrita observância ao equilíbrio dos preços fixados no Contrato em relação à vantagem originalmente 

ofertada pela empresa vencedora, de forma a evitar que, por meio de termos aditivos futuros, o acréscimo de itens 

com preços supervalorizados ou eventualmente a supressão ou modificação de itens com preços depreciados viole 

princípios administrativos.  

24.7. Serão relevados os erros materiais ou omissões em quaisquer documentos, desde que não violem os princípios 

básicos de licitação;  

24.8. A Administração poderá, a qualquer momento antes da entrega das Propostas, fazer errata ou adendo ao Edital, 

por qualquer razão, por iniciativa própria ou em função de resposta a pedido de esclarecimento ou a impugnação 

feita ao Edital. A errata ou adendo, quando não afete a formulação das propostas, será enviado por correio, 

telegrama, fax ou correio eletrônico, tornando-se obrigatório a todos. Se da errata ou adendo resultar redução de 

exigências de habilitação ou se afetar a formulação das propostas, será obrigatória sua divulgação pelos mesmos 

meios por que divulgada originalmente a licitação, reabrindo-se o prazo legal para apresentação de documentos e 

propostas.  

24.9. A CONTRATANTE poderá solicitar da empresa vencedora do certame a apresentação do Plano de Aplicação 

dos Trabalhos a serem desenvolvidos na execução dos serviços objeto desta licitação, na forma exigida por sua 

fiscalização.  
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24.10. A CONTRATANTE poderá revogar ou anular a licitação de ofício ou a requerimento da parte interessada, não 

gerando direito de indenizar quando anulada por motivo de ilegalidade, ressalvado o disposto no Parágrafo único 

do art. 59 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, assegurada à ampla defesa. A nulidade do procedimento licitatório 

induz à do Contrato.  

24.11. No decorrer do processo licitatório não serão levados em consideração comunicações verbais.  

24.12. Os casos omissos serão resolvidos pelas disposições da Lei nº 8.666/93 com as alterações estabelecidas pela 

Lei nº 8.883/94, e demais legislação correlata.  

24.13. Todas as comunicações que envolvem o presente certame serão consideradas como suficientes se feitas por 

escrito e entregues sob protocolo, sob pena de serem desconsideradas.  

24.14. São os seguintes os meios de comunicação à distância, que poderão ser usados pelos interessados em obter 

informações sobre a licitação, no período das 7:30 horas até às 13:30 horas, de segunda a sexta-feira: 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO (CPL)  

RUA SÃO PAULO, Nº 477, BAIRRO CENTRO, SÃO JOÃO DA FRONTEIRA-PI  

Fone/Fax: (015 86) 98101-7268  

Email: Cmsjf.pi@gmail.com  

24.15. O foro eleito para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste Edital é o da cidade de São João da Fronteira (PI).  

24.16. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes documentos: 

ANEXO I - Minuta do Contrato;  

ANEXO II - Modelo de Declaração sobre Empregados Menores;  

ANEXO III - Declaração de Instalação do Canteiro de Obras e de Disponibilidade das Máquinas e Equipamentos;  

ANEXO IV - Declaração de Conhecimento dos Detalhes Executivos e local da obra;  

ANEXO V - Modelo Proposta de Preços;  

ANEXO VI - Modelo de Composição de BDI;  

ANEXO VII - Projetos, Planilhas Orçamentárias e Especificações Técnicas; 

ANEXO VIII - Declaração de enquadramento como ME/EPP;  

ANEXO IX - Declaração de que a empresa não é gerida por servidor público;  

ANEXO X - Cronograma Físico-Financeiro. 

São João da Fronteira/PI, 08 de novembro de 2023.  

 

 

 

 

 

 

 

 

SANDRA FREITAS DE OLIVEIRA 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação  
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ANEXO I 
MODELO DE CONTRATO 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 001/2023 

 

CONTRATO PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA FRONTEIRA 

QUE ENTRE SI FIRMAM A CAMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA FRONTEIRA, ESTADO DO PIAUÍ, E A 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, NA FORMA ABAIXO. 

 

CONTRATANTE: A CAMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA FRONTEIRA, inscrito no CNPJ nº 03.096.209/0001-99, situado na Rua São Paulo, Nº 

477, centro, São João da Fronteira-PI, neste ato representado pelo Seu Presidente. 

 

CONTRATADA: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx (CNPJ N. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX), com sede na Av. da Integração (BR 230), nº 260, Bairro: 

Canoas, Floriano-PI, neste ato por seu representante legal. 

 

O CONTRATANTE e a CONTRATADA, acima especificados, têm entre si ajustado o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DOS 

SERVIÇOS DE REFORMA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA FRONTEIRA, conforme autorização do processo de CARTA CONVITE de 

licitação nº 001/2023, regulado pelos preceitos de direito público, especialmente pela Lei nº 8.666/93, artigo 24, inciso I da Lei nº 8.666/93 e 

Decreto 9.412/18, alterado pela Medida Provisória nº 961 de 06/05/2020 e alterações posteriores, aplicandO-lhes, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e disposições de direito privado, bem como mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto Prestação dos serviços de reforma da Câmara Municipal de São João da Fronteira. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA LICITAÇÃO 

Os serviços, ora contratados, foram objeto de dispensa de licitação nº 001/2023, de acordo com o disposto no Capítulo II da Lei nº 8.666/93, 

artigo 24, inciso I da Lei nº 8.666/93 e Decreto 9.412/18, alterado pela Medida Provisória nº 961 de 06/05/2020. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 

O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente contrato, bem como à proposta firmada pela CONTRATADA. Esses 

documentos constam do Processo de CARTA CONVITE nº 001/2023 e são partes integrantes e complementares deste Contrato, 

independentemente de transcrição.  

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

O CONTRATANTE obriga-se a: 

I – emitir a ordem de serviço do objeto de contrato, assinada pela autoridade competente; 

II – efetuar pagamento à CONTRATADA de acordo com o estabelecido neste Contrato; 

III – fiscalizar o fiel cumprimento deste contrato através do Setor Administrativo Financeiro; e 

IV – custear todas as despesas referentes à prestação dos serviços objeto deste contrato.  

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA obriga-se a: 

I – executar o presente contrato em estrita consonância com os seus dispositivos, com a Dispensa de Licitação e com a sua proposta; 
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II – prestar, no prazo requerido pelo Contratante, sendo este razoável e de acordo com a legislação, os serviços objeto do 

contrato, conforme a conveniência do Contratante; 

III – prestar os serviços objeto do contrato em estrita concordância com as especificações constantes do Procedimento de 

Dispensa em referência; 

IV – substituir, às suas expensas em prazo razoável e de comum acordo, os serviços prestados em que se verificarem vícios; 

V – responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 

execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

VI – assumir, por sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes da execução do contrato, inclusive impostos, taxas, 

emolumentos e suas majorações incidentes ou que vierem a incidir sobre o referido objeto, bem como encargos técnicos e trabalhistas, 

previdenciários e securitários do seu pessoal; 

VII – utilizar na execução do presente contrato somente pessoal em situação trabalhista e securitária regulares; 

VIII – manter durante a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

IX – fornecer ao CONTRATANTE todas as informações solicitadas acerca do objeto deste contrato; 

CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO 

No ato do recebimento, será emitido recibo dos serviços efetivamente prestados. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

Este contrato vigorará a partir de sua assinatura conforme plano de trabalho ou ao término da prestação dos serviços, podendo ainda ser 

prorrogado por iguais e sucessivos períodos, ou aditivado, tudo nos termos do artigo 57, inciso II, Lei nº 8.666/93.  

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas com a execução do presente Contrato correrão à conta do Orçamento Geral da Câmara Municipal no exercício financeiro de 2023:  

Programa:  

Projeto Atividade; 

Elemento:  

Fonte:  

CLÁUSULA NONA - DO VALOR 

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor estimado de R$ xxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxx) 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA CORREÇÃO MONETÁRIA E DO EQUÍLIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

A recomposição dos valores dos serviços reger-se-ão de forma a manter o equilíbrio econômico-financeiro da CONTRATADA, ou seja, 

mantendo-se o mesmo percentual de lucro do preço do serviço ofertado em sua proposta na época da licitação. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – o equilíbrio econômico-financeiro será solicitado expressamente pela CONTRATADA quando da entrega da fatura 

de serviços, devendo apresentar planilha de custo detalhada da época da licitação e atual, com os documentos comprobatórios dos custos, 

que será analisado pelo Setor Financeiro do CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – não serão considerados pedidos de recomposição de preços relativamente a faturas anteriormente entregues, 

mesmo que essas ainda não tenham sido quitadas. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – o preço cobrado não poderá, em hipótese alguma, ser superior ao praticado pela CONTRATADA ao público em geral, 

devendo ser repassados ao CONTRATANTE os descontos promocionais praticados pela CONTRATADA. 

PARÁGRAFO QUARTO – sem prejuízo da recomposição dos valores, no caso de prorrogação do contrato, o mesmo será corrigido 

monetariamente pelo percentual acumulado dos últimos doze meses, tendo por base o IGP-M.  
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CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será feito em até 30 (trinta) dias contados da apresentação da nota fiscal/fatura, estando esta 

devidamente atestada pelo setor competente. 

PARÁGRAFO SEGUNDO- Tendo em vista o prazo concedido para pagamento, não haverá, dentro deste prazo, isto é, da apresentação da 

cobrança à data do efetivo pagamento sem atrasos, nenhuma forma de atualização do valor devido. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto for pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

A execução do presente Contrato será fiscalizada pelo Diretor do Setor Administrativo Financeiro do CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO ÚNICO - o servidor referido anotará, em registro, todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando 

o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DAS PENALIDADES 

Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, o CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA, garantida a prévia defesa e segundo a 

extensão da falta ensejada, as penalidades previstas no art. 87 da Lei n.º 8.666/93.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caso de aplicação de multas, o CONTRATANTE observará o percentual de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o 

valor estimado do contrato por descumprimento de qualquer cláusula contratual ou da tomada de preços. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As multas poderão deixar de ser aplicadas em casos fortuitos ou motivos de força julho, devidamente justificados 

pela CONTRATADA e aceitos pelo CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas aplicadas serão descontadas de pagamentos porventura devidos ou cobradas judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DOS CASOS DE RESCISÃO 

O presente contrato será rescindido excepcionalmente, por quaisquer dos motivos dispostos no art. 78 da Lei n.º 8.666/93, sob qualquer uma 

das formas descritas no artigo 79 da mesma lei. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Em caso de rescisão administrativa decorrente da inexecução total ou parcial do contrato, a CONTRATADA não terá direito 

a espécie alguma de indenização, sujeitando-se às conseqüências contratuais e legais, reconhecidos os direitos da Administração, assegurada 

a ampla defesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA - DOS RECURSOS 

Dos atos do CONTRATANTE decorrentes da aplicação da Lei n.º 8.666/93, cabem os recursos dispostos no seu art. 109. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 

O extrato do presente Contrato será publicado no Diário Oficial dos Municípios, no prazo previsto no parágrafo único do art. 61 da Lei n.º 

8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pela Administração Contratante, aplicando-se o que dispõe a Lei nº 8.666/93, suas alterações e demais 

preceitos de direito público, e, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA - DO FORO 
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Fica eleito o foro da Comarca de Piracuruca, Estado do Piauí, da Justiça Comum, para dirimir as questões derivadas deste Contrato. 

 

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente contrato lavrado em três vias, assinam as partes abaixo. 

 

São João da Fronteira, (PI), xxxxx de novembro de 2023. 

 

 

CONTRATANTE: ___________________________________________________ 

CAMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA FRONTEIRA 

 

 

CONTRATADA: ____________________________________________________ 

 

 

TESTEMUNHA: ____________________________________________________ 

 

 

TESTEMUNHA: ____________________________________________________ 
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ANEXO II 
 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO SOBRE EMPREGADOS MENORES 

 

 

 

CONVITE Nº 001/2023 

 

 

(NOME DA EMPRESA) ......................................................................................., inscrito no CNPJ nº ........................., por intermédio 

de seu representante legal o (a) Sr(a) ..............................., portador (a) da Carteira de Identidade nº ..................... e do CPF 

nº ................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art.27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido 

pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.  

E que, os menores, a partir de quatorze anos, que são alocados no desenvolvimento de atividades especificas desta 

Empresa, atuam na condição de aprendiz, observada a permissão legal. (Em caso de não configurar a prática da 

Empresa Declarante, excluir este parágrafo). 

 

 

 

 

LOCAL /DATA  

 

_____________________________________________________________ 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA LICITANTE  
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ANEXO III  

DECLARAÇÃO DE INSTALAÇÃO DO CANTEIRO DE OBRAS E DE DISPONIBILIDADE DAS MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS  

Declaramos que a instalação do canteiro de obras para execução do objeto do CONVITE Nº ............/2023, será feita 

nos moldes consagrados, visando à boa funcionalidade e um perfeito apoio logístico para empreendimento. 

Declaramos ainda que colocaremos em disponibilidade para consecução dos objetivos da presente Licitação, todas 

as máquinas e equipamentos necessários à execução dos serviços.  

Carimbo, nome e assinatura do representante legal.  

Carteira de Identidade (N e Órgão Expedidor)  

Endereço:  

CEP:  
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ANEXO IV  

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DOS DETALHES EXECUTIVOS E LOCAL DA OBRA  

Declaramos para os devidos fins que conhecemos e examinamos os detalhes executivos que acompanham este 

Edital, que tomamos conhecimento de todas as informações, projetos e local da obra e de todos os aspectos 

peculiares à execução da obra objeto do Edital de CONVITE Nº......../20...... Assim, declaramos dispor de todas as 

informações necessárias para fins de preparação de nossa PROPOSTA DE PREÇOS.  

Local e Data  

Nome e assinatura do responsável técnico da Empresa .........................  

Carteira de Identidade (N e Órgão Expedidor)  

Número de registro no CREA  

Endereço:  

CEP:  
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ANEXO V  

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS  

Á CAMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA FRONTEIRA-PI  

Aos cuidados da Comissão de Licitação do CONVITE n º 001/2023  

São João da Fronteira /Piauí  

Prezados Senhores,  

Após exames dos documentos de licitação, propomos realizar os serviços constantes da nossa Proposta Técnica, 

pelo valor total de___________[valor total da proposta em cifras e por extenso] ___, conforme planilhas de custos e 

cronogramas de pagamentos, anexos.  

Informamos que os preços ofertados são firmes e irreajustáveis durante o prazo e validade desta proposta. Estão 

inclusos nesses preços ofertados todos os tributos, custos e despesas diretos e/ou indiretos. São de nossa inteira 

responsabilidade as diferenças que porventura venham a ocorrer, resultantes de omissão ou incorreção na cotação 

da proposta.  

Prazo de Execução das Obras/Serviços.............(.......) dias  

Prazo de Validade das Propostas 60 (sessenta) dias  

Sendo a nossa proposta selecionada, apresentaremos a Garantia de Execução de Contrato equivalente a 5% (cinco 

por cento) do valor contratual, para assegurar o seu devido cumprimento.  

Comprometemo-nos, caso vencedor, executar os serviços de acordo com os detalhes executivos, especificações 

técnicas e quantitativas fornecidas pela SEINFRA pelos preços unitários e nos prazos constantes de sua PROPOSTA.  

_____________________________________, ___ de ____de_____  

<Nome da empresa /instituição>  

___________<Assinatura>___ _________  

[Nome Completo]  

[na qualidade de]  

Endereço:  

Telefone:  

Fax:  
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ANEXO VI – MODELO DE COMPOSIÇÃO DE BDI 
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ANEXO VII  

PROJETOS, PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS;  
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ANEXO VIII  

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA (ME) OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)  

Ilmº Sr. Presidente da Comissão de Licitação  

O Empresário / Os sócios ___________________________________________________da empresa 

_____________________________________________________, com sede à ______________________________ na cidade de 

__________________, Estado do (e) __________________, vem declarar que: O movimento da receita bruta anual da 

empresa não excede aos limite fixados no art. 3° da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, e que 

não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º da mencionada lei.  

Local e data:  
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ANEXO IX  

DECLARAÇÃO DE QUE A EMPRESA NÃO É GERIDA POR SERVIDOR PUBLICO  

A empresa....................................inscrita no CNPJ sob o nº................., através do seu Representante legal. Declara sob 

penas da lei que não é gerida, administrada ou possui responsável técnico servidor público da ativa ou 

comissionado da Câmara municipal de São João da Fronteira-PI – Administração Direta, para fins de atendimento a 

norma contida no art. 138, X, da Lei Complementar nº 13/1994.  

Local e data.  

assinatura  
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ANEXO X  

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 



PROJETOS EXPRESS  ENG.EDILSON ALMEIDA       86 9 9902-8243

ESCALA
    {3D}     _1

ESCALA
    {3D} Copiar 1     _2

ESCALA
    {3D} Copiar 1 Copiar 1     _3



(N.A.)

NÍVEL TERRENO

-0,20

(N.A.)

CALÇADA

-0,10

81,59 m²
PLENÁRIO2

,6
8

2
,6

5

FORRO PVC

TELHA CERAMICA

30,37 m²
ARQUIVO

7,82 m²
ESCRITÓRIO

(N.A.)
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2
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2
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PROJETOS EXPRESS  ENG.EDILSON ALMEIDA       86 9 9902-8243

ESCALA 1 : 100
    CORTE 01     _1

ESCALA 1 : 100
    CORTE 02     _2

ESCALA 1 : 100
    CORTE 03     _3
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C01
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30,37 m²
ARQUIVO

7,82 m²
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29,72 m²
GARAGEM

81,59 m²
PLENÁRIO

15

1,97

15

7,65

15

10,07
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PROJETOS EXPRESS  ENG.EDILSON ALMEIDA       86 9 9902-8243

ESCALA 1 : 100
    LAYOUT     _1

ESCALA 1 : 100
    PLANTA BAIXA     _2



Obra Bancos

CONTRATAÇÃO EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇO DE 

AMPLIAÇÃO DO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA 

FRONTEIRA -PI

SINAPI - 08/2023 - Piauí

SBC - 10/2023 - Piauí

ORSE - 08/2023 - Sergipe

Item Total Peso (%)

1  R$ 10.552,92 7,64 %

2  R$   6.169,93 4,47 %

3  R$   6.679,95 4,84 %

4  R$ 10.059,81 7,29 %

5  R$ 30.650,78 22,20 %

6  R$ 15.700,81 11,37 %

7  R$ 13.062,22 9,46 %

8  R$ 16.624,24 12,04 %

9  R$ 10.181,52 7,37 %

10  R$   2.391,93 1,73 %

11  R$   6.551,83 4,75 %

12  R$   8.602,16 6,23 %

13  R$      827,88 0,60 %

Total do BDI

Total Geral

Importa o presente orçamento em: R$ 138.055,98 (cento e trinta e oito mil e cinquenta e cinco reais e noventa e oito centavos)

 R$                                          27.602,66 

 R$                                        138.055,98 

PINTURA

SERVIÇOS FINAIS

 R$                                        110.453,32 

ESQUADRIAS

IMPERMEABILIZAÇÃO

INSTALAÇÕES ELETRICAS

Total sem BDI

COBERTURA

PISO

REVESTIMENTOS

INFRAESTRUTURA

SUPERESTRUTURA

ALVENARIA E VEDAÇÕES

Descrição

SERVIÇOS PRELIMINARES

MOVIMENTO DE TERRA

B.D.I. Encargos Sociais

25,0% Não Desonerado: 

Horista: 112,53%

Mensalista: 70,69%

Planilha Orçamentária Resumida

  



Obra

CONTRATAÇÃO EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇO DE 

AMPLIAÇÃO DO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA 

FRONTEIRA -PI

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit 

com BDI

Total Peso (%)

 1 SERVIÇOS PRELIMINARES  R$ 10.552,92 7,64 %

 1.1  COMP 01.1 Próprio ADMINISTRAÇÃO LOCAL mês 2  R$ 2.993,80  R$ 3.742,25  R$   7.484,50 5,42 %

 1.2  103689 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

m² 1,5  R$    312,00  R$    390,00  R$      585,00 0,42 %

 1.3  99059 SINAPI LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS 

CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M -  2 UTILIZAÇÕES. AF_10/2018

M 40,94  R$      48,53  R$      60,66  R$   2.483,42 1,80 %

 2 MOVIMENTO DE TERRA  R$   6.169,93 4,47 %

 2.1  93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL 

A 1,30 M. AF_02/2021

m³ 4,32  R$      75,24  R$      94,05  R$      406,29 0,29 %

 2.2  93382 SINAPI REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE 

PERCUSSÃO. AF_08/2023

m³ 4,32  R$      23,21  R$      29,01  R$      125,32 0,09 %

 2.3  020085 SBC ATERRO COMPACTADO MEIO MANUAL COM SAIBRO/ARENOSO m³ 24  R$    187,95  R$    234,93  R$   5.638,32 4,08 %

 3 INFRAESTRUTURA  R$   6.679,95 4,84 %

 3.1  96617 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE 

COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 3 CM. AF_08/2017

m² 3,6  R$      22,20  R$      27,75  R$        99,90 0,07 %

 3.2  103334 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

HORIZONTAL DE 14X9X19 CM (ESPESSURA 14 CM, BLOCO DEITADO) E 

ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. 

AF_12/2021

m² 11,19  R$    132,82  R$    166,02  R$   1.857,76 1,35 %

 3.3  104488 SINAPI COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA PARA EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE 

CONCRETO ARMADO, PARA EDIFICAÇÃO INSTITUCIONAL TÉRREA, FCK = 

25 MPA. AF_11/2022

m³ 1,42  R$ 2.660,45  R$ 3.325,56  R$   4.722,29 3,42 %

 4 SUPERESTRUTURA  R$ 10.059,81 7,29 %

 4.1  104488 SINAPI COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA PARA EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE 

CONCRETO ARMADO, PARA EDIFICAÇÃO INSTITUCIONAL TÉRREA, FCK = 

25 MPA. AF_11/2022

m³ 3,025  R$ 2.660,45  R$ 3.325,56  R$ 10.059,81 7,29 %

 5 ALVENARIA E VEDAÇÕES  R$ 30.650,78 22,20 %

 5.1  103350 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

HORIZONTAL DE 9X9X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

m² 132,48  R$    162,60  R$    203,25  R$ 26.926,56 19,50 %

 5.2  101161 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM ELEMENTO VAZADO DE CONCRETO 

(COBOGÓ) DE 7X50X50CM E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 

PREPARO EM BETONEIRA. AF_05/2020

m² 16,8  R$    177,35  R$    221,68  R$   3.724,22 2,70 %

 6 COBERTURA  R$ 15.700,81 11,37 %

 6.1  92541 SINAPI TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA 

TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, 

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

m² 90,2  R$      53,71  R$      67,13  R$   6.055,12 4,39 %

 6.2  94204 SINAPI TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO COLONIAL, 

COM MAIS DE 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

m² 90,2  R$      40,14  R$      50,17  R$   4.525,33 3,28 %

 6.3  94231 SINAPI RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, CORTE DE 25 CM, 

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M 8,3  R$      56,84  R$      71,05  R$      589,71 0,43 %

 6.4  102233 SINAPI PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 1 DEMÃO. AF_01/2021 m² 90,2  R$      13,14  R$      16,42  R$   1.481,08 1,07 %

 6.5  96116 SINAPI FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, 

INCLUSIVE ESTRUTURA BIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO. AF_08/2023

m² 38,71  R$      63,03  R$      78,78  R$   3.049,57 2,21 %

 7 PISO  R$ 13.062,22 9,46 %

 7.1  87692 SINAPI CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 

MANUAL, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, NÃO ADERIDO, 

ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 5CM. AF_07/2021

m² 67,91  R$      57,29  R$      71,61  R$   4.863,03 3,52 %

 7.2  87250 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 

EXTRA DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA 

ENTRE 5 M2 E 10 M2. AF_02/2023_PE

m² 67,91  R$      70,29  R$      87,86  R$   5.966,57 4,32 %

 7.3  94992 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, ARMADO. AF_08/2022

m² 17,53  R$    101,89  R$    127,36  R$   2.232,62 1,62 %

 8 REVESTIMENTOS  R$ 16.624,24 12,04 %

 8.1  87905 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E 

ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO.  

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

m² 276,84  R$        7,50  R$        9,37  R$   2.593,99 1,88 %

 8.2  87530 SINAPI MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA 

TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM FACES 

INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE 

TALISCAS. AF_06/2014

m² 276,84  R$      40,55  R$      50,68  R$ 14.030,25 10,16 %

 9 ESQUADRIAS  R$ 10.181,52 7,37 %

 9.1  94570 SINAPI JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS, COM 

VIDROS, BATENTE, ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E 

FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2019

m² 2  R$    333,63  R$    417,03  R$      834,06 0,60 %

 9.2  91338 SINAPI PORTA DE ALUMÍNIO DE ABRIR COM LAMBRI, COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO 

COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

m² 6,72  R$    754,13  R$    942,66  R$   6.334,67 4,59 %

 9.3  4330 ORSE Portão em tubo de aço galvanizado d=1", padrão escolas m² 7,14  R$    337,57  R$    421,96  R$   3.012,79 2,18 %

 10 IMPERMEABILIZAÇÃO  R$   2.391,93 1,73 %

 10.1  98557 SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 

DEMÃOS AF_06/2018

m² 13,12  R$      56,86  R$      71,07  R$      932,43 0,68 %

 10.2  98555 SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA POLIMÉRICA / 

MEMBRANA ACRÍLICA, 3 DEMÃOS. AF_06/2018

m² 37,5  R$      31,14  R$      38,92  R$   1.459,50 1,06 %

 11 INSTALAÇÕES ELETRICAS  R$   6.551,83 4,75 %

 11.1  91928 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 40  R$        6,14  R$        7,67  R$      306,80 0,22 %

 11.2  91926 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 200  R$        3,96  R$        4,95  R$      990,00 0,72 %

Orçamento Sintético

Bancos B.D.I. Encargos Sociais

SINAPI - 08/2023 - Piauí

SBC - 10/2023 - Piauí

ORSE - 08/2023 - Sergipe

25,0% Não Desonerado: 

Horista: 112,53%

Mensalista: 70,69%

  



 11.3  91924 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 150  R$        2,71  R$        3,38  R$      507,00 0,37 %

 11.4  93137 SINAPI PONTO DE ILUMINAÇÃO RESIDENCIAL INCLUINDO INTERRUPTOR 

SIMPLES (2 MÓDULOS), CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, 

QUEBRA E CHUMBAMENTO (EXCLUINDO LUMINÁRIA E LÂMPADA). 

AF_01/2016

UN 12  R$    172,78  R$    215,97  R$   2.591,64 1,88 %

 11.5  93142 SINAPI PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA (2 MÓDULOS) 

10A/250V, CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E 

CHUMBAMENTO. AF_01/2016

UN 5  R$    198,33  R$    247,91  R$   1.239,55 0,90 %

 11.6  93654 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1  R$      13,30  R$      16,62  R$        16,62 0,01 %

 11.7  93658 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 40A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1  R$      22,89  R$      28,61  R$        28,61 0,02 %

 11.8  93656 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1  R$      14,54  R$      18,17  R$        18,17 0,01 %

 11.9  97592 SINAPI LUMINÁRIA TIPO PLAFON, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA LED DE 12/13 

W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

UN 12  R$      35,98  R$      44,97  R$      539,64 0,39 %

 11.10  101876 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM PVC, DE EMBUTIR, SEM 

BARRAMENTO, PARA 6 DISJUNTORES - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_10/2020

UN 1  R$      75,25  R$      94,06  R$        94,06 0,07 %

 11.11  9041 ORSE Dispositivo de proteção contra surto de tensão DPS 60kA - 275v un 2  R$      87,90  R$    109,87  R$      219,74 0,16 %

 12 PINTURA  R$   8.602,16 6,23 %

 12.1  88485 SINAPI FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA 

DEMÃO. AF_04/2023

m² 276,84  R$        3,49  R$        4,36  R$   1.207,02 0,87 %

 12.2  95305 SINAPI TEXTURA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA DEMÃO. 

AF_04/2023

m² 110  R$      10,72  R$      13,40  R$   1.474,00 1,07 %

 12.3  88487 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX PVA EM PAREDES, 

DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

m² 166,84  R$      11,51  R$      14,38  R$   2.399,15 1,74 %

 12.4  88497 SINAPI EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, DUAS 

DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023

m² 166,84  R$      16,89  R$      21,11  R$   3.521,99 2,55 %

 13 SERVIÇOS FINAIS  R$      827,88 0,60 %

 13.1  9537 SINAPI LIMPEZA FINAL DA OBRA m² 67,78  R$        3,62  R$        4,52  R$      306,36 0,22 %

 13.2  Campo 03 Próprio CARGA MANUAL DE ENTULHO E TRANSPORTE DE ENTULHO COM 

CAMINHAO BASCULANTE 6 M3, DMT 0,5 A 1,0 KM

m³ 12  R$      34,77  R$      43,46  R$      521,52 0,38 %

Total Geral  R$                                           138.055,98 

Importa o presente orçamento em: R$ 138.055,98 (cento e trinta e oito mil e cinquenta e cinco reais e noventa e oito centavos)

Total sem BDI  R$                                           110.453,32 

Total do BDI  R$                                             27.602,66 

  



 1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  COMP 01.1 Próprio ADMINISTRAÇÃO LOCAL mês 1,0000000 2.993,80 2.993,80

Composição 

Auxiliar

 90777 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 10,0000000 112,26 1.122,60

Composição 

Auxiliar

 90780 SINAPI MESTRE DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 40,0000000 46,78 1.871,20

MO sem LS => 1.352,70 LS => 1.522,20 MO com LS => 2.874,90

Valor do BDI => 748,45 3.742,25

 1.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  103689 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

m² 1,0000000 312,00 312,00

Composição 

Auxiliar

 102234 SINAPI PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021 m² 0,5000000 26,29 13,14

Composição 

Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3729000 23,88 8,90

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,1186000 19,02 21,27

Insumo  00004509 SINAPI SARRAFO *2,5 X 10* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 

BRUTA

M 3,2083000 5,61 17,99

Insumo  00004813 SINAPI PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA *N. 

22*, ADESIVADA, DE *2,4 X 1,2* M (SEM POSTES PARA FIXACAO)

m² 1,0000000 250,00 250,00

Insumo  00005065 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 10 X 10 (7/8 X 17) KG 0,0113000 38,70 0,43

Insumo  00005069 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 27 (2 1/2 X 11) KG 0,0132000 20,74 0,27

MO sem LS => 11,93 LS => 13,42 MO com LS => 25,35

Valor do BDI => 78,00 390,00

 1.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  99059 SINAPI LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS 

CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M -  2 UTILIZAÇÕES. AF_10/2018

M 1,0000000 48,53 48,53

Composição 

Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3563000 19,57 6,97

Composição 

Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7125000 23,88 17,01

Composição 

Auxiliar

 91692 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0039000 27,91 0,10

Composição 

Auxiliar

 91693 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,0168000 26,42 0,44

Composição 

Auxiliar

 94974 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MANUAL. AF_05/2021

m³ 0,0046000 550,74 2,53

Composição 

Auxiliar

 99062 SINAPI MARCAÇÃO DE PONTOS EM GABARITO OU CAVALETE. AF_10/2018 UN 1,5000000 2,23 3,34

Insumo  00004417 SINAPI SARRAFO NAO APARELHADO *2,5 X 7* CM, EM 

MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM, PEROBA-ROSA OU 

EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA

M 0,7445000 3,81 2,83

Insumo  00004433 SINAPI CAIBRO NAO APARELHADO *6 X 6* CM, EM 

MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO 

- BRUTA

M 0,4125000 13,68 5,64

Insumo  00005068 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11) KG 0,1110000 20,34 2,25

Insumo  00007356 SINAPI TINTA LATEX ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO L 0,0256000 22,11 0,56

Insumo  00010567 SINAPI TABUA *2,5 X 23* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 

BRUTA

M 0,5500000 12,49 6,86

MO sem LS => 9,78 LS => 11,01 MO com LS => 20,79

Valor do BDI => 12,13 60,66

 2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 

1,30 M. AF_02/2021

m³ 1,0000000 75,24 75,24

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,9560000 19,02 75,24

MO sem LS => 24,31 LS => 27,35 MO com LS => 51,66

Valor do BDI => 18,81 94,05

 2.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93382 SINAPI REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE 

PERCUSSÃO. AF_08/2023

m³ 1,0000000 23,21 23,21

Composição 

Auxiliar

 5901 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0054000 295,28 1,59

Composição 

Auxiliar

 5903 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0006000 69,15 0,04

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7866000 19,02 14,96

Composição 

Auxiliar

 91533 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,1962000 33,79 6,62

Composições Analíticas com Preço Unitário

CONTRATAÇÃO EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇO DE AMPLIAÇÃO DO 

PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA FRONTEIRA -PI

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

MOVT - MOVIMENTO DE 

TERRA

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

MOVT - MOVIMENTO DE 

TERRA

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

SERT - SERVIÇOS TÉCNICOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SERT - SERVIÇOS TÉCNICOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composições Principais

Tipo

ASTU - ASSENTAMENTO DE 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

PAVI - PAVIMENTAÇÃO

Bancos B.D.I. Encargos Sociais

SINAPI - 08/2023 - Piauí

SBC - 10/2023 - Piauí

ORSE - 08/2023 - Sergipe

25,0% Não Desonerado: 

Horista: 112,53%

Mensalista: 70,69%

  



MO sem LS => 6,85 LS => 7,70 MO com LS => 14,55

Valor do BDI => 5,80 29,01

 2.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  020085 SBC ATERRO COMPACTADO MEIO MANUAL COM SAIBRO/ARENOSO m³ 1,0000000 187,95 187,95

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 5,8030000 19,02 110,37

Insumo  00006081 SINAPI ARGILA OU BARRO PARA ATERRO/REATERRO (COM TRANSPORTE ATE 10 

KM)

m³ 1,3000000 59,68 77,58

MO sem LS => 35,66 LS => 40,12 MO com LS => 75,78

Valor do BDI => 46,98 234,93

 3.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  96617 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE 

COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 3 CM. AF_08/2017

m² 1,0000000 22,20 22,20

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1863000 24,24 4,51

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0508000 19,02 0,96

Composição 

Auxiliar

 94968 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 

600 L. AF_05/2021

m³ 0,0339000 493,78 16,73

MO sem LS => 2,67 LS => 3,01 MO com LS => 5,68

Valor do BDI => 5,55 27,75

 3.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  103334 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

HORIZONTAL DE 14X9X19 CM (ESPESSURA 14 CM, BLOCO DEITADO) E 

ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. 

AF_12/2021

m² 1,0000000 132,82 132,82

Composição 

Auxiliar

 87292 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE 

VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 0,0183000 584,77 10,70

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,3200000 24,24 56,23

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,1600000 19,02 22,06

Insumo  00007267 SINAPI BLOCO CERAMICO / TIJOLO VAZADO PARA ALVENARIA DE VEDACAO, 6 

FUROS NA HORIZONTAL, 9 X 14 X 19 CM (L X A X C)

UN 56,6200000 0,68 38,50

Insumo  00034547 SINAPI TELA DE ACO SOLDADA GALVANIZADA/ZINCADA PARA ALVENARIA, FIO  D 

= *1,20 A 1,70* MM, MALHA 15 X 15 MM, (C X L) *50 X 12* CM

M 0,8050000 5,71 4,59

Insumo  00037395 SINAPI PINO DE ACO COM FURO, HASTE = 27 MM (ACAO DIRETA) CENTO 0,0193000 38,74 0,74

MO sem LS => 27,51 LS => 30,96 MO com LS => 58,47

Valor do BDI => 33,20 166,02

 3.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  104488 SINAPI COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA PARA EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE 

CONCRETO ARMADO, PARA EDIFICAÇÃO INSTITUCIONAL TÉRREA, FCK = 

25 MPA. AF_11/2022

m³ 1,0000000 2.660,45 2.660,45

Composição 

Auxiliar

 103672 SINAPI CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM USO DE BOMBA - 

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022_PS

m³ 0,1235000 632,41 78,10

Composição 

Auxiliar

 103675 SINAPI CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA, PARA LAJES MACIÇAS 

OU NERVURADAS COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO. AF_02/2022_PS

m³ 0,8363000 633,05 529,41

Composição 

Auxiliar

 92415 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E 

ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 

COMPENSADA RESINADA, 2 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

m² 0,7743000 148,97 115,34

Composição 

Auxiliar

 92451 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO COM 

GARFO DE MADEIRA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 

RESINADA, 2 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

m² 2,5818000 210,62 543,77

Composição 

Auxiliar

 92510 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE LAJE MACIÇA, PÉ-DIREITO 

SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 2 

UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

m² 4,6375000 79,34 367,93

Composição 

Auxiliar

 92759 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

KG 2,7682000 14,57 40,33

Composição 

Auxiliar

 92760 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

KG 2,6902000 14,10 37,93

Composição 

Auxiliar

 92761 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

KG 0,9776000 13,47 13,16

Composição 

Auxiliar

 92762 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

KG 20,3576000 12,16 247,54

Composição 

Auxiliar

 92763 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

KG 7,9742000 10,27 81,89

Composição 

Auxiliar

 92764 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16,0 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

KG 2,4283000 10,01 24,30

Composição 

Auxiliar

 92765 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 20,0 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

KG 4,2644000 11,47 48,91

Composição 

Auxiliar

 92768 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 7,7183000 14,14 109,13

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

Valor com BDI =>

Tipo

PARE - PAREDES/PAINEIS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

PREPARACAO DO TERRENO

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

  



Composição 

Auxiliar

 92769 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 13,3167000 13,65 181,77

Composição 

Auxiliar

 92770 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 6,7665000 13,04 88,23

Composição 

Auxiliar

 96542 SINAPI FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA 

BALDRAME, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E=17 MM, 4 

UTILIZAÇÕES. AF_06/2017

m² 0,6398000 95,30 60,97

Composição 

Auxiliar

 96543 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME E SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-60 

DE 5 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

KG 0,1927000 17,71 3,41

Composição 

Auxiliar

 96544 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-

50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

KG 0,3324000 16,56 5,50

Composição 

Auxiliar

 96545 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-

50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

KG 0,1753000 15,42 2,70

Composição 

Auxiliar

 96546 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-

50 DE 10 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

KG 2,6637000 13,77 36,67

Composição 

Auxiliar

 96547 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-

50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

KG 1,4606000 11,61 16,95

Composição 

Auxiliar

 96557 SINAPI CONCRETAGEM DE BLOCOS DE COROAMENTO E VIGAS BALDRAMES, FCK 

30 MPA, COM USO DE BOMBA – LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO. AF_06/2017

m³ 0,0402000 659,67 26,51

MO sem LS => 177,03 LS => 199,22 MO com LS => 376,25

Valor do BDI => 665,11 3.325,56

 5.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  103350 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

HORIZONTAL DE 9X9X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

m² 1,0000000 162,60 162,60

Composição 

Auxiliar

 87292 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE 

VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 0,0134000 584,77 7,83

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,0300000 24,24 73,44

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,5150000 19,02 28,81

Insumo  00007270 SINAPI BLOCO CERAMICO / TIJOLO VAZADO PARA ALVENARIA DE VEDACAO, 4 

FUROS NA HORIZONTAL, DE 9 X 9 X 19 CM (L X A X C)

UN 56,6200000 0,87 49,25

Insumo  00034557 SINAPI TELA DE ACO SOLDADA GALVANIZADA/ZINCADA PARA ALVENARIA, FIO D 

= *1,20 A 1,70* MM, MALHA 15 X 15 MM, (C X L) *50 X 7,5* CM

M 0,8050000 3,61 2,90

Insumo  00037395 SINAPI PINO DE ACO COM FURO, HASTE = 27 MM (ACAO DIRETA) CENTO 0,0097000 38,74 0,37

MO sem LS => 35,58 LS => 40,03 MO com LS => 75,61

Valor do BDI => 40,65 203,25

 5.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  101161 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM ELEMENTO VAZADO DE CONCRETO 

(COBOGÓ) DE 7X50X50CM E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 

PREPARO EM BETONEIRA. AF_05/2020

m² 1,0000000 177,35 177,35

Composição 

Auxiliar

 100489 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA), PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_08/2019

m³ 0,0100000 652,42 6,52

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,0550000 24,24 49,81

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0280000 19,02 19,55

Insumo  00000665 SINAPI ELEMENTO VAZADO DE CONCRETO, QUADRICULADO, 16 FUROS *50 X 50 

X 7* CM

UN 3,9500000 25,69 101,47

MO sem LS => 24,05 LS => 27,06 MO com LS => 51,11

Valor do BDI => 44,33 221,68

 6.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92541 SINAPI TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA 

TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, 

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

m² 1,0000000 53,71 53,71

Composição 

Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4020000 19,57 7,86

Composição 

Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4000000 23,88 9,55

Composição 

Auxiliar

 93281 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHP DIURNO. AF_03/2016

CHP 0,0412000 25,81 1,06

Composição 

Auxiliar

 93282 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHI DIURNO. AF_03/2016

CHI 0,0571000 24,72 1,41

Insumo  00004408 SINAPI RIPA NAO APARELHADA, *1,5 X 5* CM, EM 

MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO 

- BRUTA

M 2,5730000 1,33 3,42

Insumo  00004425 SINAPI VIGA NAO APARELHADA *6 X 12* CM, EM 

MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO 

- BRUTA

M 0,7350000 14,80 10,87

Insumo  00004430 SINAPI CAIBRO NAO APARELHADO *5 X 6* CM, EM 

MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO 

- BRUTA

M 2,3360000 7,00 16,35

Insumo  00020247 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 15 X 15 (1 1/4 X 13) KG 0,0700000 22,53 1,57

Insumo  00039027 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 19  X 36 (3 1/4  X  9) KG 0,0500000 20,32 1,01

Insumo  00040568 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 22 X 48 (4 1/4 X 5) KG 0,0300000 20,50 0,61

MO sem LS => 6,84 LS => 7,69 MO com LS => 14,53

Valor do BDI => 13,42 67,13

 6.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94204 SINAPI TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO COLONIAL, COM 

MAIS DE 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

m² 1,0000000 40,14 40,14COBE - COBERTURA

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

Material

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

COBE - COBERTURA

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

PARE - PAREDES/PAINEIS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

PARE - PAREDES/PAINEIS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

Valor com BDI =>

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

  



Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5210000 19,02 9,90

Composição 

Auxiliar

 88323 SINAPI TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2540000 23,67 6,01

Composição 

Auxiliar

 93281 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHP DIURNO. AF_03/2016

CHP 0,0372000 25,81 0,96

Composição 

Auxiliar

 93282 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHI DIURNO. AF_03/2016

CHI 0,0516000 24,72 1,27

Insumo  00007173 SINAPI TELHA DE BARRO / CERAMICA, NAO ESMALTADA, TIPO COLONIAL, CANAL, 

PLAN, PAULISTA, COMPRIMENTO DE *44 A 50* CM, RENDIMENTO DE 

COBERTURA DE *26* TELHAS/M2

MIL 0,0275000 800,00 22,00

MO sem LS => 6,13 LS => 6,89 MO com LS => 13,02

Valor do BDI => 10,03 50,17

 6.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94231 SINAPI RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, CORTE DE 25 CM, 

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M 1,0000000 56,84 56,84

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2070000 19,02 3,93

Composição 

Auxiliar

 88323 SINAPI TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1120000 23,67 2,65

Composição 

Auxiliar

 93281 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHP DIURNO. AF_03/2016

CHP 0,0132000 25,81 0,34

Composição 

Auxiliar

 93282 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHI DIURNO. AF_03/2016

CHI 0,0183000 24,72 0,45

Insumo  00000142 SINAPI SELANTE ELASTICO MONOCOMPONENTE A BASE DE POLIURETANO (PU) 

PARA JUNTAS DIVERSAS

310ML 0,1980000 52,75 10,44

Insumo  00005061 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 27 (2 1/2 X 10) KG 0,0060000 20,00 0,12

Insumo  00005104 SINAPI REBITE DE REPUXO EM ALUMINIO VAZADO, DIAMETRO 3,2 X 8 MM DE 

COMPRIMENTO (1KG = 1025 UNIDADES)

KG 0,0012000 63,07 0,07

Insumo  00013388 SINAPI SOLDA EM BARRA DE ESTANHO-CHUMBO 50/50 KG 0,0450000 153,29 6,89

Insumo  00040873 SINAPI RUFO INTERNO/EXTERNO DE CHAPA DE ACO GALVANIZADA NUM 24, 

CORTE 25 CM

M 1,0500000 30,43 31,95

MO sem LS => 2,48 LS => 2,80 MO com LS => 5,28

Valor do BDI => 14,21 71,05

 6.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  102233 SINAPI PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 1 DEMÃO. AF_01/2021 m² 1,0000000 13,14 13,14

Composição 

Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2265000 25,47 5,76

Insumo  00007340 SINAPI IMUNIZANTE PARA MADEIRA, INCOLOR L 0,1629000 45,33 7,38

MO sem LS => 1,92 LS => 2,15 MO com LS => 4,07

Valor do BDI => 3,28 16,42

 6.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  96116 SINAPI FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, 

INCLUSIVE ESTRUTURA BIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO. AF_08/2023

m² 1,0000000 63,03 63,03

Composição 

Auxiliar

 88278 SINAPI MONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,6000000 21,98 13,18

Insumo  00036238 SINAPI FORRO DE PVC, FRISADO, BRANCO, REGUA DE 20 CM, ESPESSURA DE 8 

MM A 10 MM E COMPRIMENTO 6 M (SEM COLOCACAO)

m² 1,0363000 24,43 25,31

Insumo  00039427 SINAPI PERFIL CANALETA, FORMATO C, EM ACO ZINCADO, PARA ESTRUTURA 

FORRO DRYWALL, E = 0,5 MM, *46 X 18* (L X H), COMPRIMENTO 3 M

M 3,5470000 5,19 18,40

Insumo  00039430 SINAPI PENDURAL OU PRESILHA REGULADORA, EM ACO GALVANIZADO, COM 

CORPO, MOLA E REBITE, PARA PERFIL TIPO CANALETA DE ESTRUTURA 

EM FORROS DRYWALL

UN 1,2267000 1,95 2,39

Insumo  00039443 SINAPI PARAFUSO DRY WALL, EM ACO ZINCADO, CABECA LENTILHA E PONTA 

BROCA (LB), LARGURA 4,2 MM, COMPRIMENTO 13 MM

UN 2,2134000 0,28 0,61

Insumo  00040547 SINAPI PARAFUSO ZINCADO, AUTOBROCANTE, FLANGEADO, 4,2 MM X 19 MM CENTO 0,0123000 31,56 0,38

Insumo  00040552 SINAPI PARAFUSO, AUTO ATARRACHANTE, CABECA CHATA, FENDA SIMPLES, 1/4" 

(6,35 MM) X 25 MM

CENTO 0,0336000 54,11 1,81

Insumo  00043131 SINAPI ARAME GALVANIZADO 6 BWG, D = 5,16 MM (0,157 KG/M), OU 8 BWG, D = 

4,19 MM (0,101 KG/M), OU 10 BWG, D = 3,40 MM (0,0713 KG/M)

KG 0,0370000 25,76 0,95

MO sem LS => 4,80 LS => 5,41 MO com LS => 10,21

Valor do BDI => 15,75 78,78

 7.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87692 SINAPI CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 

MANUAL, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, NÃO ADERIDO, 

ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 5CM. AF_07/2021

m² 1,0000000 57,29 57,29

Composição 

Auxiliar

 87373 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA) 

PARA CONTRAPISO, PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0607000 785,68 47,69

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2850000 24,24 6,90

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1420000 19,02 2,70

MO sem LS => 7,41 LS => 8,33 MO com LS => 15,74

Valor do BDI => 14,32 71,61

 7.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87250 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 

EXTRA DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA 

ENTRE 5 M2 E 10 M2. AF_02/2023_PE

m² 1,0000000 70,29 70,29

Composição 

Auxiliar

 88256 SINAPI AZULEJISTA OU LADRILHISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5143000 24,12 12,40

PISO - PISOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

PISO - PISOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Tipo

REVE - REVESTIMENTO E 

TRATAMENTO DE 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

COBE - COBERTURA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

Material

  



Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1666000 19,02 3,16

Insumo  00001287 SINAPI PISO EM CERAMICA ESMALTADA EXTRA, PEI MAIOR OU IGUAL A 4, 

FORMATO MENOR OU IGUAL A 2025 CM2

m² 1,0710000 44,51 47,67

Insumo  00001381 SINAPI ARGAMASSA COLANTE AC I PARA CERAMICAS KG 9,1325000 0,69 6,30

Insumo  00034357 SINAPI REJUNTE CIMENTICIO, QUALQUER COR KG 0,1880000 4,05 0,76

MO sem LS => 5,37 LS => 6,05 MO com LS => 11,42

Valor do BDI => 17,57 87,86

 7.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94992 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, ARMADO. AF_08/2022

m² 1,0000000 101,89 101,89

Composição 

Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0976000 23,88 2,33

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1483000 24,24 3,59

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2459000 19,02 4,67

Composição 

Auxiliar

 94964 SINAPI CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 

AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 

AF_05/2021

m³ 0,0739000 608,15 44,94

Insumo  00004517 SINAPI SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 

BRUTA

M 0,4500000 3,87 1,74

Insumo  00005068 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11) KG 0,0240000 20,34 0,48

Insumo  00007156 SINAPI TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA, CA-60, Q-196, (3,11 KG/M2), 

DIAMETRO DO FIO = 5,0 MM, LARGURA = 2,45 M, ESPACAMENTO DA 

MALHA = 10 X 10 CM

m² 1,0816000 40,81 44,14

MO sem LS => 5,63 LS => 6,34 MO com LS => 11,97

Valor do BDI => 25,47 127,36

 8.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87905 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E 

ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO.  

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

m² 1,0000000 7,50 7,50

Composição 

Auxiliar

 87313 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA GROSSA 

ÚMIDA) PARA CHAPISCO CONVENCIONAL, PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 0,0037000 607,41 2,24

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1724000 24,24 4,17

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0575000 19,02 1,09

MO sem LS => 1,94 LS => 2,18 MO com LS => 4,12

Valor do BDI => 1,87 9,37

 8.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87530 SINAPI MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 

1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS 

DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. 

AF_06/2014

m² 1,0000000 40,55 40,55

Composição 

Auxiliar

 87369 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE 

VEDAÇÃO, PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0376000 689,34 25,91

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4700000 24,24 11,39

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1710000 19,02 3,25

MO sem LS => 7,62 LS => 8,57 MO com LS => 16,19

Valor do BDI => 10,13 50,68

 9.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94570 SINAPI JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS, COM 

VIDROS, BATENTE, ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E 

FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2019

m² 1,0000000 333,63 333,63

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5190000 24,24 12,58

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2590000 19,02 4,92

Insumo  00004377 SINAPI PARAFUSO DE ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA E 

FENDA SIMPLES, DIAMETRO 4,2 MM, COMPRIMENTO * 32 * MM

UN 9,2000000 0,21 1,93

Insumo  00036896 SINAPI JANELA DE CORRER, EM ALUMINIO PERFIL 25, 100 X 120 CM (A X L), 2 FLS 

MOVEIS, SEM BANDEIRA, ACABAMENTO BRANCO OU BRILHANTE, 

BATENTE DE 6 A 7 CM, COM VIDRO 4 MM, SEM GUARNICAO

UN 0,8333000 351,00 292,48

Insumo  00039961 SINAPI SILICONE ACETICO USO GERAL INCOLOR 280 G UN 0,6233000 34,86 21,72

MO sem LS => 6,01 LS => 6,76 MO com LS => 12,77

Valor do BDI => 83,40 417,03

 9.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91338 SINAPI PORTA DE ALUMÍNIO DE ABRIR COM LAMBRI, COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO 

COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

m² 1,0000000 754,13 754,13

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3563000 24,24 8,63

Valor com BDI =>

Tipo

ESQV - 

ESQUADRIAS/FERRAGENS/VI

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

ESQV - 

ESQUADRIAS/FERRAGENS/VI

DROS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

REVE - REVESTIMENTO E 

TRATAMENTO DE 

SUPERFÍCIES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

REVE - REVESTIMENTO E 

TRATAMENTO DE 

SUPERFÍCIES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Valor com BDI =>

Tipo

PISO - PISOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

  



Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1779000 19,02 3,38

Insumo  00000142 SINAPI SELANTE ELASTICO MONOCOMPONENTE A BASE DE POLIURETANO (PU) 

PARA JUNTAS DIVERSAS

310ML 0,8829000 52,75 46,57

Insumo  00004914 SINAPI PORTA DE ABRIR EM ALUMINIO COM LAMBRI HORIZONTAL/LAMINADA, 

ACABAMENTO ANODIZADO NATURAL, SEM GUARNICAO/ALIZAR/VISTA

m² 1,0000000 514,86 514,86

Insumo  00007568 SINAPI BUCHA DE NYLON SEM ABA S10, COM PARAFUSO DE 6,10 X 65 MM EM 

ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA PHILLIPS

UN 4,8166000 0,92 4,43

Insumo  00036888 SINAPI GUARNICAO / MOLDURA / ARREMATE DE ACABAMENTO PARA 

ESQUADRIA, EM ALUMINIO PERFIL 25, ACABAMENTO ANODIZADO BRANCO 

OU BRILHANTE, PARA 1 FACE

M 6,8504000 25,73 176,26

MO sem LS => 4,13 LS => 4,64 MO com LS => 8,77

Valor do BDI => 188,53 942,66

 9.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  4330 ORSE Portão em tubo de aço galvanizado d=1", padrão escolas m² 1,0000000 337,57 337,57

Composição 

Auxiliar

 1903 ORSE Argamassa cimento e areia traço t-1 (1:3) - 1 saco cimento 50kg / 3 padiolas 

areia dim. 0.35 x 0.45 x 0.23 m - Confecção mecânica e transporte

m³ 0,0008000 625,48 0,50

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3400000 19,02 6,46

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3400000 24,24 8,24

Composição 

Auxiliar

 88315 SINAPI SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6700000 24,06 16,12

Insumo  2310 ORSE Tubo de aço galvanizado leve c/ costura c/ rosca BSP Ø = 33,7mm (1"), e = 

2,25mm, l = 6000mm NBR 5580 m

barra 9,3500000 31,34 293,02

Insumo  00010997 SINAPI ELETRODO REVESTIDO AWS - E7018, DIAMETRO IGUAL A 4,00 MM KG 0,4200000 31,50 13,23

MO sem LS => 10,65 LS => 11,99 MO com LS => 22,64

Valor do BDI => 84,39 421,96

 10.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  98557 SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 

DEMÃOS AF_06/2018

m² 1,0000000 56,86 56,86

Composição 

Auxiliar

 88243 SINAPI AJUDANTE ESPECIALIZADO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0850000 19,75 1,67

Composição 

Auxiliar

 88270 SINAPI IMPERMEABILIZADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4220000 24,24 10,22

Insumo  00000626 SINAPI MANTA LIQUIDA DE BASE ASFALTICA MODIFICADA COM A ADICAO DE 

ELASTOMEROS DILUIDOS EM SOLVENTE ORGANICO, APLICACAO A FRIO 

(MEMBRANA IMPERMEABILIZANTE ASFASTICA)

KG 1,5000000 29,98 44,97

MO sem LS => 4,15 LS => 4,66 MO com LS => 8,81

Valor do BDI => 14,21 71,07

 10.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  98555 SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA POLIMÉRICA / 

MEMBRANA ACRÍLICA, 3 DEMÃOS. AF_06/2018

m² 1,0000000 31,14 31,14

Composição 

Auxiliar

 88243 SINAPI AJUDANTE ESPECIALIZADO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1080000 19,75 2,13

Composição 

Auxiliar

 88270 SINAPI IMPERMEABILIZADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5320000 24,24 12,89

Insumo  00000135 SINAPI ARGAMASSA POLIMERICA IMPERMEABILIZANTE SEMIFLEXIVEL, 

BICOMPONENTE (MEMBRANA IMPERMEABILIZANTE ACRILICA)

KG 3,2000000 5,04 16,12

MO sem LS => 5,23 LS => 5,88 MO com LS => 11,11

Valor do BDI => 7,78 38,92

 11.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91928 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 1,0000000 6,14 6,14

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0390000 20,06 0,78

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0390000 24,53 0,95

Insumo  00000981 SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 

ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 4 MM2

M 1,2434000 3,53 4,38

Insumo  00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM 

X 5 M

UN 0,0094000 4,10 0,03

MO sem LS => 0,59 LS => 0,66 MO com LS => 1,25

Valor do BDI => 1,53 7,67

 11.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91926 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 1,0000000 3,96 3,96

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0290000 20,06 0,58

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0290000 24,53 0,71

Insumo  00001014 SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 

ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 2,5 MM2

M 1,2434000 2,13 2,64

Insumo  00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM 

X 5 M

UN 0,0094000 4,10 0,03

MO sem LS => 0,44 LS => 0,49 MO com LS => 0,93

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

IMPE - IMPERMEABILIZAÇÕES 

E PROTEÇÕES DIVERSAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

IMPE - IMPERMEABILIZAÇÕES 

E PROTEÇÕES DIVERSAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Argamassas

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Esquadrias de Ferro

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

  



Valor do BDI => 0,99 4,95

 11.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91924 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 1,0000000 2,71 2,71

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0230000 20,06 0,46

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0230000 24,53 0,56

Insumo  00001013 SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 

ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 1,5 MM2

M 1,2434000 1,34 1,66

Insumo  00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM 

X 5 M

UN 0,0094000 4,10 0,03

MO sem LS => 0,35 LS => 0,39 MO com LS => 0,74

Valor do BDI => 0,67 3,38

 11.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93137 SINAPI PONTO DE ILUMINAÇÃO RESIDENCIAL INCLUINDO INTERRUPTOR SIMPLES 

(2 MÓDULOS), CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E 

CHUMBAMENTO (EXCLUINDO LUMINÁRIA E LÂMPADA). AF_01/2016

UN 1,0000000 172,78 172,78

Composição 

Auxiliar

 90447 SINAPI RASGO EM ALVENARIA PARA ELETRODUTOS COM DIAMETROS MENORES 

OU IGUAIS A 40 MM. AF_05/2015

M 2,2000000 5,97 13,13

Composição 

Auxiliar

 90456 SINAPI QUEBRA EM ALVENARIA PARA INSTALAÇÃO DE CAIXA DE TOMADA (4X4 

OU 4X2). AF_05/2015

UN 1,0000000 3,81 3,81

Composição 

Auxiliar

 90466 SINAPI CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA PARA RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO COM 

DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_05/2015

M 2,2000000 12,45 27,39

Composição 

Auxiliar

 91842 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 2,0000000 5,45 10,90

Composição 

Auxiliar

 91852 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 2,2000000 8,03 17,66

Composição 

Auxiliar

 91924 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 12,6000000 2,71 34,14

Composição 

Auxiliar

 91937 SINAPI CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 0,3750000 13,88 5,20

Composição 

Auxiliar

 91940 SINAPI CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 

PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 15,85 15,85

Composição 

Auxiliar

 91959 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 44,70 44,70

MO sem LS => 38,54 LS => 43,37 MO com LS => 81,91

Valor do BDI => 43,19 215,97

 11.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93142 SINAPI PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA (2 MÓDULOS) 

10A/250V, CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E 

CHUMBAMENTO. AF_01/2016

UN 1,0000000 198,33 198,33

Composição 

Auxiliar

 90447 SINAPI RASGO EM ALVENARIA PARA ELETRODUTOS COM DIAMETROS MENORES 

OU IGUAIS A 40 MM. AF_05/2015

M 2,2000000 5,97 13,13

Composição 

Auxiliar

 90456 SINAPI QUEBRA EM ALVENARIA PARA INSTALAÇÃO DE CAIXA DE TOMADA (4X4 

OU 4X2). AF_05/2015

UN 1,0000000 3,81 3,81

Composição 

Auxiliar

 90466 SINAPI CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA PARA RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO COM 

DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_05/2015

M 2,2000000 12,45 27,39

Composição 

Auxiliar

 91842 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 2,0000000 5,45 10,90

Composição 

Auxiliar

 91852 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 2,2000000 8,03 17,66

Composição 

Auxiliar

 91926 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 12,6000000 3,96 49,89

Composição 

Auxiliar

 91937 SINAPI CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 0,3750000 13,88 5,20

Composição 

Auxiliar

 91940 SINAPI CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 

PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 15,85 15,85

Composição 

Auxiliar

 92004 SINAPI TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 54,50 54,50

MO sem LS => 42,25 LS => 47,55 MO com LS => 89,80

Valor do BDI => 49,58 247,91

 11.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93654 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1,0000000 13,30 13,30

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0476000 20,06 0,95

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0476000 24,53 1,16

Insumo  00001570 SINAPI TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 2,5 MM2, 

1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M5

UN 1,0000000 1,35 1,35

Insumo  00034653 SINAPI DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, MONOPOLAR DE 6  ATE  32A UN 1,0000000 9,84 9,84

MO sem LS => 0,72 LS => 0,81 MO com LS => 1,53

Valor do BDI => 3,32 16,62

 11.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

  



Composição  93658 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 40A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1,0000000 22,89 22,89

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1352000 20,06 2,71

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1352000 24,53 3,31

Insumo  00001574 SINAPI TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 10 MM2, 

1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M6

UN 1,0000000 2,27 2,27

Insumo  00034686 SINAPI DISJUNTOR TIPO DIN / IEC, MONOPOLAR DE 40  ATE 50A UN 1,0000000 14,60 14,60

MO sem LS => 2,05 LS => 2,31 MO com LS => 4,36

Valor do BDI => 5,72 28,61

 11.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93656 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1,0000000 14,54 14,54

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0663000 20,06 1,32

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0663000 24,53 1,62

Insumo  00001571 SINAPI TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 4 MM2, 1 

FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M5

UN 1,0000000 1,76 1,76

Insumo  00034653 SINAPI DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, MONOPOLAR DE 6  ATE  32A UN 1,0000000 9,84 9,84

MO sem LS => 1,01 LS => 1,13 MO com LS => 2,14

Valor do BDI => 3,63 18,17

 11.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97592 SINAPI LUMINÁRIA TIPO PLAFON, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA LED DE 12/13 

W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

UN 1,0000000 35,98 35,98

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2231000 20,06 4,47

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5355000 24,53 13,13

Insumo  00039385 SINAPI LUMINARIA LED PLAFON REDONDO DE SOBREPOR BIVOLT 12/13 W,  D = 

*17* CM

UN 1,0000000 18,38 18,38

MO sem LS => 6,10 LS => 6,86 MO com LS => 12,96

Valor do BDI => 8,99 44,97

 11.10 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  101876 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM PVC, DE EMBUTIR, SEM 

BARRAMENTO, PARA 6 DISJUNTORES - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_10/2020

UN 1,0000000 75,25 75,25

Composição 

Auxiliar

 87367 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:1:6 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE 

VEDAÇÃO, PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0044000 704,42 3,09

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3259000 20,06 6,53

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3259000 24,53 7,99

Insumo  00039795 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUICAO, SEM BARRAMENTO, EM PVC, DE EMBUTIR, 

PARA 6 DISJUNTORES NEMA OU 8 DISJUNTORES DIN

UN 1,0000000 57,64 57,64

MO sem LS => 5,26 LS => 5,91 MO com LS => 11,17

Valor do BDI => 18,81 94,06

 11.11 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  9041 ORSE Dispositivo de proteção contra surto de tensão DPS 60kA - 275v un 1,0000000 87,90 87,90

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3000000 19,02 5,70

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3000000 24,53 7,35

Insumo  9225 ORSE Dispositivo de proteção contra surto de tensão DPS 60KA - 275v (para-raio) un un 1,0000000 74,85 74,85

MO sem LS => 4,44 LS => 4,99 MO com LS => 9,43

Valor do BDI => 21,97 109,87

 12.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88485 SINAPI FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA 

DEMÃO. AF_04/2023

m² 1,0000000 3,49 3,49

Composição 

Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0666000 25,47 1,69

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0222000 19,02 0,42

Insumo  00006085 SINAPI SELADOR ACRILICO OPACO PREMIUM INTERIOR/EXTERIOR L 0,1666000 8,34 1,38

MO sem LS => 0,69 LS => 0,78 MO com LS => 1,47

Valor do BDI => 0,87 4,36

 12.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95305 SINAPI TEXTURA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA DEMÃO. 

AF_04/2023

m² 1,0000000 10,72 10,72

Composição 

Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1541000 25,47 3,92

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0514000 19,02 0,97

Material

Valor com BDI =>

Tipo

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Fusíveis, Disjuntores e Chaves

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

  



Insumo  00038877 SINAPI MASSA PREMIUM PARA TEXTURA LISA DE BASE ACRILICA, USO INTERNO 

E EXTERNO

KG 1,1074000 5,27 5,83

MO sem LS => 1,62 LS => 1,82 MO com LS => 3,44

Valor do BDI => 2,68 13,40

 12.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88487 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX PVA EM PAREDES, 

DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

m² 1,0000000 11,51 11,51

Composição 

Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1300000 25,47 3,31

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0480000 19,02 0,91

Insumo  00007356 SINAPI TINTA LATEX ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO L 0,3300000 22,11 7,29

MO sem LS => 1,39 LS => 1,56 MO com LS => 2,95

Valor do BDI => 2,87 14,38

 12.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88497 SINAPI EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, DUAS 

DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023

m² 1,0000000 16,89 16,89

Composição 

Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3610000 25,47 9,19

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1203000 19,02 2,28

Insumo  00003767 SINAPI LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA, NUMERO 120, COR 

VERMELHA

UN 0,0802000 1,34 0,10

Insumo  00043626 SINAPI MASSA CORRIDA PARA SUPERFICIES DE AMBIENTES INTERNOS KG 1,3389000 3,98 5,32

MO sem LS => 3,79 LS => 4,27 MO com LS => 8,06

Valor do BDI => 4,22 21,11

 13.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  9537 SINAPI LIMPEZA FINAL DA OBRA m² 1,0000000 3,62 3,62

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1400000 19,02 2,66

Insumo  00000003 SINAPI ACIDO CLORIDRICO / ACIDO MURIATICO, DILUICAO 10% A 12% PARA USO 

EM LIMPEZA

L 0,0500000 19,25 0,96

MO sem LS => 0,86 LS => 0,96 MO com LS => 1,82

Valor do BDI => 0,90 4,52

 13.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  Campo 03 Próprio CARGA MANUAL DE ENTULHO E TRANSPORTE DE ENTULHO COM 

CAMINHAO BASCULANTE 6 M3, DMT 0,5 A 1,0 KM

m³ 1,0000000 34,77 34,77

Composição 

Auxiliar

 5961 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA 

ÚTIL MÁXIMA 13.071 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 

CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,2500000 58,45 14,61

Composição 

Auxiliar

 5811 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA 

ÚTIL MÁXIMA 13.071 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 

CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0360000 190,43 6,85

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7000000 19,02 13,31

MO sem LS => 6,78 LS => 7,64 MO com LS => 14,42

Valor do BDI => 8,69 43,46

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 18,84 18,84

Composição 

Auxiliar

 95308 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE DE ARMADOR (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,15 0,15

Insumo  00006114 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR (HORISTA) H 1,0000000 12,56 12,56

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 2,26 2,26

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,65 0,65

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,14 1,14

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,84 0,84

Insumo  00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,17 1,17

MO sem LS => 5,98 LS => 6,73 MO com LS => 12,71

Valor do BDI => 4,71 23,55

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 19,57 19,57

Composição 

Auxiliar

 95309 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE DE CARPINTEIRO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,20 0,20

Insumo  00006117 SINAPI CARPINTEIRO AUXILIAR (HORISTA) H 1,0000000 13,42 13,42

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 2,26 2,26

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,65 0,65

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,14 1,14

Outros

Serviços

Outros

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Mão de Obra

Outros

Serviços

Outros

Taxas

Equipamento

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Composições Auxiliares

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

MOVT - MOVIMENTO DE 

TERRA

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

  



Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00043459 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,49 0,49

Insumo  00043483 SINAPI EPI - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,34 1,34

MO sem LS => 6,41 LS => 7,21 MO com LS => 13,62

Valor do BDI => 4,89 24,46

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88243 SINAPI AJUDANTE ESPECIALIZADO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 19,75 19,75

Composição 

Auxiliar

 95313 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE ESPECIALIZADO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,16 0,16

Insumo  00000242 SINAPI AJUDANTE ESPECIALIZADO (HORISTA) H 1,0000000 13,63 13,63

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 2,26 2,26

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,65 0,65

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,14 1,14

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00043467 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,59 0,59

Insumo  00043491 SINAPI EPI - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,25 1,25

MO sem LS => 6,49 LS => 7,30 MO com LS => 13,79

Valor do BDI => 4,93 24,68

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87367 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:1:6 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE 

VEDAÇÃO, PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 1,0000000 704,42 704,42

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 11,2300000 19,02 213,59

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

m³ 1,1600000 90,00 104,40

Insumo  00001106 SINAPI CAL HIDRATADA CH-I PARA ARGAMASSAS KG ########## 1,07 124,54

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG ########## 1,00 261,89

MO sem LS => 69,01 LS => 77,65 MO com LS => 146,66

Valor do BDI => 176,10 880,52

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87369 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE 

VEDAÇÃO, PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 1,0000000 689,34 689,34

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 11,1000000 19,02 211,12

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

m³ 1,1400000 90,00 102,60

Insumo  00001106 SINAPI CAL HIDRATADA CH-I PARA ARGAMASSAS KG ########## 1,07 183,10

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG ########## 1,00 192,52

MO sem LS => 68,21 LS => 76,75 MO com LS => 144,96

Valor do BDI => 172,33 861,67

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87292 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE 

VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 1,0000000 584,77 584,77

Composição 

Auxiliar

 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 4,5000000 20,99 94,45

Composição 

Auxiliar

 88830 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_05/2023

CHP 1,0500000 2,17 2,27

Composição 

Auxiliar

 88831 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_05/2023

CHI 3,4500000 0,44 1,51

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

m³ 1,1600000 90,00 104,40

Insumo  00001106 SINAPI CAL HIDRATADA CH-I PARA ARGAMASSAS KG ########## 1,07 186,28

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG ########## 1,00 195,86

MO sem LS => 33,96 LS => 38,22 MO com LS => 72,18

Valor do BDI => 146,19 730,96

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87313 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA GROSSA 

ÚMIDA) PARA CHAPISCO CONVENCIONAL, PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 1,0000000 607,41 607,41

Composição 

Auxiliar

 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 4,3200000 20,99 90,67

Composição 

Auxiliar

 88830 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_05/2023

CHP 1,0100000 2,17 2,19

Composição 

Auxiliar

 88831 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_05/2023

CHI 3,3100000 0,44 1,45

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Serviços

Outros

Taxas

Equipamento

Equipamento

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Outros

Taxas

Equipamento

Equipamento

  



Insumo  00000367 SINAPI AREIA GROSSA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, 

SEM TRANSPORTE)

m³ 0,9500000 91,17 86,61

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG ########## 1,00 426,49

MO sem LS => 32,60 LS => 36,69 MO com LS => 69,29

Valor do BDI => 151,85 759,26

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88629 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA), PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 1,0000000 742,26 742,26

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 8,5700000 19,02 163,00

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

m³ 1,0700000 90,00 96,30

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG ########## 1,00 482,96

MO sem LS => 52,66 LS => 59,26 MO com LS => 111,92

Valor do BDI => 185,56 927,82

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100489 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA), PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_08/2019

m³ 1,0000000 652,42 652,42

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7500000 19,02 14,26

Composição 

Auxiliar

 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 2,4400000 20,99 51,21

Composição 

Auxiliar

 89225 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 

CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_05/2023

CHP 0,5700000 6,17 3,51

Composição 

Auxiliar

 89226 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 

CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_05/2023

CHI 1,8700000 1,83 3,42

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

m³ 1,0700000 90,00 96,30

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG ########## 1,00 483,72

MO sem LS => 23,02 LS => 25,90 MO com LS => 48,92

Valor do BDI => 163,10 815,52

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87373 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA) 

PARA CONTRAPISO, PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 1,0000000 785,68 785,68

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 11,0200000 19,02 209,60

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

m³ 1,3500000 90,00 121,50

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG ########## 1,00 454,58

MO sem LS => 67,72 LS => 76,20 MO com LS => 143,92

Valor do BDI => 196,42 982,10

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 24,06 24,06

Composição 

Auxiliar

 95314 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ARMADOR (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,21 0,21

Insumo  00000378 SINAPI ARMADOR (HORISTA) H 1,0000000 17,72 17,72

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 2,26 2,26

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,65 0,65

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,14 1,14

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,84 0,84

Insumo  00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,17 1,17

MO sem LS => 8,44 LS => 9,49 MO com LS => 17,93

Valor do BDI => 6,01 30,07

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  96543 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME E SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-60 

DE 5 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

KG 1,0000000 17,71 17,71

Composição 

Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0635000 18,84 1,19

Composição 

Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1945000 24,06 4,67

Composição 

Auxiliar

 92800 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM. AF_06/2022 KG 1,0000000 10,87 10,87

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 

PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 1,9665000 0,22 0,43

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 

MM (0,01 KG/M)

KG 0,0250000 22,18 0,55

MO sem LS => 2,56 LS => 2,88 MO com LS => 5,44

Valor do BDI => 4,42 22,13

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Equipamento

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Outros

Serviços

Outros

Taxas

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

  



Composição  96546 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-

50 DE 10 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

KG 1,0000000 13,77 13,77

Composição 

Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0290000 18,84 0,54

Composição 

Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0890000 24,06 2,14

Composição 

Auxiliar

 92803 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 10,0 MM. AF_06/2022 KG 1,0000000 10,44 10,44

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 

PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 0,4655000 0,22 0,10

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 

MM (0,01 KG/M)

KG 0,0250000 22,18 0,55

MO sem LS => 0,99 LS => 1,12 MO com LS => 2,11

Valor do BDI => 3,44 17,21

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  96547 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-

50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

KG 1,0000000 11,61 11,61

Composição 

Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0220000 18,84 0,41

Composição 

Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0680000 24,06 1,63

Composição 

Auxiliar

 92804 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 12,5 MM. AF_06/2022 KG 1,0000000 8,96 8,96

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 

PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 0,3060000 0,22 0,06

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 

MM (0,01 KG/M)

KG 0,0250000 22,18 0,55

MO sem LS => 0,74 LS => 0,83 MO com LS => 1,57

Valor do BDI => 2,90 14,51

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  96544 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-

50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

KG 1,0000000 16,56 16,56

Composição 

Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0490000 18,84 0,92

Composição 

Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1510000 24,06 3,63

Composição 

Auxiliar

 92801 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 6,3 MM. AF_06/2022 KG 1,0000000 11,20 11,20

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 

PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 1,1900000 0,22 0,26

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 

MM (0,01 KG/M)

KG 0,0250000 22,18 0,55

MO sem LS => 1,85 LS => 2,08 MO com LS => 3,93

Valor do BDI => 4,14 20,70

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  96545 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-

50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

KG 1,0000000 15,42 15,42

Composição 

Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0375000 18,84 0,70

Composição 

Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1155000 24,06 2,77

Composição 

Auxiliar

 92802 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM. AF_06/2022 KG 1,0000000 11,25 11,25

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 

PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 0,7240000 0,22 0,15

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 

MM (0,01 KG/M)

KG 0,0250000 22,18 0,55

MO sem LS => 1,35 LS => 1,51 MO com LS => 2,86

Valor do BDI => 3,85 19,27

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92769 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 1,0000000 13,65 13,65

Composição 

Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0098000 18,84 0,18

Composição 

Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0597000 24,06 1,43

Composição 

Auxiliar

 92801 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 6,3 MM. AF_06/2022 KG 1,0000000 11,20 11,20

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 

PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 1,3330000 0,22 0,29

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 

MM (0,01 KG/M)

KG 0,0250000 22,18 0,55

MO sem LS => 0,85 LS => 0,95 MO com LS => 1,80

Valor do BDI => 3,41 17,06

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92770 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 1,0000000 13,04 13,04

Composição 

Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0066000 18,84 0,12

Composição 

Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0403000 24,06 0,96SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

Material

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

Material

Material

  



Composição 

Auxiliar

 92802 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM. AF_06/2022 KG 1,0000000 11,25 11,25

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 

PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 0,7280000 0,22 0,16

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 

MM (0,01 KG/M)

KG 0,0250000 22,18 0,55

MO sem LS => 0,53 LS => 0,59 MO com LS => 1,12

Valor do BDI => 3,26 16,30

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92768 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 1,0000000 14,14 14,14

Composição 

Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0136000 18,84 0,25

Composição 

Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0836000 24,06 2,01

Composição 

Auxiliar

 92800 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM. AF_06/2022 KG 1,0000000 10,87 10,87

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 

PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 2,1180000 0,22 0,46

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 

MM (0,01 KG/M)

KG 0,0250000 22,18 0,55

MO sem LS => 1,33 LS => 1,49 MO com LS => 2,82

Valor do BDI => 3,53 17,67

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92762 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

KG 1,0000000 12,16 12,16

Composição 

Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0064000 18,84 0,12

Composição 

Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0392000 24,06 0,94

Composição 

Auxiliar

 92803 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 10,0 MM. AF_06/2022 KG 1,0000000 10,44 10,44

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 

PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 0,5430000 0,22 0,11

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 

MM (0,01 KG/M)

KG 0,0250000 22,18 0,55

MO sem LS => 0,44 LS => 0,50 MO com LS => 0,94

Valor do BDI => 3,04 15,20

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92763 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

KG 1,0000000 10,27 10,27

Composição 

Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0042000 18,84 0,07

Composição 

Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0257000 24,06 0,61

Composição 

Auxiliar

 92804 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 12,5 MM. AF_06/2022 KG 1,0000000 8,96 8,96

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 

PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 0,3670000 0,22 0,08

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 

MM (0,01 KG/M)

KG 0,0250000 22,18 0,55

MO sem LS => 0,28 LS => 0,32 MO com LS => 0,60

Valor do BDI => 2,56 12,83

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92764 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16,0 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

KG 1,0000000 10,01 10,01

Composição 

Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0032000 18,84 0,06

Composição 

Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0194000 24,06 0,46

Composição 

Auxiliar

 92805 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 16,0 MM. AF_06/2022 KG 1,0000000 8,90 8,90

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 

PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 0,2120000 0,22 0,04

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 

MM (0,01 KG/M)

KG 0,0250000 22,18 0,55

MO sem LS => 0,20 LS => 0,22 MO com LS => 0,42

Valor do BDI => 2,50 12,51

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92765 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 20,0 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

KG 1,0000000 11,47 11,47

Composição 

Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0025000 18,84 0,04

Composição 

Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0152000 24,06 0,36

Composição 

Auxiliar

 92806 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 20,0 MM. AF_06/2022 KG 1,0000000 10,50 10,50

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

Material

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

Material

Material

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

  



Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 

PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 0,1130000 0,22 0,02

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 

MM (0,01 KG/M)

KG 0,0250000 22,18 0,55

MO sem LS => 0,15 LS => 0,17 MO com LS => 0,32

Valor do BDI => 2,86 14,33

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92760 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

KG 1,0000000 14,10 14,10

Composição 

Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0129000 18,84 0,24

Composição 

Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0790000 24,06 1,90

Composição 

Auxiliar

 92801 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 6,3 MM. AF_06/2022 KG 1,0000000 11,20 11,20

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 

PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 0,9700000 0,22 0,21

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 

MM (0,01 KG/M)

KG 0,0250000 22,18 0,55

MO sem LS => 1,03 LS => 1,15 MO com LS => 2,18

Valor do BDI => 3,52 17,62

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92761 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

KG 1,0000000 13,47 13,47

Composição 

Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0092000 18,84 0,17

Composição 

Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0561000 24,06 1,34

Composição 

Auxiliar

 92802 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM. AF_06/2022 KG 1,0000000 11,25 11,25

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 

PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 0,7430000 0,22 0,16

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 

MM (0,01 KG/M)

KG 0,0250000 22,18 0,55

MO sem LS => 0,67 LS => 0,76 MO com LS => 1,43

Valor do BDI => 3,36 16,83

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92759 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

KG 1,0000000 14,57 14,57

Composição 

Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0175000 18,84 0,32

Composição 

Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1069000 24,06 2,57

Composição 

Auxiliar

 92800 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM. AF_06/2022 KG 1,0000000 10,87 10,87

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 

PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 1,1900000 0,22 0,26

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 

MM (0,01 KG/M)

KG 0,0250000 22,18 0,55

MO sem LS => 1,55 LS => 1,74 MO com LS => 3,29

Valor do BDI => 3,64 18,21

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 20,06 20,06

Composição 

Auxiliar

 95316 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE ELETRICISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,52 0,52

Insumo  00000247 SINAPI AJUDANTE DE ELETRICISTA (HORISTA) H 1,0000000 13,42 13,42

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 2,26 2,26

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,65 0,65

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,14 1,14

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00043460 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,86 0,86

Insumo  00043484 SINAPI EPI - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,14 1,14

MO sem LS => 6,56 LS => 7,38 MO com LS => 13,94

Valor do BDI => 5,01 25,07

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 19,12 19,12

Composição 

Auxiliar

 95317 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO 

HIDRÁULICO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,25 0,25

Insumo  00000246 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO (HORISTA) H 1,0000000 13,42 13,42

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 2,26 2,26Outros

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Mão de Obra

Outros

Serviços

Outros

Taxas

Equipamento

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

Material

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

  



Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,65 0,65

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,14 1,14

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00043461 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,32 0,32

Insumo  00043485 SINAPI EPI - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,01 1,01

MO sem LS => 6,43 LS => 7,24 MO com LS => 13,67

Valor do BDI => 4,78 23,90

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88256 SINAPI AZULEJISTA OU LADRILHISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 24,12 24,12

Composição 

Auxiliar

 95324 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AZULEJISTA OU LADRILHISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,27 0,27

Insumo  00004760 SINAPI AZULEJISTA OU LADRILHEIRO (HORISTA) H 1,0000000 17,72 17,72

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 2,26 2,26

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,65 0,65

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,14 1,14

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,84 0,84

Insumo  00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,17 1,17

MO sem LS => 8,46 LS => 9,53 MO com LS => 17,99

Valor do BDI => 6,03 30,15

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  1903 ORSE Argamassa cimento e areia traço t-1 (1:3) - 1 saco cimento 50kg / 3 padiolas 

areia dim. 0.35 x 0.45 x 0.23 m - Confecção mecânica e transporte

m³ 1,0000000 625,48 625,48

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 4,0000000 19,02 76,08

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

m³ 1,0800000 90,00 97,20

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG ########## 1,00 452,20

MO sem LS => 24,58 LS => 27,66 MO com LS => 52,24

Valor do BDI => 156,37 781,85

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88831 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_05/2023

CHI 1,0000000 0,44 0,44

Composição 

Auxiliar

 88826 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 0,36 0,36

Composição 

Auxiliar

 88827 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - JUROS. AF_05/2023

H 1,0000000 0,08 0,08

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,11 0,55

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88830 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_05/2023

CHP 1,0000000 2,17 2,17

Composição 

Auxiliar

 88826 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 0,36 0,36

Composição 

Auxiliar

 88827 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - JUROS. AF_05/2023

H 1,0000000 0,08 0,08

Composição 

Auxiliar

 88828 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - MANUTENÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 0,42 0,42

Composição 

Auxiliar

 88829 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 1,31 1,31

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,54 2,71

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88826 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 0,36 0,36

Insumo  00010535 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA  280 

L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V POTENCIA 2 CV, SEM 

CARREGADOR

UN 0,0000600 6.044,50 0,36

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,09 0,45

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

Tipo

Argamassas

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Serviços

Outros

Taxas

Equipamento

Equipamento

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Outros

Serviços

Outros

Taxas

Equipamento

Equipamento

  



Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88827 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - JUROS. AF_05/2023

H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00010535 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA  280 

L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V POTENCIA 2 CV, SEM 

CARREGADOR

UN 0,0000148 6.044,50 0,08

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,02 0,10

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88828 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - MANUTENÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 0,42 0,42

Insumo  00010535 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA  280 

L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V POTENCIA 2 CV, SEM 

CARREGADOR

UN 0,0000700 6.044,50 0,42

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,10 0,52

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88829 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 1,31 1,31

Insumo  00002705 SINAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA KWH 1,2512000 1,05 1,31

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,32 1,63

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89226 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 

CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_05/2023

CHI 1,0000000 1,83 1,83

Composição 

Auxiliar

 89221 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 

CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 1,47 1,47

Composição 

Auxiliar

 89222 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 

CARREGADOR - JUROS. AF_05/2023

H 1,0000000 0,36 0,36

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,45 2,28

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89225 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 

CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_05/2023

CHP 1,0000000 6,17 6,17

Composição 

Auxiliar

 89221 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 

CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 1,47 1,47

Composição 

Auxiliar

 89222 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 

CARREGADOR - JUROS. AF_05/2023

H 1,0000000 0,36 0,36

Composição 

Auxiliar

 89223 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 

CARREGADOR - MANUTENÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 1,72 1,72

Composição 

Auxiliar

 89224 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 

CARREGADOR - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 2,62 2,62

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 1,54 7,71

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89221 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 

CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 1,47 1,47

Insumo  00036397 SINAPI BETONEIRA, CAPACIDADE NOMINAL 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA  

360L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380V, POTENCIA 4CV, EXCLUSO 

CARREGADOR

UN 0,0000600 24.587,79 1,47

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,36 1,83

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89222 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 

CARREGADOR - JUROS. AF_05/2023

H 1,0000000 0,36 0,36

Insumo  00036397 SINAPI BETONEIRA, CAPACIDADE NOMINAL 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA  

360L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380V, POTENCIA 4CV, EXCLUSO 

CARREGADOR

UN 0,0000148 24.587,79 0,36

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,09 0,45

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

  



Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89223 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 

CARREGADOR - MANUTENÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 1,72 1,72

Insumo  00036397 SINAPI BETONEIRA, CAPACIDADE NOMINAL 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA  

360L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380V, POTENCIA 4CV, EXCLUSO 

CARREGADOR

UN 0,0000700 24.587,79 1,72

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,43 2,15

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89224 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 

CARREGADOR - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 2,62 2,62

Insumo  00002705 SINAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA KWH 2,5023900 1,05 2,62

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,65 3,27

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91937 SINAPI CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 13,88 13,88

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2220000 20,06 4,45

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2220000 24,53 5,44

Insumo  00001871 SINAPI CAIXA OCTOGONAL DE FUNDO MOVEL, EM PVC, DE 3" X 3", PARA 

ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGADO

UN 1,0000000 3,99 3,99

MO sem LS => 3,37 LS => 3,80 MO com LS => 7,17

Valor do BDI => 3,47 17,35

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91940 SINAPI CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 

PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 15,85 15,85

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2910000 20,06 5,83

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2910000 24,53 7,13

Composição 

Auxiliar

 88629 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA), PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0009000 742,26 0,66

Insumo  00001872 SINAPI CAIXA DE PASSAGEM, EM PVC, DE 4" X 2", PARA ELETRODUTO FLEXIVEL 

CORRUGADO

UN 1,0000000 2,23 2,23

MO sem LS => 4,47 LS => 5,03 MO com LS => 9,50

Valor do BDI => 3,96 19,81

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5961 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA 

ÚTIL MÁXIMA 13.071 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 

CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 1,0000000 58,45 58,45

Composição 

Auxiliar

 88281 SINAPI MOTORISTA DE BASCULANTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 23,44 23,44

Composição 

Auxiliar

 91367 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA 

ÚTIL MÁXIMA 13.071 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 

CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 22,69 22,69

Composição 

Auxiliar

 91368 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA 

ÚTIL MÁXIMA 13.071 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 

CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 8,78 8,78

Composição 

Auxiliar

 91369 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA 

ÚTIL MÁXIMA 13.071 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 

CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - IMPOSTOS E SEGUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 3,54 3,54

MO sem LS => 8,70 LS => 9,79 MO com LS => 18,49

Valor do BDI => 14,61 73,06

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5811 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA 

ÚTIL MÁXIMA 13.071 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 

CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 1,0000000 190,43 190,43

Composição 

Auxiliar

 53792 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA 

ÚTIL MÁXIMA 13.071 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 

CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 

AF_06/2014

H 1,0000000 90,91 90,91

Composição 

Auxiliar

 5695 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA 

ÚTIL MÁXIMA 13.071 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 

CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - MANUTENÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 41,07 41,07

Composição 

Auxiliar

 88281 SINAPI MOTORISTA DE BASCULANTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 23,44 23,44

Composição 

Auxiliar

 91367 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA 

ÚTIL MÁXIMA 13.071 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 

CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 22,69 22,69

Composição 

Auxiliar

 91368 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA 

ÚTIL MÁXIMA 13.071 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 

CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 8,78 8,78

Composição 

Auxiliar

 91369 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA 

ÚTIL MÁXIMA 13.071 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 

CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - IMPOSTOS E SEGUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 3,54 3,54

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

  



MO sem LS => 8,70 LS => 9,79 MO com LS => 18,49

Valor do BDI => 47,60 238,03

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91367 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA 

ÚTIL MÁXIMA 13.071 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 

CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 22,69 22,69

Insumo  00037733 SINAPI CACAMBA METALICA BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 6 M3 (INCLUI 

MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000603 55.762,93 3,36

Insumo  00044058 SINAPI CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, CARGA UTIL MAXIMA 

10830 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 3,56 M, POTENCIA 226 CV (INCLUI 

CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000342 565.292,38 19,33

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 5,67 28,36

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91369 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA 

ÚTIL MÁXIMA 13.071 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 

CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - IMPOSTOS E SEGUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 3,54 3,54

Insumo  00037733 SINAPI CACAMBA METALICA BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 6 M3 (INCLUI 

MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000059 55.762,93 0,32

Insumo  00044058 SINAPI CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, CARGA UTIL MAXIMA 

10830 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 3,56 M, POTENCIA 226 CV (INCLUI 

CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000057 565.292,38 3,22

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,88 4,42

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91368 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA 

ÚTIL MÁXIMA 13.071 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 

CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 8,78 8,78

Insumo  00037733 SINAPI CACAMBA METALICA BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 6 M3 (INCLUI 

MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000146 55.762,93 0,81

Insumo  00044058 SINAPI CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, CARGA UTIL MAXIMA 

10830 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 3,56 M, POTENCIA 226 CV (INCLUI 

CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000141 565.292,38 7,97

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 2,19 10,97

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5695 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA 

ÚTIL MÁXIMA 13.071 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 

CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - MANUTENÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 41,07 41,07

Insumo  00037733 SINAPI CACAMBA METALICA BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 6 M3 (INCLUI 

MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000849 55.762,93 4,73

Insumo  00044058 SINAPI CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, CARGA UTIL MAXIMA 

10830 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 3,56 M, POTENCIA 226 CV (INCLUI 

CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000643 565.292,38 36,34

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 10,26 51,33

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  53792 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA 

ÚTIL MÁXIMA 13.071 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 

CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 

AF_06/2014

H 1,0000000 90,91 90,91

Insumo  00004221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM L 16,9300000 5,37 90,91

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 22,72 113,63

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5903 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 1,0000000 69,15 69,15

Composição 

Auxiliar

 88282 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHÃO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 22,76 22,76

Composição 

Auxiliar

 91396 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 30,03 30,03

Composição 

Auxiliar

 91397 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 11,66 11,66

Composição 

Auxiliar

 91398 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - IMPOSTOS E SEGUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 4,70 4,70

MO sem LS => 8,38 LS => 9,43 MO com LS => 17,81

Valor do BDI => 17,28 86,43

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

Material

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

Material

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

Material

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

Material

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

Material

Equipamento

Valor com BDI =>

  



Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5901 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 1,0000000 295,28 295,28

Composição 

Auxiliar

 53831 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 172,69 172,69

Composição 

Auxiliar

 5763 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - MANUTENÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 53,44 53,44

Composição 

Auxiliar

 88282 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHÃO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 22,76 22,76

Composição 

Auxiliar

 91396 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 30,03 30,03

Composição 

Auxiliar

 91397 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 11,66 11,66

Composição 

Auxiliar

 91398 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - IMPOSTOS E SEGUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 4,70 4,70

MO sem LS => 8,38 LS => 9,43 MO com LS => 17,81

Valor do BDI => 73,82 369,10

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91396 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 30,03 30,03

Insumo  00037736 SINAPI TANQUE DE ACO CARBONO NAO REVESTIDO, PARA TRANSPORTE DE 

AGUA COM CAPACIDADE DE 10 M3, COM BOMBA CENTRIFUGA POR 

TOMADA DE FORCA, VAZAO MAXIMA *75* M3/H (INCLUI MONTAGEM, NAO 

INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000551 83.450,00 4,59

Insumo  00037758 SINAPI CAMINHAO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA UTIL 

MAXIMA 15285 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 326 CV 

(INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000343 741.887,83 25,44

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 7,50 37,53

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91398 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - IMPOSTOS E SEGUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 4,70 4,70

Insumo  00037736 SINAPI TANQUE DE ACO CARBONO NAO REVESTIDO, PARA TRANSPORTE DE 

AGUA COM CAPACIDADE DE 10 M3, COM BOMBA CENTRIFUGA POR 

TOMADA DE FORCA, VAZAO MAXIMA *75* M3/H (INCLUI MONTAGEM, NAO 

INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000058 83.450,00 0,48

Insumo  00037758 SINAPI CAMINHAO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA UTIL 

MAXIMA 15285 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 326 CV 

(INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000057 741.887,83 4,22

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 1,17 5,87

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91397 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 11,66 11,66

Insumo  00037736 SINAPI TANQUE DE ACO CARBONO NAO REVESTIDO, PARA TRANSPORTE DE 

AGUA COM CAPACIDADE DE 10 M3, COM BOMBA CENTRIFUGA POR 

TOMADA DE FORCA, VAZAO MAXIMA *75* M3/H (INCLUI MONTAGEM, NAO 

INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000144 83.450,00 1,20

Insumo  00037758 SINAPI CAMINHAO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA UTIL 

MAXIMA 15285 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 326 CV 

(INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000141 741.887,83 10,46

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 2,91 14,57

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5763 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - MANUTENÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 53,44 53,44

Insumo  00037736 SINAPI TANQUE DE ACO CARBONO NAO REVESTIDO, PARA TRANSPORTE DE 

AGUA COM CAPACIDADE DE 10 M3, COM BOMBA CENTRIFUGA POR 

TOMADA DE FORCA, VAZAO MAXIMA *75* M3/H (INCLUI MONTAGEM, NAO 

INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000689 83.450,00 5,74

Insumo  00037758 SINAPI CAMINHAO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA UTIL 

MAXIMA 15285 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 326 CV 

(INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000643 741.887,83 47,70

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

Material

Equipamento

Material

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

Material

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

Material

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

  



MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 13,36 66,80

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  53831 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 172,69 172,69

Insumo  00004221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM L 32,1600000 5,37 172,69

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 43,17 215,86

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 23,88 23,88

Composição 

Auxiliar

 95330 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE FÔRMAS (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,21 0,21

Insumo  00001213 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS (HORISTA) H 1,0000000 17,72 17,72

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 2,26 2,26

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,65 0,65

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,14 1,14

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00043459 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,49 0,49

Insumo  00043483 SINAPI EPI - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,34 1,34

MO sem LS => 8,44 LS => 9,49 MO com LS => 17,93

Valor do BDI => 5,97 29,85

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90466 SINAPI CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA PARA RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO COM 

DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_05/2015

M 1,0000000 12,45 12,45

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0550000 19,12 1,05

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,3910000 23,50 9,18

Composição 

Auxiliar

 88629 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA), PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0030000 742,26 2,22

MO sem LS => 3,83 LS => 4,30 MO com LS => 8,13

Valor do BDI => 3,11 15,56

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91533 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 1,0000000 33,79 33,79

Composição 

Auxiliar

 88297 SINAPI OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 26,29 26,29

Composição 

Auxiliar

 91529 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 0,70 0,70

Composição 

Auxiliar

 91530 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - JUROS. AF_08/2015

H 1,0000000 0,18 0,18

Composição 

Auxiliar

 91531 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - MANUTENÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 0,88 0,88

Composição 

Auxiliar

 91532 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 

AF_08/2015

H 1,0000000 5,74 5,74

MO sem LS => 10,04 LS => 11,30 MO com LS => 21,34

Valor do BDI => 8,44 42,23

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91529 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 0,70 0,70

Insumo  00013458 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCURSAO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA 4 TEMPOS DE 4 HP (4 CV)

UN 0,0000533 13.257,45 0,70

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,17 0,87

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91530 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - JUROS. AF_08/2015

H 1,0000000 0,18 0,18

Insumo  00013458 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCURSAO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA 4 TEMPOS DE 4 HP (4 CV)

UN 0,0000143 13.257,45 0,18

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,04 0,22

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91531 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - MANUTENÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 0,88 0,88

Insumo  00013458 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCURSAO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA 4 TEMPOS DE 4 HP (4 CV)

UN 0,0000667 13.257,45 0,88

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

Equipamento

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

Taxas

Equipamento

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Outros

Serviços

Outros

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

  



MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,22 1,10

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91532 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 

AF_08/2015

H 1,0000000 5,74 5,74

Insumo  00004222 SINAPI GASOLINA COMUM L 1,0300000 5,58 5,74

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 1,43 7,17

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  96557 SINAPI CONCRETAGEM DE BLOCOS DE COROAMENTO E VIGAS BALDRAMES, FCK 

30 MPA, COM USO DE BOMBA – LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO. AF_06/2017

m³ 1,0000000 659,67 659,67

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3630000 24,24 8,79

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5440000 19,02 10,34

Composição 

Auxiliar

 90586 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP DIURNO. AF_06/2015

CHP 0,0880000 1,50 0,13

Composição 

Auxiliar

 90587 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI DIURNO. AF_06/2015

CHI 0,0930000 0,59 0,05

Insumo  00001525 SINAPI CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C30, BRITA 

0 E 1, SLUMP = 100 +/- 20 MM, COM BOMBEAMENTO (DISPONIBILIZACAO DE 

BOMBA), SEM O LANCAMENTO (NBR 8953)

m³ 1,1500000 556,84 640,36

MO sem LS => 6,43 LS => 7,24 MO com LS => 13,67

Valor do BDI => 164,91 824,58

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  103672 SINAPI CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM USO DE BOMBA - 

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022_PS

m³ 1,0000000 632,41 632,41

Composição 

Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2240000 23,88 5,34

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2240000 24,24 5,42

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,3450000 19,02 25,58

Composição 

Auxiliar

 90586 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP DIURNO. AF_06/2015

CHP 0,0940000 1,50 0,14

Composição 

Auxiliar

 90587 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI DIURNO. AF_06/2015

CHI 0,1300000 0,59 0,07

Insumo  00001527 SINAPI CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C25, BRITA 

0 E 1, SLUMP = 100 +/- 20 MM, COM BOMBEAMENTO (DISPONIBILIZACAO DE 

BOMBA), SEM O LANCAMENTO (NBR 8953)

m³ 1,1030000 540,22 595,86

MO sem LS => 12,05 LS => 13,57 MO com LS => 25,62

Valor do BDI => 158,10 790,51

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  103675 SINAPI CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA, PARA LAJES MACIÇAS 

OU NERVURADAS COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO. AF_02/2022_PS

m³ 1,0000000 633,05 633,05

Composição 

Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1250000 23,88 2,98

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7530000 24,24 18,25

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,8260000 19,02 15,71

Composição 

Auxiliar

 90586 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP DIURNO. AF_06/2015

CHP 0,1200000 1,50 0,18

Composição 

Auxiliar

 90587 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI DIURNO. AF_06/2015

CHI 0,1310000 0,59 0,07

Insumo  00001527 SINAPI CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C25, BRITA 

0 E 1, SLUMP = 100 +/- 20 MM, COM BOMBEAMENTO (DISPONIBILIZACAO DE 

BOMBA), SEM O LANCAMENTO (NBR 8953)

m³ 1,1030000 540,22 595,86

MO sem LS => 12,54 LS => 14,11 MO com LS => 26,65

Valor do BDI => 158,26 791,31

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94964 SINAPI CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 

AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 

AF_05/2021

m³ 1,0000000 608,15 608,15

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,5333000 19,02 48,18

Composição 

Auxiliar

 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 1,6046000 20,99 33,68

Composição 

Auxiliar

 88830 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_05/2023

CHP 0,8259000 2,17 1,79

Composição 

Auxiliar

 88831 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_05/2023

CHI 0,7787000 0,44 0,34

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

m³ 0,7558000 90,00 68,02

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG ########## 1,00 322,97

Material

Material

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

Material

Valor com BDI =>

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

Material

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

Material

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

Valor com BDI =>

  



Insumo  00004721 SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 

FRETE

m³ 0,5872000 226,80 133,17

MO sem LS => 27,67 LS => 31,14 MO com LS => 58,81

Valor do BDI => 152,03 760,18

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94974 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MANUAL. AF_05/2021

m³ 1,0000000 550,74 550,74

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 6,2858000 19,02 119,55

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

m³ 0,8538000 90,00 76,84

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG ########## 1,00 218,93

Insumo  00004721 SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 

FRETE

m³ 0,5971000 226,80 135,42

MO sem LS => 38,63 LS => 43,46 MO com LS => 82,09

Valor do BDI => 137,68 688,42

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94968 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 

600 L. AF_05/2021

m³ 1,0000000 493,78 493,78

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,1058000 19,02 40,05

Composição 

Auxiliar

 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 1,3315000 20,99 27,94

Composição 

Auxiliar

 89225 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 

CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_05/2023

CHP 0,6853000 6,17 4,22

Composição 

Auxiliar

 89226 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 

CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_05/2023

CHI 0,6462000 1,83 1,18

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

m³ 0,8325000 90,00 74,92

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG ########## 1,00 213,45

Insumo  00004721 SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 

FRETE

m³ 0,5821000 226,80 132,02

MO sem LS => 22,98 LS => 25,87 MO com LS => 48,85

Valor do BDI => 123,44 617,22

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92803 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 10,0 MM. AF_06/2022 KG 1,0000000 10,44 10,44

Composição 

Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0014000 18,84 0,02

Composição 

Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0088000 24,06 0,21

Insumo  00000034 SINAPI ACO CA-50, 10,0 MM, VERGALHAO KG 1,1100000 9,20 10,21

MO sem LS => 0,08 LS => 0,08 MO com LS => 0,16

Valor do BDI => 2,61 13,05

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92804 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 12,5 MM. AF_06/2022 KG 1,0000000 8,96 8,96

Composição 

Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0008000 18,84 0,01

Composição 

Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0048000 24,06 0,11

Insumo  00043055 SINAPI ACO CA-50, 12,5 MM OU 16,0 MM, VERGALHAO KG 1,1100000 7,97 8,84

MO sem LS => 0,04 LS => 0,05 MO com LS => 0,09

Valor do BDI => 2,24 11,20

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92805 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 16,0 MM. AF_06/2022 KG 1,0000000 8,90 8,90

Composição 

Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0025000 24,06 0,06

Insumo  00043055 SINAPI ACO CA-50, 12,5 MM OU 16,0 MM, VERGALHAO KG 1,1100000 7,97 8,84

MO sem LS => 0,02 LS => 0,02 MO com LS => 0,04

Valor do BDI => 2,22 11,12

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92806 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 20,0 MM. AF_06/2022 KG 1,0000000 10,50 10,50

Composição 

Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0013000 24,06 0,03

Insumo  00043056 SINAPI ACO CA-50, 20,0 MM OU 25,0 MM, VERGALHAO KG 1,1400000 9,19 10,47

MO sem LS => 0,01 LS => 0,01 MO com LS => 0,02

Valor do BDI => 2,62 13,12

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92801 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 6,3 MM. AF_06/2022 KG 1,0000000 11,20 11,20

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

Material

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

  



Composição 

Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0051000 18,84 0,09

Composição 

Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0310000 24,06 0,74

Insumo  00000032 SINAPI ACO CA-50, 6,3 MM, VERGALHAO KG 1,0700000 9,70 10,37

MO sem LS => 0,29 LS => 0,32 MO com LS => 0,61

Valor do BDI => 2,80 14,00

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92802 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM. AF_06/2022 KG 1,0000000 11,25 11,25

Composição 

Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0026000 18,84 0,04

Composição 

Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0162000 24,06 0,38

Insumo  00000033 SINAPI ACO CA-50, 8,0 MM, VERGALHAO KG 1,1100000 9,76 10,83

MO sem LS => 0,15 LS => 0,17 MO com LS => 0,32

Valor do BDI => 2,81 14,06

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92800 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM. AF_06/2022 KG 1,0000000 10,87 10,87

Composição 

Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0095000 18,84 0,17

Composição 

Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0581000 24,06 1,39

Insumo  00043059 SINAPI ACO CA-60, 4,2 MM, OU 5,0 MM, OU 6,0 MM, OU 7,0 MM, VERGALHAO KG 1,0700000 8,71 9,31

MO sem LS => 0,55 LS => 0,61 MO com LS => 1,16

Valor do BDI => 2,71 13,58

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95308 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE DE ARMADOR (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,15 0,15

Insumo  00006114 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR (HORISTA) H 0,0121100 12,56 0,15

MO sem LS => 0,07 LS => 0,08 MO com LS => 0,15

Valor do BDI => 0,03 0,18

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95309 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE DE CARPINTEIRO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,20 0,20

Insumo  00006117 SINAPI CARPINTEIRO AUXILIAR (HORISTA) H 0,0154900 13,42 0,20

MO sem LS => 0,09 LS => 0,11 MO com LS => 0,20

Valor do BDI => 0,05 0,25

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95313 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE ESPECIALIZADO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,16 0,16

Insumo  00000242 SINAPI AJUDANTE ESPECIALIZADO (HORISTA) H 0,0121100 13,63 0,16

MO sem LS => 0,08 LS => 0,08 MO com LS => 0,16

Valor do BDI => 0,04 0,20

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95314 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ARMADOR (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,21 0,21

Insumo  00000378 SINAPI ARMADOR (HORISTA) H 0,0121100 17,72 0,21

MO sem LS => 0,10 LS => 0,11 MO com LS => 0,21

Valor do BDI => 0,05 0,26

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95316 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE ELETRICISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,52 0,52

Insumo  00000247 SINAPI AJUDANTE DE ELETRICISTA (HORISTA) H 0,0391600 13,42 0,52

MO sem LS => 0,24 LS => 0,28 MO com LS => 0,52

Valor do BDI => 0,13 0,65

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95317 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO 

HIDRÁULICO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,25 0,25

Insumo  00000246 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO (HORISTA) H 0,0188700 13,42 0,25

MO sem LS => 0,12 LS => 0,13 MO com LS => 0,25

Valor do BDI => 0,06 0,31

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95324 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AZULEJISTA OU LADRILHISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,27 0,27

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

  



Insumo  00004760 SINAPI AZULEJISTA OU LADRILHEIRO (HORISTA) H 0,0154900 17,72 0,27

MO sem LS => 0,13 LS => 0,14 MO com LS => 0,27

Valor do BDI => 0,06 0,33

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95330 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE FÔRMAS (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,21 0,21

Insumo  00001213 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS (HORISTA) H 0,0121100 17,72 0,21

MO sem LS => 0,10 LS => 0,11 MO com LS => 0,21

Valor do BDI => 0,05 0,26

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95332 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ELETRICISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,69 0,69

Insumo  00002436 SINAPI ELETRICISTA (HORISTA) H 0,0391600 17,72 0,69

MO sem LS => 0,32 LS => 0,37 MO com LS => 0,69

Valor do BDI => 0,17 0,86

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95335 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,33 0,33

Insumo  00002696 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO (HORISTA) H 0,0188700 17,72 0,33

MO sem LS => 0,16 LS => 0,17 MO com LS => 0,33

Valor do BDI => 0,08 0,41

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95402 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JÚNIOR 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 1,68 1,68

Insumo  00002706 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR H 0,0154900 108,65 1,68

MO sem LS => 0,79 LS => 0,89 MO com LS => 1,68

Valor do BDI => 0,42 2,10

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95338 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA IMPERMEABILIZADOR (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,39 0,39

Insumo  00012873 SINAPI IMPERMEABILIZADOR (HORISTA) H 0,0222500 17,72 0,39

MO sem LS => 0,18 LS => 0,21 MO com LS => 0,39

Valor do BDI => 0,09 0,48

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95405 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MESTRE DE OBRAS (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,96 0,96

Insumo  00004069 SINAPI MESTRE DE OBRAS (HORISTA) H 0,0222500 43,33 0,96

MO sem LS => 0,45 LS => 0,51 MO com LS => 0,96

Valor do BDI => 0,24 1,20

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95344 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,20 0,20

Insumo  00044497 SINAPI MONTADOR DE ESTRUTURAS METALICAS HORISTA H 0,0121100 16,83 0,20

MO sem LS => 0,09 LS => 0,11 MO com LS => 0,20

Valor do BDI => 0,05 0,25

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95346 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA DE BASCULANTE 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,09 0,09

Insumo  00020020 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHAO-BASCULANTE (HORISTA) H 0,0053400 18,40 0,09

MO sem LS => 0,04 LS => 0,05 MO com LS => 0,09

Valor do BDI => 0,02 0,11

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95347 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA DE CAMINHÃO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,09 0,09

Insumo  00004093 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHAO (HORISTA) H 0,0053400 17,72 0,09

MO sem LS => 0,04 LS => 0,05 MO com LS => 0,09

Valor do BDI => 0,02 0,11

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95389 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE BETONEIRA 

ESTACIONÁRIA/MISTURADOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,13 0,13SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

  



Insumo  00037666 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA / MISTURADOR H 0,0087200 15,91 0,13

MO sem LS => 0,06 LS => 0,07 MO com LS => 0,13

Valor do BDI => 0,03 0,16

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95358 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE GUINCHO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,32 0,32

Insumo  00004253 SINAPI OPERADOR DE GUINCHO OU GUINCHEIRO H 0,0171800 19,08 0,32

MO sem LS => 0,15 LS => 0,17 MO com LS => 0,32

Valor do BDI => 0,08 0,40

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95360 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,25 0,25

Insumo  00004230 SINAPI OPERADOR DE MAQUINAS E TRATORES DIVERSOS (TERRAPLANAGEM) H 0,0121100 21,09 0,25

MO sem LS => 0,12 LS => 0,13 MO com LS => 0,25

Valor do BDI => 0,06 0,31

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95371 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PEDREIRO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,39 0,39

Insumo  00004750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) H 0,0222500 17,72 0,39

MO sem LS => 0,18 LS => 0,21 MO com LS => 0,39

Valor do BDI => 0,09 0,48

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95372 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PINTOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) 

- HORISTA

H 1,0000000 0,27 0,27

Insumo  00004783 SINAPI PINTOR (HORISTA) H 0,0154900 17,72 0,27

MO sem LS => 0,13 LS => 0,14 MO com LS => 0,27

Valor do BDI => 0,06 0,33

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95377 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERRALHEIRO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,21 0,21

Insumo  00006110 SINAPI SERRALHEIRO (HORISTA) H 0,0121100 17,72 0,21

MO sem LS => 0,10 LS => 0,11 MO com LS => 0,21

Valor do BDI => 0,05 0,26

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95378 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,28 0,28

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 0,0222500 12,78 0,28

MO sem LS => 0,13 LS => 0,15 MO com LS => 0,28

Valor do BDI => 0,07 0,35

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95385 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA TELHADISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,21 0,21

Insumo  00012869 SINAPI TELHADOR (HORISTA) H 0,0121100 17,51 0,21

MO sem LS => 0,10 LS => 0,11 MO com LS => 0,21

Valor do BDI => 0,05 0,26

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 24,53 24,53

Composição 

Auxiliar

 95332 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ELETRICISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,69 0,69

Insumo  00002436 SINAPI ELETRICISTA (HORISTA) H 1,0000000 17,72 17,72

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 2,26 2,26

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,65 0,65

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,14 1,14

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00043460 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,86 0,86

Insumo  00043484 SINAPI EPI - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,14 1,14

MO sem LS => 8,66 LS => 9,75 MO com LS => 18,41

Valor do BDI => 6,13 30,66

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit TotalTipo

Serviços

Outros

Taxas

Equipamento

Equipamento

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Outros

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

  



Composição  91842 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 1,0000000 5,45 5,45

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0610000 20,06 1,22

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0610000 24,53 1,49

Insumo  00002689 SINAPI ELETRODUTO PVC FLEXIVEL CORRUGADO, COR AMARELA, DE 20 MM M 1,1000000 2,47 2,71

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 

MM (0,01 KG/M)

KG 0,0016000 22,18 0,03

MO sem LS => 0,93 LS => 1,04 MO com LS => 1,97

Valor do BDI => 1,36 6,81

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91852 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 1,0000000 8,03 8,03

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1240000 20,06 2,48

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1240000 24,53 3,04

Insumo  00002689 SINAPI ELETRODUTO PVC FLEXIVEL CORRUGADO, COR AMARELA, DE 20 MM M 1,0170000 2,47 2,51

MO sem LS => 1,88 LS => 2,12 MO com LS => 4,00

Valor do BDI => 2,00 10,03

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 23,50 23,50

Composição 

Auxiliar

 95335 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,33 0,33

Insumo  00002696 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO (HORISTA) H 1,0000000 17,72 17,72

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 2,26 2,26

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,65 0,65

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,14 1,14

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00043461 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,32 0,32

Insumo  00043485 SINAPI EPI - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,01 1,01

MO sem LS => 8,49 LS => 9,56 MO com LS => 18,05

Valor do BDI => 5,87 29,37

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90777 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 112,26 112,26

Composição 

Auxiliar

 95402 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JÚNIOR 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 1,68 1,68

Insumo  00002706 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR H 1,0000000 108,65 108,65

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,14 1,14

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00043462 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043486 SINAPI EPI - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,71 0,71

MO sem LS => 51,91 LS => 58,42 MO com LS => 110,33

Valor do BDI => 28,06 140,32

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92272 SINAPI FABRICAÇÃO DE ESCORAS DE VIGA DO TIPO GARFO, EM MADEIRA. 

AF_09/2020

M 1,0000000 47,10 47,10

Composição 

Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0320000 19,57 0,62

Composição 

Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0830000 23,88 1,98

Composição 

Auxiliar

 91692 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0220000 27,91 0,61

Composição 

Auxiliar

 91693 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,0880000 26,42 2,32

Insumo  00001345 SINAPI CHAPA/PAINEL DE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA (MADEIRITE 

PLASTIFICADO) PARA FORMA DE CONCRETO, DE 2200 x 1100 MM, E = *17* 

MM

m² 0,1360000 113,70 15,46

Insumo  00004491 SINAPI PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO 

- BRUTA

M 2,3420000 11,05 25,87

Insumo  00005068 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11) KG 0,0120000 20,34 0,24

MO sem LS => 2,00 LS => 2,24 MO com LS => 4,24

Valor do BDI => 11,77 58,87

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92267 SINAPI FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA LAJES, EM CHAPA DE MADEIRA 

COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM. AF_09/2020

m² 1,0000000 71,40 71,40

Composição 

Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0050000 19,57 0,09

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

Material

Material

Material

Equipamento

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Outros

Taxas

Serviços

Outros

Taxas

Equipamento

Equipamento

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Outros

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

  



Composição 

Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0050000 23,88 0,11

Composição 

Auxiliar

 91692 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0050000 27,91 0,13

Composição 

Auxiliar

 91693 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,0220000 26,42 0,58

Insumo  00001358 SINAPI CHAPA/PAINEL DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA (MADEIRITE 

RESINADO ROSA) PARA FORMA DE CONCRETO, DE 2200 x 1100 MM, E = 17 

MM

m² 1,0500000 67,14 70,49

MO sem LS => 0,33 LS => 0,37 MO com LS => 0,70

Valor do BDI => 17,85 89,25

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92263 SINAPI FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PILARES E ESTRUTURAS SIMILARES, EM 

CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM. AF_09/2020

m² 1,0000000 196,70 196,70

Composição 

Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2500000 19,57 4,89

Composição 

Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,1800000 23,88 28,17

Composição 

Auxiliar

 91692 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0630000 27,91 1,75

Composição 

Auxiliar

 91693 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,2550000 26,42 6,73

Insumo  00001358 SINAPI CHAPA/PAINEL DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA (MADEIRITE 

RESINADO ROSA) PARA FORMA DE CONCRETO, DE 2200 x 1100 MM, E = 17 

MM

m² 1,3360000 67,14 89,69

Insumo  00004491 SINAPI PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO 

- BRUTA

M 2,3080000 11,05 25,50

Insumo  00004517 SINAPI SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 

BRUTA

M 9,2370000 3,87 35,74

Insumo  00005068 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11) KG 0,2080000 20,34 4,23

MO sem LS => 14,74 LS => 16,59 MO com LS => 31,33

Valor do BDI => 49,17 245,87

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92265 SINAPI FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA 

COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM. AF_09/2020

m² 1,0000000 142,25 142,25

Composição 

Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2020000 19,57 3,95

Composição 

Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,9110000 23,88 21,75

Composição 

Auxiliar

 91692 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0500000 27,91 1,39

Composição 

Auxiliar

 91693 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,2370000 26,42 6,26

Insumo  00001358 SINAPI CHAPA/PAINEL DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA (MADEIRITE 

RESINADO ROSA) PARA FORMA DE CONCRETO, DE 2200 x 1100 MM, E = 17 

MM

m² 1,1460000 67,14 76,94

Insumo  00004491 SINAPI PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO 

- BRUTA

M 0,1660000 11,05 1,83

Insumo  00004517 SINAPI SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 

BRUTA

M 6,9520000 3,87 26,90

Insumo  00005068 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11) KG 0,1590000 20,34 3,23

MO sem LS => 11,85 LS => 13,34 MO com LS => 25,19

Valor do BDI => 35,56 177,81

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  96542 SINAPI FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA 

BALDRAME, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E=17 MM, 4 

UTILIZAÇÕES. AF_06/2017

m² 1,0000000 95,30 95,30

Composição 

Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7250000 19,57 14,18

Composição 

Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,7490000 23,88 41,76

Composição 

Auxiliar

 91692 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0140000 27,91 0,39

Composição 

Auxiliar

 91693 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,0290000 26,42 0,76

Insumo  00001358 SINAPI CHAPA/PAINEL DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA (MADEIRITE 

RESINADO ROSA) PARA FORMA DE CONCRETO, DE 2200 x 1100 MM, E = 17 

MM

m² 0,3150000 67,14 21,14

Insumo  00002692 SINAPI DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE 

OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA

L 0,0100000 10,57 0,10

Insumo  00004491 SINAPI PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO 

- BRUTA

M 1,2180000 11,05 13,45

Insumo  00004517 SINAPI SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 

BRUTA

M 0,7220000 3,87 2,79

Insumo  00005073 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 24 (2 1/4 X 11) KG 0,0190000 20,74 0,39

Insumo  00020247 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 15 X 15 (1 1/4 X 13) KG 0,0040000 22,53 0,09

Insumo  00040304 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA DUPLA 17 X 27 (2 1/2 X 11) KG 0,0100000 25,11 0,25

MO sem LS => 19,82 LS => 22,30 MO com LS => 42,12

Valor do BDI => 23,82 119,12

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93282 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHI DIURNO. AF_03/2016

CHI 1,0000000 24,72 24,72

Composição 

Auxiliar

 88295 SINAPI OPERADOR DE GUINCHO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 24,35 24,35

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

Material

Material

Material

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

Material

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

  



Composição 

Auxiliar

 93277 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_03/2016

H 1,0000000 0,30 0,30

Composição 

Auxiliar

 93278 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - JUROS. AF_03/2016

H 1,0000000 0,07 0,07

MO sem LS => 9,13 LS => 10,27 MO com LS => 19,40

Valor do BDI => 6,18 30,90

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93281 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHP DIURNO. AF_03/2016

CHP 1,0000000 25,81 25,81

Composição 

Auxiliar

 88295 SINAPI OPERADOR DE GUINCHO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 24,35 24,35

Composição 

Auxiliar

 93277 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_03/2016

H 1,0000000 0,30 0,30

Composição 

Auxiliar

 93278 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - JUROS. AF_03/2016

H 1,0000000 0,07 0,07

Composição 

Auxiliar

 93279 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - MANUTENÇÃO. AF_03/2016

H 1,0000000 0,28 0,28

Composição 

Auxiliar

 93280 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 

AF_03/2016

H 1,0000000 0,81 0,81

MO sem LS => 9,13 LS => 10,27 MO com LS => 19,40

Valor do BDI => 6,45 32,26

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93277 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_03/2016

H 1,0000000 0,30 0,30

Insumo  00036487 SINAPI GUINCHO ELETRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFASICO DE 1,25 CV

UN 0,0000640 4.808,07 0,30

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,07 0,37

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93278 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - JUROS. AF_03/2016

H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00036487 SINAPI GUINCHO ELETRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFASICO DE 1,25 CV

UN 0,0000148 4.808,07 0,07

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,01 0,08

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93279 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - MANUTENÇÃO. AF_03/2016

H 1,0000000 0,28 0,28

Insumo  00036487 SINAPI GUINCHO ELETRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFASICO DE 1,25 CV

UN 0,0000600 4.808,07 0,28

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,07 0,35

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93280 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 

AF_03/2016

H 1,0000000 0,81 0,81

Insumo  00002705 SINAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA KWH 0,7800000 1,05 0,81

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,20 1,01

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88270 SINAPI IMPERMEABILIZADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 24,24 24,24

Composição 

Auxiliar

 95338 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA IMPERMEABILIZADOR (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,39 0,39

Insumo  00012873 SINAPI IMPERMEABILIZADOR (HORISTA) H 1,0000000 17,72 17,72

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 2,26 2,26

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,65 0,65

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,14 1,14

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,84 0,84

Insumo  00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,17 1,17

MO sem LS => 8,52 LS => 9,59 MO com LS => 18,11

Valor do BDI => 6,06 30,30

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91959 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 44,70 44,70

Composição 

Auxiliar

 91946 SINAPI SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" MÉDIO (1,30 M 

DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

UN 1,0000000 10,82 10,82

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

Mão de Obra

Outros

Serviços

Outros

Taxas

Equipamento

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

Equipamento

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

  



Composição 

Auxiliar

 91958 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, SEM SUPORTE E SEM 

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 33,88 33,88

MO sem LS => 8,06 LS => 9,07 MO com LS => 17,13

Valor do BDI => 11,17 55,87

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91958 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, SEM SUPORTE E SEM 

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 33,88 33,88

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4020000 20,06 8,06

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4020000 24,53 9,86

Insumo  00038112 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES 10A, 250V (APENAS MODULO) UN 2,0000000 7,98 15,96

MO sem LS => 6,12 LS => 6,88 MO com LS => 13,00

Valor do BDI => 8,47 42,35

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  99062 SINAPI MARCAÇÃO DE PONTOS EM GABARITO OU CAVALETE. AF_10/2018 UN 1,0000000 2,23 2,23

Composição 

Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0323000 19,57 0,63

Composição 

Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0645000 23,88 1,54

Insumo  00005068 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11) KG 0,0034000 20,34 0,06

MO sem LS => 0,74 LS => 0,84 MO com LS => 1,58

Valor do BDI => 0,55 2,78

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90780 SINAPI MESTRE DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 46,78 46,78

Composição 

Auxiliar

 95405 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MESTRE DE OBRAS (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,96 0,96

Insumo  00004069 SINAPI MESTRE DE OBRAS (HORISTA) H 1,0000000 43,33 43,33

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,14 1,14

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00043463 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,11 0,11

Insumo  00043487 SINAPI EPI - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,17 1,17

MO sem LS => 20,84 LS => 23,45 MO com LS => 44,29

Valor do BDI => 11,69 58,47

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88278 SINAPI MONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 21,98 21,98

Composição 

Auxiliar

 95344 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,20 0,20

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 2,26 2,26

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,65 0,65

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,14 1,14

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,82 0,82

Insumo  00044497 SINAPI MONTADOR DE ESTRUTURAS METALICAS HORISTA H 1,0000000 16,83 16,83

MO sem LS => 8,01 LS => 9,02 MO com LS => 17,03

Valor do BDI => 5,49 27,47

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92510 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE LAJE MACIÇA, PÉ-DIREITO 

SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 2 

UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

m² 1,0000000 79,34 79,34

Composição 

Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1260000 19,57 2,46

Composição 

Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6870000 23,88 16,40

Composição 

Auxiliar

 92267 SINAPI FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA LAJES, EM CHAPA DE MADEIRA 

COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM. AF_09/2020

m² 0,5770000 71,40 41,19

Insumo  00002692 SINAPI DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE 

OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA

L 0,0100000 10,57 0,10

Insumo  00010749 SINAPI LOCACAO DE ESCORA METALICA TELESCOPICA, COM ALTURA 

REGULAVEL DE *1,80* A *3,20* M, COM CAPACIDADE DE CARGA DE NO 

MINIMO 1000 KGF (10 KN), INCLUSO TRIPE E FORCADO

UNXMES 0,3970000 18,19 7,22

Insumo  00040270 SINAPI VIGA DE ESCORAMAENTO H20, DE MADEIRA, PESO DE 5,00 A 5,20 KG/M, 

COM EXTREMIDADES PLASTICAS

M 0,0950000 126,05 11,97

MO sem LS => 6,78 LS => 7,64 MO com LS => 14,42

Valor do BDI => 19,83 99,17

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit TotalTipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

Material

Equipamento

Material

Valor com BDI =>

Equipamento

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Serviços

Outros

Taxas

Equipamento

Taxas

Equipamento

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Outros

Valor com BDI =>

Tipo

SERT - SERVIÇOS TÉCNICOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

  



Composição  92415 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E 

ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 

COMPENSADA RESINADA, 2 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

m² 1,0000000 148,97 148,97

Composição 

Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2060000 19,57 4,03

Composição 

Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,1250000 23,88 26,86

Composição 

Auxiliar

 92263 SINAPI FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PILARES E ESTRUTURAS SIMILARES, EM 

CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM. AF_09/2020

m² 0,5250000 196,70 103,26

Insumo  00002692 SINAPI DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE 

OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA

L 0,0100000 10,57 0,10

Insumo  00040271 SINAPI LOCACAO DE APRUMADOR METALICO DE PILAR, COM ALTURA E ANGULO 

REGULAVEIS, EXTENSAO DE *1,50* A *2,80* M

UNXMES 0,1960000 15,69 3,07

Insumo  00040275 SINAPI LOCACAO DE VIGA SANDUICHE METALICA VAZADA PARA TRAVAMENTO 

DE PILARES, ALTURA DE *8* CM, LARGURA DE *6* CM E EXTENSAO DE 2 M

UNXMES 0,3930000 16,40 6,44

Insumo  00040287 SINAPI LOCACAO DE BARRA DE ANCORAGEM DE 0,80 A 1,20 M DE EXTENSAO, 

COM ROSCA DE 5/8", INCLUINDO PORCA E FLANGE

MES 0,7850000 6,04 4,74

Insumo  00040304 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA DUPLA 17 X 27 (2 1/2 X 11) KG 0,0190000 25,11 0,47

MO sem LS => 18,54 LS => 20,87 MO com LS => 39,41

Valor do BDI => 37,24 186,21

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92451 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO COM 

GARFO DE MADEIRA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 

RESINADA, 2 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

m² 1,0000000 210,62 210,62

Composição 

Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2050000 19,57 4,01

Composição 

Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,1200000 23,88 26,74

Composição 

Auxiliar

 92265 SINAPI FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA 

COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM. AF_09/2020

m² 0,6210000 142,25 88,33

Composição 

Auxiliar

 92272 SINAPI FABRICAÇÃO DE ESCORAS DE VIGA DO TIPO GARFO, EM MADEIRA. 

AF_09/2020

M 1,8160000 47,10 85,53

Insumo  00002692 SINAPI DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE 

OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA

L 0,0100000 10,57 0,10

Insumo  00006193 SINAPI TABUA NAO APARELHADA *2,5 X 20* CM, EM 

MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO 

- BRUTA

M 0,4740000 9,89 4,68

Insumo  00040304 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA DUPLA 17 X 27 (2 1/2 X 11) KG 0,0490000 25,11 1,23

MO sem LS => 21,74 LS => 24,46 MO com LS => 46,20

Valor do BDI => 52,65 263,27

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88281 SINAPI MOTORISTA DE BASCULANTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 23,44 23,44

Composição 

Auxiliar

 95346 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA DE BASCULANTE 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,09 0,09

Insumo  00020020 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHAO-BASCULANTE (HORISTA) H 1,0000000 18,40 18,40

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 2,26 2,26

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,65 0,65

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,14 1,14

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,82 0,82

MO sem LS => 8,70 LS => 9,79 MO com LS => 18,49

Valor do BDI => 5,86 29,30

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88282 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHÃO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 22,76 22,76

Composição 

Auxiliar

 95347 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA DE CAMINHÃO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,09 0,09

Insumo  00004093 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHAO (HORISTA) H 1,0000000 17,72 17,72

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 2,26 2,26

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,65 0,65

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,14 1,14

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,82 0,82

MO sem LS => 8,38 LS => 9,43 MO com LS => 17,81

Valor do BDI => 5,69 28,45

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 1,0000000 20,99 20,99

Composição 

Auxiliar

 95389 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE BETONEIRA 

ESTACIONÁRIA/MISTURADOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,13 0,13

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 2,26 2,26

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Outros

Serviços

Outros

Taxas

Equipamento

Equipamento

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Mão de Obra

Outros

Serviços

Outros

Taxas

Equipamento

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

Material

Equipamento

Equipamento

Equipamento

Material

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

Material

  



Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,65 0,65

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,14 1,14

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00037666 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA / MISTURADOR H 1,0000000 15,91 15,91

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,82 0,82

MO sem LS => 7,55 LS => 8,49 MO com LS => 16,04

Valor do BDI => 5,24 26,23

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88295 SINAPI OPERADOR DE GUINCHO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 24,35 24,35

Composição 

Auxiliar

 95358 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE GUINCHO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,32 0,32

Insumo  00004253 SINAPI OPERADOR DE GUINCHO OU GUINCHEIRO H 1,0000000 19,08 19,08

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 2,26 2,26

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,65 0,65

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,14 1,14

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,82 0,82

MO sem LS => 9,13 LS => 10,27 MO com LS => 19,40

Valor do BDI => 6,08 30,43

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88297 SINAPI OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 26,29 26,29

Composição 

Auxiliar

 95360 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,25 0,25

Insumo  00004230 SINAPI OPERADOR DE MAQUINAS E TRATORES DIVERSOS (TERRAPLANAGEM) H 1,0000000 21,09 21,09

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 2,26 2,26

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,65 0,65

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,14 1,14

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,82 0,82

MO sem LS => 10,04 LS => 11,30 MO com LS => 21,34

Valor do BDI => 6,57 32,86

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 24,24 24,24

Composição 

Auxiliar

 95371 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PEDREIRO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,39 0,39

Insumo  00004750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) H 1,0000000 17,72 17,72

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 2,26 2,26

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,65 0,65

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,14 1,14

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,84 0,84

Insumo  00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,17 1,17

MO sem LS => 8,52 LS => 9,59 MO com LS => 18,11

Valor do BDI => 6,06 30,30

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 25,47 25,47

Composição 

Auxiliar

 95372 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PINTOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) 

- HORISTA

H 1,0000000 0,27 0,27

Insumo  00004783 SINAPI PINTOR (HORISTA) H 1,0000000 17,72 17,72

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 2,26 2,26

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,65 0,65

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,14 1,14

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00043466 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,68 1,68

Insumo  00043490 SINAPI EPI - FAMILIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,68 1,68

MO sem LS => 8,46 LS => 9,53 MO com LS => 17,99

Valor do BDI => 6,36 31,83

Equipamento

Valor com BDI =>

Mão de Obra

Outros

Serviços

Outros

Taxas

Equipamento

Equipamento

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Outros

Serviços

Outros

Taxas

Taxas

Equipamento

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Outros

Serviços

Outros

Outros

Taxas

Equipamento

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Outros

Serviços

Outros

Taxas

Mão de Obra

Equipamento

Equipamento

Valor com BDI =>

Serviços

  



Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  102234 SINAPI PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021 m² 1,0000000 26,29 26,29

Composição 

Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4529000 25,47 11,53

Insumo  00007340 SINAPI IMUNIZANTE PARA MADEIRA, INCOLOR L 0,3257000 45,33 14,76

MO sem LS => 3,83 LS => 4,31 MO com LS => 8,14

Valor do BDI => 6,57 32,86

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90456 SINAPI QUEBRA EM ALVENARIA PARA INSTALAÇÃO DE CAIXA DE TOMADA (4X4 

OU 4X2). AF_05/2015

UN 1,0000000 3,81 3,81

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0230000 19,12 0,43

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1440000 23,50 3,38

MO sem LS => 1,36 LS => 1,54 MO com LS => 2,90

Valor do BDI => 0,95 4,76

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90447 SINAPI RASGO EM ALVENARIA PARA ELETRODUTOS COM DIAMETROS MENORES 

OU IGUAIS A 40 MM. AF_05/2015

M 1,0000000 5,97 5,97

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0340000 20,06 0,68

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2160000 24,53 5,29

MO sem LS => 2,09 LS => 2,35 MO com LS => 4,44

Valor do BDI => 1,49 7,46

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91693 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 1,0000000 26,42 26,42

Composição 

Auxiliar

 88297 SINAPI OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 26,29 26,29

Composição 

Auxiliar

 91688 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 0,11 0,11

Composição 

Auxiliar

 91689 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - JUROS. AF_08/2015

H 1,0000000 0,02 0,02

MO sem LS => 10,04 LS => 11,30 MO com LS => 21,34

Valor do BDI => 6,60 33,02

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91692 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 1,0000000 27,91 27,91

Composição 

Auxiliar

 88297 SINAPI OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 26,29 26,29

Composição 

Auxiliar

 91688 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 0,11 0,11

Composição 

Auxiliar

 91689 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - JUROS. AF_08/2015

H 1,0000000 0,02 0,02

Composição 

Auxiliar

 91690 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - MANUTENÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 0,07 0,07

Composição 

Auxiliar

 91691 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 1,42 1,42

MO sem LS => 10,04 LS => 11,30 MO com LS => 21,34

Valor do BDI => 6,97 34,88

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91688 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 0,11 0,11

Insumo  00014618 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELETRICO, POTENCIA DE 

*1600* W, PARA DISCO DE DIAMETRO DE 10" (250 MM)

UN 0,0000720 1.538,58 0,11

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,02 0,13

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91689 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - JUROS. AF_08/2015

H 1,0000000 0,02 0,02

Insumo  00014618 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELETRICO, POTENCIA DE 

*1600* W, PARA DISCO DE DIAMETRO DE 10" (250 MM)

UN 0,0000148 1.538,58 0,02

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,00 0,02

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91690 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - MANUTENÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00014618 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELETRICO, POTENCIA DE 

*1600* W, PARA DISCO DE DIAMETRO DE 10" (250 MM)

UN 0,0000500 1.538,58 0,07

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

Material

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

Material

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

Material

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

Valor com BDI =>

Tipo

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

  



MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,01 0,08

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91691 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 1,42 1,42

Insumo  00002705 SINAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA KWH 1,3600000 1,05 1,42

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,35 1,77

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88315 SINAPI SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 24,06 24,06

Composição 

Auxiliar

 95377 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERRALHEIRO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,21 0,21

Insumo  00006110 SINAPI SERRALHEIRO (HORISTA) H 1,0000000 17,72 17,72

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 2,26 2,26

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,65 0,65

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,14 1,14

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,84 0,84

Insumo  00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,17 1,17

MO sem LS => 8,44 LS => 9,49 MO com LS => 17,93

Valor do BDI => 6,01 30,07

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 19,02 19,02

Composição 

Auxiliar

 95378 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,28 0,28

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 1,0000000 12,78 12,78

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 2,26 2,26

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,65 0,65

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,14 1,14

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00043467 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,59 0,59

Insumo  00043491 SINAPI EPI - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,25 1,25

MO sem LS => 6,15 LS => 6,91 MO com LS => 13,06

Valor do BDI => 4,75 23,77

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91946 SINAPI SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" MÉDIO (1,30 M 

DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

UN 1,0000000 10,82 10,82

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1280000 20,06 2,56

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1280000 24,53 3,13

Insumo  00038094 SINAPI ESPELHO / PLACA DE 3 POSTOS 4" X 2", PARA INSTALACAO DE TOMADAS 

E INTERRUPTORES

UN 1,0000000 3,38 3,38

Insumo  00038099 SINAPI SUPORTE DE FIXACAO PARA ESPELHO / PLACA 4" X 2", PARA 3 MODULOS, 

PARA INSTALACAO DE TOMADAS E INTERRUPTORES (SOMENTE 

SUPORTE)

UN 1,0000000 1,75 1,75

MO sem LS => 1,94 LS => 2,19 MO com LS => 4,13

Valor do BDI => 2,70 13,52

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88323 SINAPI TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 23,67 23,67

Composição 

Auxiliar

 95385 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA TELHADISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,21 0,21

Insumo  00012869 SINAPI TELHADOR (HORISTA) H 1,0000000 17,51 17,51

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 2,26 2,26

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,65 0,65

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,14 1,14

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00043459 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,49 0,49

Insumo  00043483 SINAPI EPI - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,34 1,34

MO sem LS => 8,34 LS => 9,38 MO com LS => 17,72

Valor do BDI => 5,91 29,58

Equipamento

Equipamento

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Outros

Serviços

Outros

Taxas

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Equipamento

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Outros

Serviços

Outros

Taxas

Taxas

Equipamento

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Outros

Serviços

Outros

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

  



Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92004 SINAPI TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 54,50 54,50

Composição 

Auxiliar

 91946 SINAPI SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" MÉDIO (1,30 M 

DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

UN 1,0000000 10,82 10,82

Composição 

Auxiliar

 92002 SINAPI TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, SEM SUPORTE E 

SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 43,68 43,68

MO sem LS => 10,65 LS => 11,98 MO com LS => 22,63

Valor do BDI => 13,62 68,12

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92002 SINAPI TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, SEM SUPORTE E 

SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 43,68 43,68

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5720000 20,06 11,47

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5720000 24,53 14,03

Insumo  00038101 SINAPI TOMADA 2P+T 10A, 250V  (APENAS MODULO) UN 2,0000000 9,09 18,18

MO sem LS => 8,70 LS => 9,80 MO com LS => 18,50

Valor do BDI => 10,92 54,60

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90587 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI DIURNO. AF_06/2015

CHI 1,0000000 0,59 0,59

Composição 

Auxiliar

 90582 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2015

H 1,0000000 0,48 0,48

Composição 

Auxiliar

 90583 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - JUROS. AF_06/2015

H 1,0000000 0,11 0,11

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,14 0,73

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90586 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP DIURNO. AF_06/2015

CHP 1,0000000 1,50 1,50

Composição 

Auxiliar

 90582 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2015

H 1,0000000 0,48 0,48

Composição 

Auxiliar

 90583 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - JUROS. AF_06/2015

H 1,0000000 0,11 0,11

Composição 

Auxiliar

 90584 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - MANUTENÇÃO. AF_06/2015

H 1,0000000 0,37 0,37

Composição 

Auxiliar

 90585 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 

AF_06/2015

H 1,0000000 0,54 0,54

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,37 1,87

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90582 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2015

H 1,0000000 0,48 0,48

Insumo  00013896 SINAPI VIBRADOR DE IMERSAO, DIAMETRO DA PONTEIRA DE *45* MM, COM 

MOTOR ELETRICO TRIFASICO DE 2 HP (2 CV)

UN 0,0001280 3.783,91 0,48

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,12 0,60

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90583 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - JUROS. AF_06/2015

H 1,0000000 0,11 0,11

Insumo  00013896 SINAPI VIBRADOR DE IMERSAO, DIAMETRO DA PONTEIRA DE *45* MM, COM 

MOTOR ELETRICO TRIFASICO DE 2 HP (2 CV)

UN 0,0000296 3.783,91 0,11

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,02 0,13

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90584 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - MANUTENÇÃO. AF_06/2015

H 1,0000000 0,37 0,37

Insumo  00013896 SINAPI VIBRADOR DE IMERSAO, DIAMETRO DA PONTEIRA DE *45* MM, COM 

MOTOR ELETRICO TRIFASICO DE 2 HP (2 CV)

UN 0,0001000 3.783,91 0,37

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,09 0,46

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90585 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 

AF_06/2015

H 1,0000000 0,54 0,54

Insumo  00002705 SINAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA KWH 0,5200000 1,05 0,54

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,13 0,67

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

Equipamento

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

Material

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

  



Total Geral 138.055,98

Total sem BDI 110.453,32

Total do BDI 27.602,66

  



Obra Bancos B.D.I.
25,0%

Item Mínimo Máximo BDI

AC 3,00 5,50 4,50

S e G 0,80 1,00 1,00

R 0,97 1,27 1,27

DF 0,59 1,39 1,25

L 6,16 8,96 7,94

I * 5,65 10,65 11,15

TOTAL 31,33 ← BDI A SER ADOTADO (com desoneração)

Verificação: 25,00 ←  limite 20,34% a 25,00% (sem desoneração)

* Em geral, os tributos ( I ) aplicáveis são PIS (0,65%), COFINS (3%) e ISS (variável, conforme

Município, de 2 a 5% e, em alguns casos, isento).

TRIBUTOS %

PIS 0,65

COFINS 3,00

Cont. Previd. 4,50 (Contribuição Previdenciária sobre a receita bruta, no caso de desoneração na folha)

ISS 3,00

Total 11,15

Declaramos que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo estimada do ISS é de 100,00%

sobre o valor da obra e a aliquota do ISS aplicável no Município é de 3,00% ← (limitado a 5,00%)

Encargos Sociais
SINAPI - 08/2023 - Piauí

SBC - 10/2023 - Piauí

ORSE - 08/2023 - Sergipe

Seguro e Garantia

Risco

Despesas Financeiras

Cálculo do BDI - Com desoneração sobre a folha de pagamento

TIPOS DE OBRAS CONTEMPLADOS

Para o tipo de obra "Construção de Edifícios" enquadram-se: a construção e reforma de: edifícios, unidades habitacionais, escolas,

hospitais, hotéis, restaurantes, armazéns e depósitos, edifícios para uso agropecuário, estações para trens e metropolitanos, estádios

esportivos e quadras cobertas, instalações para embarque e desembarque de passageiros (em aeroportos, rodoviárias, portos, etc.),

penitenciárias e presídios, a construção de edifícios industriais (fábricas, oficinas, galpões industriais, etc.), conforme classificação

4120-4 do CNAE 2.0. Também enquadram-se pórticos, mirantes e outros edifícios de finalidade turística.

DEMONSTRATIVO BDI

Identificação

Administração Central

CONTRATAÇÃO EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

SERVIÇO DE AMPLIAÇÃO DO PRÉDIO DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA 

FRONTEIRA -PI

BDI calculado pela expressão:

BDI = { [ (1+AC/100+S/100+R/100+G/100) x (1+DF/100) x (1+L/100) / (1-I/100)] -1} x 100

Não Desonerado: 

Horista: 112,53%

Mensalista: 70,69%

Lucro

Tributos *

FÓRMULA



Obra Bancos B.D.I. Encargos Sociais
25,00% Não Desonerado: 

Horista: 112,53%

Mensalista: 70,69%

CÓDI

GO

DESCRIÇÃO

HORISTA

%

MENSALISTA

%

HORISTA

%

MENSALISTA

%

A1 INSS 0,00% 0,00% 20,00% 20,00%

A2 SESI 1,50% 1,50% 1,50% 1,50%

A3 SENAI 1,00% 1,00% 1,00% 1,00%

A4 INCRA 0,20% 0,20% 0,20% 0,20%

A5 SEBRAE 0,60% 0,60% 0,60% 0,60%

A6 Salário Educação 2,50% 2,50% 2,50% 2,50%

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 3,00% 3,00%

A8 FGTS 8,00% 8,00% 8,00% 8,00%

A9 SECONCI 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

A Total 16,80% 16,80% 36,80% 36,80%

B1 Repouso Semanal Remunerado 17,82% Não incide 17,82% Não incide

B2 Feriados 3,95% Não incide 3,95% Não incide

B3 Auxílio - Enfermidade 0,86% 0,66% 0,86% 0,66%

B4 13º Salário 10,90% 8,33% 10,90% 8,33%

B5 Licença Paternidade 0,07% 0,05% 0,07% 0,05%

B6 Faltas Justificadas 0,73% 0,56% 0,73% 0,56%

B7 Dias de Chuvas 1,19% Não incide 1,19% Não incide

B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,10% 0,08% 0,10% 0,08%

B9 Férias Gozadas 10,62% 8,12% 10,62% 8,12%

B10 Salário Maternidade 0,04% 0,03% 0,04% 0,03%

B Total 46,28% 17,83% 46,28% 17,83%

C1 Aviso Prévio Indenizado 5,27% 4,03% 5,27% 4,03%

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,12% 0,09% 0,12% 0,09%

C3 Férias Indenizadas 2,97% 2,27% 2,97% 2,27%

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 3,15% 2,41% 3,15% 2,41%

C5 Indenização Adicional 0,44% 0,34% 0,44% 0,34%

C Total 11,95% 9,14% 11,95% 9,14%

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 7,78% 3,00% 17,03% 6,56%

D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio

Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado

0,44% 0,34% 0,47% 0,36%

D Total 8,22% 3,34% 17,50% 6,92%

83,25% 47,11% 112,53% 70,69%

CONTRATAÇÃO EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇO 

DE AMPLIAÇÃO DO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 

JOÃO DA FRONTEIRA -PI

SINAPI - 08/2023 - Piauí

SBC - 10/2023 - Piauí

ORSE - 08/2023 - Sergipe

GRUPO B

GRUPO C

GRUPO D

TOTAL(A+B+C+D)

ENCARGOS   SOCIAIS   SOBRE   A   MÃO   DE   OBRA

COM DESONERAÇÃO SEM DESONERAÇÃO

GRUPO A



Obra Bancos B.D.I. Encargos Sociais
CONTRATAÇÃO EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

SERVIÇO DE AMPLIAÇÃO DO PRÉDIO DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA FRONTEIRA -PI

SINAPI - 08/2023 - Piauí

SBC - 10/2023 - Piauí

ORSE - 08/2023 - Sergipe

25,0% Não Desonerado: 

Horista: 112,53%

Mensalista: 70,69%

Item Descrição Total Por Etapa 30 DIAS 60 DIAS

 1 SERVIÇOS PRELIMINARES 100,00%

10.552,92

100,00%

10.552,92
 2 MOVIMENTO DE TERRA 100,00%

6.169,93

100,00%

6.169,93
 3 INFRAESTRUTURA 100,00%

6.679,95

100,00%

6.679,95
 4 SUPERESTRUTURA 100,00%

10.059,81

100,00%

10.059,81
 5 ALVENARIA E VEDAÇÕES 100,00%

30.650,78

100,00%

30.650,78
 6 COBERTURA 100,00%

15.700,81

100,00%

15.700,81
 7 PISO 100,00%

13.062,22

25,00%

3.265,56

75,00%

9.796,67
 8 REVESTIMENTOS 100,00%

16.624,24

100,00%

16.624,24
 9 ESQUADRIAS 100,00%

10.181,52

100,00%

10.181,52
 10 IMPERMEABILIZAÇÃO 100,00%

2.391,93

100,00%

2.391,93
 11 INSTALAÇÕES ELETRICAS 100,00%

6.551,83

100,00%

6.551,83
 12 PINTURA 100,00%

8.602,16

100,00%

8.602,16
 13 SERVIÇOS FINAIS 100,00%

827,88

100,00%

827,88
61,91% 38,09%

85.471,69 52.584,30

61,91% 100,0%

85.471,68 138.055,98

Cronograma Físico e Financeiro

Porcentagem

Custo

Porcentagem Acumulado

Custo Acumulado



www.diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

178 Ano XXI • Teresina (PI) - Quinta-Feira, 09 de Novembro de 2023 • Edição IVCMXLIII

ld: 1518F lF 582D4A942 

EXTRA TO DE TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL - ERRA TA 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 078/2023 - PMJC 
Processo Administrativo Nº 083/2023- PMJC 
Pregão Eletrônico Nº 019/2023 

MUNICIPIO DE JOÃO COSTA - PI, pessoa jurídica de direito público, inscrita no Ministério da 
Fazenda com o CNPJ nº 01 .612.580/0001-30, com sede e foro na Praça Central, s/n, Centro-CEP: 
64.765-000, João Costa - PI , neste ato representado por seu Prefeito, o Sr. JOSÉ NETO DE 
OLIVEIRA, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade nº 746.784 - SSP/PI e inscrito no 
CPF sob o nº 259.282.103-10, residente e domiciliado em João Costa - PI , doravante denominado 
simplesmente RESCINDENTE, e J. L. SOARES DA SILVA L TOA, empresa inscrita no CNJP/MF 
sob o nº 21 .600.719/0001-33, com sede R SETE DE SETEMBRO (ZONA SUL), 
1797, macauba, CEP 64.016-030 - Teresina PI, representada neste ato por Sr. Jorge Luiz 
Soares da Silva, portador da cédula de identidade nº 1-543.510 - SSP/PI, inscrito no CPF 
sob o nº 
762.078.203-63, doravante denominada simplesmente RESCINDIDA. 

Celebram o presente Termo de Rescisão Amigável do Contrato nº 078/2023 - PMJC-PI com base 
no Art.79, li da Lei 8.666/93, originário do certame na modalidade Pregão Eletrônico n.º 019/2023, 
se dá entre as partes supra mencionadas. 

João Costa/PI, 26 de outubro, 2023. 

JOSE NETO DE OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO COSTA 

Jorge Luiz Soares da Silva 
762.078.203-63 

ld:OCC551235198A76A 

Prefeitura de # 
JoaoCosta 
O trabalho continua! 

PORTARIA Nº 100/2023, 
DE 08 DE NOVEMBRO DE 2023 

"D isp õe sobre a concessão de f érias a 
serviàor público municipal, e dá ou tras 
proviàências. » 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO COSTA, ESTADO DO PIAUÍ, José Neto 
de Oliveira , no u so de su as atribuições legais e n os termos da Lei Orgânica do 
Município; 

RESOLVE: 

Art. 1 º - Con ced er a (o) servidor(a ) MARIA DO SOCORRO SOUSA CRUZ, 
(MOTORISTA II CAT D) efetivo, 30 dias d e férias regulamentares. 

Art. 2° - As férias referem-se a os periodos aquis itivos 2022/2023, que ser á 
gozad a de 0 6 /11/ 2 023 a 05/1 2 / 20 23 . 

Art. 3° - Determinar ao Diretor d e Recu r sos Humanos qu e a dote as 
providên cias n ecessárias cab íveis para o cumprimen to d a presen te portaria e 
faça as d evidas anotações n o assen tamen to ind ividual do(a ) servidor(a ). 

Art. 4° - Revogada s todas a s disposições em contrário, a presente portaria . 
entrará em vigor n a d a ta de sua publicação . 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de J oão Costa, em 08 de novembro de 20 23 

<tM- di--J (JÍr/-f!AA 
JOS~ NETO DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 

1d:0471 B051205CA82A 

Prefaltura Manldllal de 
BalXo Grande do lfibeiro 

·fíífffi& 

----- ·------~ 
PORTARIA Nº 253 

Nomda os membros J1llTO compor II Comlssão 
raponsúl'd pda ,~o dM betuifidárlos dos 
lotes J1llTO construção urlJtú,Ji referenll! 110 

edital n• 003/2013 da Prtfdtur11 Manldpal de 
Baixa Grande do Ribeiro-PL 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRA."1\/DE DO.RIBEIRO, ESTADO 

DO PIAUI, JOSE LUIS SOUSA, no uso de suas atnlnúções legais que lhes são 

conferidas por Lei: 

RESOLVE: 

Art. 1". NOMEAR os integrantes, abaixo relacionados, para compor a 

C"""6slio responsável pela ~ dos benejkiários dos lotes para Cbmlruçlo urbaM 

referenú ao edital 11º 003/2023 da Prefeitura Municipal de Baixa Grande do Ribeiro­

PI, constantes ,w edital nº 0312023, publicado no Diário ()JlcJal dos Munidpios, no dia 

20 de olltllbro de 2023. 

MEMBROS 

1.ROMAYANA LOPES DOS SANTOS PEREIRA, CPF aº 971.330.003-34; 

2.DIANE BARBOSA DE SOUSA, CPF 0º044.614.133-06; 

3.MANOEL GOMES DA SILVA, CPF aª 483.234.463-34; 

Art. 2°. Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria entra em vigor 

na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO 

RIBEIRO, AOS 03(TERCEIRO) DIA DO ~S DE NOVEMBRO DO ANO DE 2023. 

-;ff~ 
JOSEL OUSA 

- PREFEITO MUNICIPAL -

ld: 12526704C7COA6C4 

ESTADO DO PIAUÍ 
e~ MUNICIPAL DE SÃO JqJo DA FRONTEIRA 
RUA: SAO PAULO, Nº 477-FONE: (086) 3345-1292 

C.G.C.: 03.096.209/0001-99 ...:cEP 64.243-000 
• SÃO JOÃO DA FRONTEIRA - PIAUÍ 

A VISO DE LICITAÇÃO 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA FRONTEIRA- PI, ii:través da CPL, toma público, que 
realizará licitação, na modalidade CARTA CONVITE Nº 001/2023;" ido tipo EMPREITADA POR 
MENOR PREÇO UNITÁRIO, tendo como objeto: CONTRATAÇÃQtMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA SERVIÇO DE AMPLIAÇÃO DO PREDIO DA CÂMARA MúNJ:CIPAL DE SÃO JOÃO DA 
FRONTEIRA-PI. Valor total da licitação R$ 138.055,98 (CENW E TRINTA E OITO MIL, 
CINQUENTA E CINCO REAIS E NOVENTA E OITO CENTAVOS), Data e horário do início da 
disputa: 16/11/2023, às 08.h00min. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Custeio: Programa: 
0l.031.0001.1002.0000. Elemento: 44.90.51.00. Fonte: 500. EDITAL: Nít sede da,CâmaraMunicipal de São 
João da Fronteira. E-MAIL: Cmsjf.pi@gmail.com • • ; 

São ioik> da Fronteira (PI), 08 de novembro de 2023) • 

J\,1()}¼). ~ 4- ruJo ~ 
MARIA GERLANDE DE MEW AVELINO 

CPF: 083.434.123-97 
Presidente da CPL 
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INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Vereadores do 

Município de São João da Fronteira-PI.  

ASSUNTO: Análise Jurídica sobre Edital de Licitação na Modalidade Convite n° 001/2023-

CMPP. 

 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. CARTA CONVITE 

E TERMO DE CONTRATO. CONTRATAÇÃO DE PESSOA 

JURÍDICA PARA EXECUTAR, ATRAVÉS DO REGIME DE 

EMPREITADA GLOBAL DE MÃO DE OBRA, A REFORMA 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA 

FRONTEIRA, CONFORME PROJETOS, MEMORIAIS 

DESCRITIVOS E PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS 

CONSTANTES DO PROCESSO. POSSIBILIDADE. 

EMBASAMENTO LEGAL: INCISO III E § 3º, DO ART. 22, 

DA LEI Nº 8.666/93. 1. Observadas, a princípio, dentre 

outras, as normas dos artigos 40 e 55, ambos da Lei n°. 

8.666/93, deve-se aprovar as minutas do edital (carta 

convite) e Termo de contrato, elaboradas pela Comissão 

Permanente de Licitação. 2. Essa aprovação, entretanto, 

se limita apenas aos aspectos formais das mencionadas 

minutas, ficando a cargo da CPL a análise e o mérito dos 

atos subsequentes e propriamente ditos da licitação, a qual 

deverá observar, rigorosamente, dentre outras, as normas 

da Lei n°. 8.666/93, bem como os princípios do 

procedimento formal, da publicidade de seus atos, da 

igualdade entre os licitantes, da vinculação ao instrumento 

convocatório, do julgamento objetivo, e da adjudicação ao 

vencedor. 3. Parecer pela aprovação das minutas, com as 

ressalvas. 

RELATORIO: 

 

1. Vieram os autos a esta Assessoria Jurídica, nos termos do parágrafo único do art. 38 da Lei 

nº 8.666/1993, para fins de análise jurídica da legalidade dos textos das minutas da Carta 

Convite, e do Termo de Contrato.  

2. A noticiada Carta Convite "... tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 

PARA EXECUTAR, ATRAVÉS DO REGIME DE EMPREITADA GLOBAL DE MÃO DE OBRA, A 

REFORMA DA CÂMARA MUNICIPAL SÃO JOÃO DA FRONTEIRA, CONFORME PROJETOS, 

MEMORIAIS DESCRITIVOS E PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS”  

3. Os autos foram encaminhados a esta Assessoria Jurídica pelo Departamento de Licitações 

para análise dos documentos necessários à instrução processual e à composição do processo 

de licitação, nos termos da legislação estadual e federal vigente. 
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4. Instruem os autos, anexos ao referido edital: Termo de Referência (Anexo l); Modelos de 

Propostas de Preços; (Anexo II); Declaração que não emprega menor (Anexo).  

5. É o relatório necessário. 

 

6. Manifesto-me, tal como determina o art. 38, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93.  

7. Preliminarmente, considera-se conveniente a consignação de que a presente manifestação 

toma por base exclusivamente os elementos que constam nos autos do processo administrativo 

em epígrafe até a presente data, e que, incumbe à esta assessoria Jurídica prestar consultoria 

sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar em aspectos relativos à 

conveniência e oportunidade dos atos praticados no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnica ou administrativa.  

8. Inicialmente, há que se analisar se a licitação poderá ou não ser efetuada pela modalidade 

escolhida, a saber, o Convite. 

9. Tal modalidade de licitação encontra-se disciplinada pela Lei nº 8.666/93 nos seguintes 

termos:  

Art. 22. São modalidades de licitação: (. .. )  

III - convite; (. .. )  

§ 3º Convite é a modalidade de licitação entre interessados do ramo pertinente ao seu objeto, 

cadastrados ou não, escolhidos e convidados em número mínimo de 3 (três) pela unidade 

administrativa, a qual afixará, em local apropriado, cópia do instrumento convocatório e o 

estenderá aos demais cadastrados na correspondente especialidade que manifestarem seu 

interesse com antecedência de até 24 (vinte e quatro) horas da apresentação das propostas.(...)  

§6º Na hipótese do §3º deste artigo, existindo na praça mais de 3 (três) possíveis interessados, 

a cada novo convite, realizado para objeto idêntico ou assemelhado, é obrigatório o convite a, 

no mínimo, mais um interessado, enquanto existirem cadastrados não convidados nas últimas 

licitações. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994).  

§ 7º Quando, por limitações do mercado ou manifesto desinteresse dos convidados, for 

impossível a obtenção do número mínimo de licitantes exigidos no §3º deste artigo, essas 

circunstâncias deverão ser devidamente justificadas no processo, sob pena de repetição do 

convite. (. . .)  

Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a lII do artigo anterior serão 

determinadas em função dos seguintes limites, tendo em vista o valor estimado da contratação: 

 I - para obras e serviços de engenharia: (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) a) convite - 

até R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais); (Redação dada pela Lei n º 9.648, de 1998) ( .)  

II - para compras e serviços não referidos no inciso anterior:(Redação dada pela Lei nº 9.648, de 

1998) a) convite - até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 

(. . .)  
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§ 5º É vedada a utilização da modalidade "convite" ou "tomada de preços': conforme o caso, 

para parcelas de uma mesma obra ou serviço, ou ainda para obras e serviços da mesma 

natureza e no mesmo local que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente, sempre 

que o somatório de seus valores caracterizar o caso de "tomada de preços" ou "concorrência ", 

respectivamente, nos termos deste artigo, exceto para as parcelas de natureza específica que 

possam ser executadas por pessoas ou empresas de especialidade diversa daquela do executor 

da obra ou serviço. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994).  

10. Depreende-se dos autos, pois, que a licitação em questão se amolda na disciplina legal acima 

transcrita. 

 11. Em face de disposição legal, a licitação na modalidade convite destina-se a interessados 

que pertençam a ramo de atividade pertinente ao objeto a ser licitado, que poderão ou não ser 

cadastrados no órgão que promover o certame, tendo como principal exigência o convite feito 

pela Administração.  

12. Como pressuposto desta modalidade, temos que para a sua validade será necessário haver 

pelo menos três convidados para o certame. O alerta que se faz com relação a essa escolha é 

que ela deverá ser efetuada visando sempre ao princípio da supremacia do interesse público e 

não de interesses individuais, sob pena de se caracterizar um desvio de finalidade.  

13. Em tal modalidade de licitação, na forma do que dispõe o § 6º do art. 22 da Lei n° 8.666/1993, 

quando existirem na praça mais de três interessados para o item a ser licitado, a cada novo 

convite que possua objeto da mesma espécie ou do mesmo gênero, a Administração deverá 

obrigatoriamente convidar sempre mais um interessado, até que existam cadastrados que não 

tenham sido convidados em licitações anteriores. É a chamada "rotatividade de licitantes". 

 14. O número mínimo de licitantes no convite também foi objeto de dispositivo legal, que impõe 

que quando esse número mínimo não for atingido, tanto por limitações de mercado, quanto por 

manifesto desinteresse dos convidados em participar do certame, essas ocorrências deverão ser 

justificadas no processo, a fim de que o procedimento não necessite ser repetido.  

15. Com relação ao manifesto desinteresse, esse se configura pela própria ausência desses 

convidados no momento da abertura da licitação. No entanto, se esse convidado demonstrar 

expressamente o seu desinteresse por não trabalhar com aquele objeto, a situação se torna 

diferente, pois não se atingiu o número mínimo de três licitantes do ramo, e o convite carece de 

repetição.  

16. No que tange à limitação de mercado, essa já se torna mais difícil de ser comprovada, pois 

não bastará a ausência dos convidados. Necessitará, também, de uma pesquisa mais 

aprofundada, consultando entidades de classes, juntas comerciais, etc., por meio das quais 

realmente se detecte essa limitação, e seja objeto de uma declaração justificadora nesse sentido 

por parte da Administração.  

17. Na modalidade convite, o edital, também chamado de "carta convite", "instrumento 

convocatório" ou, simplesmente, "convite", não há exigência legal de publicidade em diários 

oficiais e/ou jornais de grande circulação, sendo que tal publicidade poderá ser realizada 

somente pela sua afixação em local visível na própria Administração, como em um quadro de 
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avisos, por exemplo. 18. A ausência de previsão legal, entretanto, não pode ser entendida como 

vedação. 

 É que, ao lado do princípio da legalidade estrita, que justificaria a desnecessidade de publicação 

do ato, há que se interpretar os dispositivos legais utilizando-se de técnicas hermenêuticas 

buscando a finalidade da norma como um todo.  

19. Nos dizeres de Marçal Justen Filho, “Tais princípios (Licitatórios) não podem ser examinados 

isoladamente, aplicando-se a regra hermenêutica da implacabilidade dos princípios. Indica o 

inter-relacionamento entre princípios, de modo que não se interpreta e aplica um único princípio 

isoladamente.  Devem considerar-se os princípios conjugadamente e evitar que a aplicação de 

um produza a ineficácia de outro. "  

20. Portanto, um princípio isoladamente não deve ser levado em consideração de modo a 

produzir a ineficácia de outro. No caso em tela, o princípio da legalidade aplicado de modo 

isolado, poderia restringir a competitividade na busca pela maior eficiência, haja vista que com 

um número maior de participantes no processo licitatório Convite, a chance de uma proposta 

mais vantajosa se torna maior. 

 21. Assim sendo, embora não haja a determinação de publicação do aviso do edital do convite 

em jornal, mas apenas a comunicação direta aos convidados e afixação do aviso em mural, 

sugere-se que a Administração avalie a conveniência de divulgar-se a licitação, por extrato, em 

jornal de circulação na região, possibilitando, com tal medida, possibilitar a participação de 

eventuais interessados mesmo que não convidados e, consequentemente, facilitar a obtenção 

da proposta mais vantajosa à administração. 

22. De qualquer modo, por disposição legal, a afixação do ato referente à licitação deverá ocorrer 

por, no mínimo, cinco dias úteis antes de sua abertura, sendo que, o não cumprimento dessa 

exigência poderá gerar a nulidade do procedimento.  

23. No convite, por ser uma modalidade de licitação mais simples, poderá haver, mediante 

análise do caso concreto pela Administração, dispensa da apresentação de determinados 

documentos, já que existe a pressuposição de que a Administração convidará interessados que 

possam executar o objeto licitado; e aqueles que se convidarem para participar, por terem como 

exigência o prévio cadastramento no órgão, já terão verificada a sua qualificação por meio do 

próprio sistema de cadastro.  

24. Por imposição legal, não poderá ser dispensada a comprovação de regularidade junto 

ao FGTS (por meio da Certidão de Regularidade de Situação - CRS, expedida pela Caixa 

Econômica Federal), por força da Lei n°. 9.012/95, e a prova de regularidade para com a 

Seguridade Social (por meio da Certidão Negativa de Débitos - CND, expedida pela 

Previdência Social), em face das disposições contidas no art. 195, § 3º da Constituição 

Federal, os quais poderão ser exigidos apenas do vencedor do certame.  

25. No entanto, caso a Administração decida, no caso concreto, solicitar a exibição de alguns 

documentos no convite, em razão da natureza da contratação, poderá fazê-lo, devendo somente, 

nessa hipótese, promover a abertura do certame com dois envelopes (um contendo a 

documentação e outro, a proposta), a exemplo do que ocorre numa tomada de preços ou numa 
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concorrência. Portanto, a abertura deverá contar com duas fases: análise de documentos e 

julgamento de propostas, salientando que ambas deverão ser efetuadas em ato público. 

 26. Verifica-se que a licitação poderá ser levada a efeito por meio da modalidade Convite, nos 

termos do art. 22, inciso 111 e § 3º, da Lei nº 8.666/1993. 

 27. Há que se apresentar, também, justificativa técnica pela opção de não utilização da licitação 

na modalidade de Pregão ou Tomada de Preços, na forma instituída pela Lei nº 10.520/2002 e 

8.666/93 e exigida pelo art. 4º, caput, e § 1 º, do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2003.  

 

28. CONCLUSÃO. 

 

Pelo exposto, restrito aos aspectos jurídico-formais, opina-se pela possibilidade da realização da 

licitação na forma das minutas, e, desde que observados os apontamentos contidos no presente 

opinativo, especialmente os seguintes:  

a) justificar, se for o caso, número inferior de participantes, na forma prevista no § 7º, do art. 22, 

da Lei nº 8.666/1993; 

b) Justificar a não utilização da licitação na modalidade de Pregão, em face do disposto no art. 

4º, caput. e § 1 º, do Decreto nº 5.450/2005;  

c) avaliar a viabilidade da publicação, por extrato, do ato de abertura do procedimento licitatório.  

29. Por derradeiro, cumpre salientar que a Procuradoria emite parecer sob o prisma estritamente 

jurídico, não lhe competindo adentrar a conveniência e à oportunidade dos atos praticados no 

âmbito da Administração, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-

administrativa, além disso, este parecer é de caráter meramente opinativo, não vinculando, 

portanto, a decisão final cabe ao Gestor Municipal1 . 

Como diz JUSTEN FILHO2 “o essencial é a regularidade dos atos, não a aprovação da 

assessoria jurídica”, ou seja, o gestor é livre no seu poder de decisão. 

30. Ressalvado o caráter opinativo desta alçada jurídica, e com o inarredável respeito ao 

entendimento diverso, este é o entendimento. 

 31. Este é parecer. Contudo, submeto à retificação superior.  

 

São João da Fronteira, 08 de novembro 2023.  

 

JOAQUIM CARDOSO 

Assessor Jurídico 

OAB/PI 8732 
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ld:OFSBDB5A0490A091 
ESTADODOP!Aut 

CÂMARA MUNICIPAL DE PADRE MARCOS - PI 
CNPJ: 35.127.463/0001-0l 

RUA ANFRISIO MACEDO, 130, CENTRO 
CEP: 64.680-000 - PADRE MARCOS - PIAUÍ 

EXTRATO CONTRATUAL 010/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2023-NLLC 

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Padre Marcos/PI. CNPJ (MF) 35.127.463/0001-01 
Rua: Anfrisio Macedo. 130 - Bairro - centro. Padre Marcos - Piau f. 

CONTRATADO: BERNARDO GRANJA SOUZA - ME. inscrita no CNPJ de n º 
18.310.280/0001-08. com sede na Rua Vito José Gomes. nº 65, Bairro Centro. Padre 
Marcos - PI . representada neste ato pelo o seu proprietário legal o Sr. Bernardo Granja 
Souza, portador da Cédula de Identidade de nº 2.599.321 SSP-PI e CPF de nº 011 .031.513-
80. 

OBJETO: READEQUAÇÃO ELÉTRICA DA CÂMARA MUNICIPAL, NO MUNICIPIO DE 
PADRE MARCOS-PI. 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, 1, da Lei Federal n.0 14.133/21 . 

FONTE RECURSO: RECEITAS PRÓPRIAS. 

FONTE: 500 

ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.51 

PRAZO DE VEGÊNCIA: até 31/12/2023 

VALOR: O objeto contratado possui o valor global de R$ 19.798,13 (dezenove mil, 
setecentos e noventa e oito reais e treze centavos). 

DATA DA ASSINATURA: 30 de novembro de 2023, O prazo do presente contrato é 
iniciando-se na data de assinatura do presente contrato e assim findando no dia 31 de 
dezembro de 2023. 

UNID. GESTORA: CÂMARA MUNICIPAL DE PADRE MARCOS/PI 

PRESIDENTE DA CÂMARA: lranildo Francisco de Carvalho. 

ld:09FEC5788E68A160 
ESTADO DO PIAUÍ 

CÃMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA FRONTEIRA 
RUA: SÃO PAULO, S/N - FONE: (086) 3345-1163 

e .o.e. : 03.096.20910001.99 - CEP 64.24a-ooo 
SÃO JOÃO DA FRONTEIRA • PIAu1 

ATA DA SESSÃO 

CARTA CONVITE N9. 001/2023 - CMSJF 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇO DE AMPLIAÇÃO DO PRlolo DA 

CÃMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA FRONTEIRA•PI. 

Aos (30} trinta dias do m ês de novembro do ano de dois mil e vinte e três (20231, às 09:00h (nove hora ), na Sala da Comlsslo 

PerrnaneM e de Licitações, da CÂMARA MUNIOPAL DE SÃO JOÃO DA FRONTEIRA/PI, situada na Rua São Paulo, S/N, Centro, 

sao João da Fronteira, e-mall: cmlsJf.pl@lgmall.com, a Presidente MARIA GERLANDE DE MELO AVELINO e membros 

FRANCISCA EL12ÂNGELA DOS SANTOS SOUZA e MARCELO FERNANDES LIMA, de acordo com a Lei Federal nR. 8.666/93 de 
21/06/1993 e sl.lils iiilteraç6es ponertores, sem preJul:zo dos benefic:los asseguflldos pela Lei Complement'ar no. 193 de 14 de 

dezembro de 2006, realizar o procedimento relativo à CARTA CONVITE nR. 001/2023 - CMSJF, que tem como objeto a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAUZADA PARA SERVIÇO OE AMPUAÇÃO 00 PR(OIO DA CÃMARA MUNIOPAl oe SÃO 
JOÃO DA FRONnlRA-PI. 

Após habllitaçlo e sesslo de abertura dos envelopes das propostas, o processo foi encaminhado p .ir.ii o setor de 1mgenharia 
analisar as planilhas apresentildils. 

O 5etor d e engenharia apre.sentou parecer tknlco, useverando que as propostas apresentadas observar.im as exlg~nclas 
editalicla.s, conforme documento em anexo. 

Diante do exposto. comissão Permanente de Ucitaçlo, RESOLVE DEa.ARAA VENCEDORA A EMPRESA RAGG ENGENHARIA 
LTOA. CNPJ: 40.294.178/0001-07, com o valor de R$ 135.526,73 (cento e trinta e c.inco m il, quinhentos e vfnte e seis re.its e 
setenta e três cent.i-vos). Diante do j ulgamento das propostas fica a55e1urado à empresa licitante e ;a quem possa Interessar o 
prazo d e 05 (cinco) dias úteis p:;ira eventual recurso, a partir da publicaç.Jlio do p~nte resultado no Diário Ofkfal dos 
Municípios, conforme cst.ibefecem os Art. 109 e 110 da lei Feden11I 8.666/93 e sua.s alterações, flc;mdo tr-inqueado ~ vtn.is 
ao processo. Nada mais havendo a constar encerra-se a presente ata. Eu, Presidente, lavrei o presente registro de 
ac;ontecimentos às 09:40 (nove horas e quarenta minutos) que, após lido e achildo conforme, segue a55lnado por mim e pelos 
presenties. Os mesmos se ,encontram em conformidade com o edital. 

SÃO JOÃO DA FRONTEIRA,. 30 de novembro de 2023. 

v!a:::: .. E:=.O=UN~ ~ 
Presidente/ CMSJF 

Membros: 

1 . :tD<>cfJc.;J'I eo-fÍ~~- 8-,J.&o.~,Yl.1),Tª'fp-
FRANOSCA EUZÃNGELA DOS SANTOS sou~ I 

,)í/mub :fomc,J,,,, 8,;,,.,, 
MARCELO FERNANDES UMA 
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CÂ114.ARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA FRONTEIRA 
RUA: SÃO PAULO~ S/N - FONE: {086) 334.5- 1163 

e . o .e .: oa.096.209/0001 -99 - CEP 64. 243-ooo 
SÃO JOÃO DA FRONTEIRA - PIAUf 

ATA DA SESSÃO 

CARTA CONVITE NR. 001/2023- CMSJF 

OBJETO, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇO DE AMPLIAÇÃO 

DO PRtDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA FRONTEIRA- PI . 

Aos (21) vinte e um dias do mês d e novembro do ano de dois mil e v1nte e três {2023), às 08WOh (o ito 
hora), na . Sala da Comissão Permanente de Licitações., da CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO.•~ÓÃO DA 

FRONTElaA/PI, situada r:ia Rua São_ Paulo, S/N, Centro; Slio Joio da Fronteira: e-mail : 

cmJsjf.pl@gmaU.com, a Presidente MARIA GERLANOE OE MELO AVELINO e membros FRANCISCA 
ELIGÂGELA DOS SANTOS SOUZA e MARCELO FERNANDES LIMA, de acordo com a Lei Federal n9. 

8.666/93 d e 21/06/1993 e suas alterações posteriores, sem prejuízo dos beneflclos assegurados pela 
Lei Complementar ne. 193 de 14 de dezembro de 2006, realizar o procedimento relativo à CARTA 

CONVITE ne. 001/2023-CMSJF, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA SERVIÇO DE AMPLIAÇÃO DO PÚDIO DA CÃMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA FRDNTEIRA­
PI . 

Aberta a sessão foi verlflcado que havia os seguintes licitantes presentes: 

1 . 1 B S DA COSTA - CNPJ 37.923.415/0001-47, neste ato representado por ISAAC BATISTA 
SOARES DA COSTA., CPF: 038.045.283-92; 

2. E HElAL JUNIOR LIDA, CNPJ: 11.265.304/0001-0S, neste ato representado por ELIAS HELAL 
JUNIOR, CPF: 009.581. 713-1.9; 

3. RAGG ENGENHARIA LIDA,. CNPJ: 40.294.178/0001-07, neste ato representado por RODRIGO 
ALVES COSTA, CPF: 046.667 .033-..81. 

Após os envelopes de habilitação serem abertos, rubricados e analisad~ pelos licitantes presentes 
e comissão de licitação, constatou-se, para todas as empresas~·• conformidade com as exigências 
do edital, restando habilitadas as empresas acima elencadas. 

A Empresa I B S DA COSTA apresentou a certidão de situação fiscal vencida, tem o prazo d e 
OS(clnco) dias para apresentar as certidões. 

A Empresa E HElALJUNIOR LTDA apresentou as certidões municipais negattva de débitos e dívida 
ativa vencidas, tem o prazo de OS(cfnco) dias para apresentar as certidões. 

A Presidente recolheu os envelopes das propostas todos lacrados e rubricados, os quais foram 
abertos, onde a I B S DA COSTA apresentou a proposta no valor de R$ 137.548#06 (cento e trinta e 

••• "~'•M•• •••••• ••~-•••-->. •••~ •-•-m•~• •~ 

~/ 
apresentou a proposta no valor de R$ 136.241,42 (cento e trinta e seis mil, duzentos e quarenta e 
um reais e quarenta e dois centavos) e a empresa RAGG ENGENHARIA LTDA apresentou a 
proposta no valor de R$135.526,73 (cento e trinta e cinco mil, quinhentos e vinte e seis reais e 
setenta e três centavos). 

Após, a presidente informou a necessidade de encaminhar as propostas para análise técnica de 
engenharia do setor de apoio desta CPL, para análise das planilhas. Nada mais havendo a constar 
encerra-se a presente ata. Eu, Presidente, lavrei o presente registro de acontecimentos às 9:00hrs 
(nove horas) que, após lido e achado conforme, segue assinado por mim e pelos presentes. Os 
mesmos se encontram em conformidade com o edital. 

Finalizada a sessão as 09:00hrs (nove horas). 

SÃO JOÃO DA FRONTEIRA, 21 de novembro de 2023. 

MARIA GERIANDE DE MELO AVELINO 
Presidente/ CMSJF 

Licitantes presentes: 

r .A'f,;(;/ Á.a. s;fuo. FrQTc;___ r N ~ cí~,o 1B S DA COSTA 

CNPJ 37.923.415/0001-47 

~ cff.f._p~.,,,--
E~E~IO LTDA 

CNPJ: 11.265.3 1/0001-05 

lorr:-:_~9 11 a"t. 
®GG EN~~IA LTDA 
CNPJ: 40.294.178/0001-07 

Membros: 

2'.h1.osu,lc furnmJv 1,imo, 
MARCELO FERNANDES LIMA 

SOUZA 

~.h-~S)S) Q--<1/º \A~ 
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ESTADO DO PIAut 
CÃKARA MUl'l'leJPAL DE SÃO JOÃO DA FRONTEIRA 

RUA: SÃO PAULO, S/N - FONE: (086) 33415-1163 
e.o.e .: 03.096.209/0001-99 - eEP 64.243-000 

SÃO JOÃO DA FRONTEIRA - PIAuf 

PARECER TÉCNICO 

Á COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

Referência: EDITAL DE CARTA CONVITE N• 001/2023 

Assunto: Análise das Propostas de Preços 

Ob~: _Contratação empresa especializada para serviço de ampliação do prédio da câmara 
mum□pal de são João da fronteira -pi 

Munidpio: São João da Fronteira - PI 

1. OBJETO DO PARECER • 

Solicita a CPL - Conússão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de São 
João da Fronteira - PI manifestação Técnica acerca da CONFORMIDADE das 
PROPOSTAS DE PREÇOS das empresas participantes da licitação CARTA CONVITE 
N• 001/2023, se estas atendem ao disposto no ITEM - DA PROPOSTA do citado 
edital e ao previsto na Lei n• 8.666, de 21 de junho de 1993. 

2. CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES 

De acordo com o previsto no Edital da CARTA CONVITE N• 001/2023 a modalidade 
é do tipo REGIME EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO. 

2.1. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

Conforme previsto no ITEM SÉTIMO do Edital da CARTA CONVITE N• 001/2023 
as propostas deverão ser apresentadas observando•se o seguinte, conforme 
transcrição: 

7.1. A documentação e proposta serão recebidas pela Comissão de Licitação, em envelopes fechados, 
lacrados, rubricados e separados, na data e hora especificadas no subitem 4.1. 

7.2. Ocorrendo feriado ou ponto facultativo na data da licitação, a mesma será realizada no primeiro 
dia útil subsequente, no mesmo horário. 

7.3. As propostas deverão ser apresentadas datilografadas ou digitadas em português. Sem emendas, 
rasuras ou entrelinhas, com todas as folhas rubricadas, exceto as últimas, que serão assinadas pelos 
proponentes, através de seus representantes legais ou prepostos credenciados. Em cada envelope 
deverá constar na parte externa: 

CÃMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA FRONTEIRA 
CONVITE N• 001/2023 - CPL 
PROPONENTE: 
Envelope n 2 "02" - PROPOSTA DE. PREÇOS 

A proposta comercial conterá obrigatoriamente: 
9.1. A(s) Proposta(s) de Preço(s) deverd(ão) ser(em) apresentada(s) pelos licitantes em arquivo 
eletrônico (CD ou equivalente), com a finalidade de facilitar a análise da referida proposta por parte da 
Comissão, sendo que a sua falta não constitui .motivo de desclassificação. 
9.2. A proposta deverá ser redigida em Ungua portugues~ com clareza; sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas, em papel dmbrado da licitante, com as folhas sequencialmente numeradas e rubricadas, 
assinada na última e apresentada em 01 (uma) via original) contidas em envelope ou embalagem) 
fechado, consti.tu(da dos seguintes documentos: 
9.2.1. CARTA PROPOSTA: 
9.2.1.1. Razão social, CNPJ e endereço da sede da licitante; 
9.2.1.2. O valor global proposto para cada item ou lar.e que participar, em algarismo e por extenso; 
92.1.3. O prazo de execução dos serviços., conforme o item 6.0 deste Edital; 
9.2.1.4. O prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias; 
9.2.2. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, em conformidade com as etapas, prazos e demais aspecws 
fixados pela Administração no Projeto Básico, ajustado à proposta apresentada, conforme ANEXO IX 
9.2.3. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA: 
9.2.3.1. As planilhas deverlio ser preenchidas com os quantitativos de preços unitários e globais 
propostos; 
9.2.3.2. Na planilha orçamentária, o somat:ório do produto dos preços unitários propostos pelos 
quantitativos apresentados deverá constituir o preço proposto; 
9.2.3.3. Nos preços unitários deverão estar inclufdos, todos os custos de fornecimento, transportes, 
carga e descarga dos materiais, tributos, lucrôs e quaisquer encargos que incidam sobre os serviços; 

2.2. DO JULGAMENTO 

Conforme previsto no ITEM NONO do Edital da CARTA CONVITE N• 001/2023 as 
propostas deverão ser apresentadas observando-se o seguinte, conforme 
transcrição: 

13.1. As propost.as de preços somente serão Oceitas e consideradas quando atenderem as exigências do 
Edital. 
13.2. Previamente à abertura dos envelopes nJl "02" - Propostas de Preços, o Presidente da Comissão de 
Licftaçlio apresentará o resultado do Julgamento das habflftaçiJes e fará a devoluçlJo dos envelopes nª 
"02" das licito.ntes que forem inabilit.adas. 
13.3. Serd desclassificada a proposta que: 
13.1.1. não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital; 
13.3.2. condver vício insanável ou ilegalidade; 
13.3.3. não apresent.ar as especificações técnicas exigidas no Projeto Básico ou anexos; 
13.3.4. apresentar, na composição de seus preços: 
a] taxa de Encargos Sociais ou taxa de BD/ inverossímil; 
b] custo de insumos em desacordo com os preços de mercado; 

2.3 . DOS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS 

Conforme previsto no ITEM QUINZE do Edital da CARTA CONVITE N• 001/2023 
as propostas deverão ser apresentadas observando~se o seguinte, conforme 
transctição: 

3. EXAME E DIAGNÓSTICO DAS PROPOSTAS APRESENTADAS 

As propostas serão analisadas de acordo com a Classificação dos valores globais, 
em ordem crescente. 

Conforme os valores das Propostas apresentadas, para Contratação empresa 
especializada para serviço de ampliação do prédio da Câmara Municipal de São João 
da Fronteira -pi com valor global estimado de R$ 138.055,98 (cento e trinta e oito 
mil, cinquenta e cinco reais e noventa e oito centavos). 

Para análise das propostas será considerado o disposto no Edital da CARTA CONVITE Nº 
001/2023, a Lei 8.666/93 e suas alterações. 

0.11-RÁG.!;~~~ LT!)~ -~ ", ~ "' . ,, 
1· ~:\: ! ijll jj ' !I, "'<,-:\j ~~. 

" ~ 

DOCUMENTOS EXIGIDOS NA PROPOSTA DE ANÁLISE DA PROPOSTA 
PREÇOS: APRESENTADA: 
1 - Da apresentação da proposta: CONFORME - a empresa apresentou 

proposta de acordo com o previsto no 
ITEM SÉTIMO do Edital. 

II - Valor da proposta: VALOR APRESENTADO NA PROPOSTA É 
~E R$ 135.526,73 (cento e trinta e cinco 
!mil, quinhentos e vinte e seis reais e setenta 
~ três centavos). 

Ili - Valor da proposta inferior ou igual ao valor CONFORME - o valor da proposta 
estimado pela Prefeitura Municipal de São João da apresentado pela empresa está compatível 
Fronteira: com os critérios de aceitação dos preços 

estabelecidos no edital e na lei das 
licitações - menor que o valor teto e 
superior ao limite de desclassificação das 
propostas. 

IV - Validade da proposta não inferior a 60 CONFORME - prazo de validade da 
(sessenta) dias: proposta de 60 (sessenta) dias. 
V - Composições de preço unitário: CONFORME - a empresa apresentou as 

Composições de Custos Unitários 
conforme Edital. 

·o~.-' E HEJ4.t.,~OR J:TD4 . • u~ ,,1 ·h, 8 "f f '9 •11 "! 1 lh ln!'I!. 
DOCUMENTOS EXIGIDOS NA PROPOSTA DE ANÁLISE DA PROPOSTA 
PREÇOS: APRESENTADA: 
I - Da apresentação da proposta: CONFORME - a empresa apresentou 

proposta de acordo com o previsto no 
ITEM SÉTIMO do Edital. 

II - Valor da proposta: VALOR APRESENTADO NA PROPOSTA É 
DERS 136.241,42 (cento e trinta e seis mil, 
duzentos e quare nta e um reais e quarenta e 
dois centavos} 

III - Valor da proposta inferior ou igual ao valor 
CONFORME - o valor da proposta estimado pela Prefeitura Municipal d e São João da 

Fronteira: apresentado pela empresa está compatível 
com os critérios de aceitação dos preços 
estabelecidos no edita l e na lei das 
licitações - menor que o valor te to e 
superior ao limite de desclassificação das 
orooostas. 

IV - Validade da proposta não inferior a 60 CONFORME - prazo de validade da 
(sessenta) dias: proposta de 60 (sessenta) dias. 
V - Compos ições de preço unitário: CONFORME• a empresa apresentou as 

Compos ições de Custos Unitários 
conforme Edital. 

03- l'l3'.S.D'A.~STA- ' • ,~ ,1, ' 
... 4'(, n l))t , m 'WiJIIU }:..'I 

DOCUMENTOS EXIGIDOS NA PROPOSTA DE ANÁLISE DA PROPOSTA 
PREÇOS: APRESENTADA: 
l - Da apresentação da proposta: CONFORME - a empresa apresentou 

proposta de acordo com o previsto no 
ITEM SÉTIMO do Edital. 

II - Valor da proposta: VALOR APRESENTADO NA PROPOSTA É 
DER$ 137.548,06 (cento e trinta e sete mil, 
quinhentos e quarenta e oito reais e seis 
centavos) 

III - Valor da proposta inferior ou igual ao valor 
CONFORME - o valor da proposta estimado pela Prefeitura Municipal de São João da 

Fronteira: apresentado pela empresa está compatível 
com os critérios de aceitação dos preços 
estabelecidos no edital e na lei das 
licitações - menor que o valor teto e 
superior ao limite de desclassificação das 
propostas. 

IV - Validade da proposta não inferior a 60 CONFORME - prazo de validade da 
(sessenta) dias: proposta de 60 (sessenta) dias. 
V - Composições de preço unitário: CONFORME - a empresa apresentou as 

Composições de Custos Unitários 
con forme Edital. 
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• ESTADO DO PIAuf 
CÃMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA FRONTEIRA 

RUA: SÃO PAULO, S/N - FONE: (0861 3345-1163 
C.G.C.: 03.096.209/0001-99 - CBP 64.243-000 

SÃO JOÃO DA FRONTEIRA - PIAuf 

4. DO PARECER 

Conforme análise das PROPOSTAS COMERCIAIS apresentadas pelos proponentes no 
processo licitatório CARTA CONVITE Nº 001/2023, apresentamos a seguir nosso parecer 
quanto à conformidade das mesmas com o previsto no edital: 

ITEM II CONCORRENTE ,1 PARECER ,e., .,. ,. 

01 RAGGENGENHARIALTDA CONFORME - a empr esa apresentou proposta 
de acordo com o previsto no Edital. 

02 E HELAL JUNIOR L TDA CONFORME - a empresa apr esentou proposta 
d e acordo com o previsto no Edital. 

03 I BS DA COSTA 
CONFORME - a empresa apresentou proposta 
de acordo com o orevisto no Edital. 

PORTANTO SOMOS FAVORÁVEIS À CLASSIFICAÇÃO DAS SEGUINTE LICITANTE: 
RAGG ENGENHARIA LTDA, E HELALJUNIOR LTDA, I B S DA COSTA. 

A ordem de classificação das e.mpresas após as análises das propostas fi cou a seguinte: 

ORD.EM< UCITAN:i:E· ·--
. VALPRDAPR_OPOS'J:~ 1 r,I U• t', 1 

1 2 RAGGENGENHARIALTDA VALOR APRESENTADO NA PROPOSTA É 
DER$ 135.526,73 (cento e trinta e cinco 
mil, quinhentos e vinte e seis reais e 
setenta e três centavos). 

Sem mais a declarar. Segue Parecer Técnico. 

São João da Fronteira (PI), 29 de novembro de 2023 

' '=>\".~,I......,~,., eh, ~n.,., ' 
\.....__.ÁÊNILS ÜMES DA SILVA 

CREA:1919513086 
(~ nilson Gomes do Silvo 

C REA: 1919513086 
Engenheiro Civil 

ld:OCC5530C435A10D0 

PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE VALENÇA DO PIAUI 

Praça José Martins, 106 - Centro - CEP 64.300-000 / Valença do Piauí 
CNPJ n• 00.078.177/0001-00- Fone 89 3465-1034 / Fax 89 3465-1033 

e.mail: camaramunicipaldevalencadopi@gmail.com 

Portaria nº 012/2023 

''Nomeia Agente de Contratação, Pregoeiro 
e Equipe de Apoio para conduzir os atos 
das licitações e contratações do Legislativo 
Municipal derivadas da Lei Federal no 
14.133/2021." 

O Presidente da Câmara Municipal de Valença do Piauí/ PI, no uso 
de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo art. 41, incisos III da Lei 
Orgânica do Município. 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 6°, LX e 8° da Lei Federal 
nº 14.133, de 1 ° de abril de 2021, que dispõe sobre as regras de atuação do 

Agente de Contratação e Equipe de Apoio; 

CONSIDERANDO a necessidade de designação de agente de 
contratação para que, no exercício das suas funções administrativas, o Poder 
Legislativo Municipal possa dar efetividade às normas contidas na Lei Federal 

nº 14.133/2021, seja quanto à realização de licitações e contratações por ela 

regulada, bem como quanto à utilização de todas as regras e procedimentos que 

permitam a contratação direta por dispensa de licitação, notadamente as 
dispensas por baixo valor previstas nos incisos I e II do art.75; 

RESOLVE: 

Art. 1°. Revogar a Portaria nº 05, de 19 de janeiro de 2023, que 

institui a comissão permanente de licitação-CPL para atuar nas contratações 
públicas no âmbito do Poder Legislativo do município de Valença (PI), e dá 
outras providências. 

Art. 2°. Nomear a servidora efetiva RAIMUNDA CARLOS 
PEREIRA DA SILVA ROSA, Matrícula nº 5-1, portadora do RG nº 739.676 
SSP / PI, inscrita no CPF nº 373.581.463-87, para exercer a função de AGENTE 

DE CONTRATAÇÃO e de PREGOEIRA da Câmara Municipal de Valença 
do Piauí/ PI, a fim de conduzir os atos das licitações e contratações derivadas 
da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Parágrafo único. Somente em licitações na modalidade Pregão, a 
agente responsável pela condução do certame é designada Pregoeira. 

Art. 3º. Nomear os servidores DOMINGOS SAVIO DE SOUSA 
Matricula nº 3-1, inscrito no CPF nº 285.960.722-68, e DALVA BARBOSA 
LIMA, Matrícula nº 84-1, inscrita no CPF nº 305.962.203-59, para exercerem a 
função de EQUIPE DE APOIO das licitações e contratações derivadas da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 

Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo 
auxiliarão a Agente de Contratação e a Pregoeira no desempenho de suas 
atribuições. 

Art. 4°. Integram o rol de atribuições da Agente de Contratação e da 
Pregoeira a tomada de decisões, o acompanhamento do trâmite da licitação, o 
impulsionamento do procedimento licitatório e a execução de quaisquer outras 
atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação e das 
contratações diretas, incluindo a solicitação de emissão de pareceres técnicos e 
jurídicos, para subsidiar as suas decisões. 

§ 1°. A Agente de Contratação ou a Pregoeira convocará os membros 
da Equipe de Apoio quando necessário e delegará as atribuições para o regular 
desenvolvimento das licitações e contratações do Legislativo. 

§ 2º. A Agente de Contratação ou a Pregoeira poderá convocar 
servidores públicos, inclusive do Poder Executivo, que possuam conhecimento 
técnico acerca do objeto da licitação, para auxiliarem em atos dos certames. 

Art. 5°. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 6°. Revogam-se as disposições em contrário. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Valença do 

Piauí/ PI, aos vinte e nove dias de novembro do ano de dois mil e vinte e três. 

BENONI JOSE DE 
SOUSA:22644288 
04 ó 

Assinado de forma digital por 
BENONI JOSE OE 

SA:22644288304 
2023.11.2911 :17:13 

-01W 

BenoniJosé de Sousa 
Vereador Presidente 
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ld:OFSBDB5A0490A091 
ESTADODOP!Aut 

CÂMARA MUNICIPAL DE PADRE MARCOS - PI 
CNPJ: 35.127.463/0001-0l 

RUA ANFRISIO MACEDO, 130, CENTRO 
CEP: 64.680-000 - PADRE MARCOS - PIAUÍ 

EXTRATO CONTRATUAL 010/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2023-NLLC 

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Padre Marcos/PI. CNPJ (MF) 35.127.463/0001-01 
Rua: Anfrisio Macedo. 130 - Bairro - centro. Padre Marcos - Piau f. 

CONTRATADO: BERNARDO GRANJA SOUZA - ME. inscrita no CNPJ de n º 
18.310.280/0001-08. com sede na Rua Vito José Gomes. nº 65, Bairro Centro. Padre 
Marcos - PI . representada neste ato pelo o seu proprietário legal o Sr. Bernardo Granja 
Souza, portador da Cédula de Identidade de nº 2.599.321 SSP-PI e CPF de nº 011 .031.513-
80. 

OBJETO: READEQUAÇÃO ELÉTRICA DA CÂMARA MUNICIPAL, NO MUNICIPIO DE 
PADRE MARCOS-PI. 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, 1, da Lei Federal n.0 14.133/21 . 

FONTE RECURSO: RECEITAS PRÓPRIAS. 

FONTE: 500 

ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.51 

PRAZO DE VEGÊNCIA: até 31/12/2023 

VALOR: O objeto contratado possui o valor global de R$ 19.798,13 (dezenove mil, 
setecentos e noventa e oito reais e treze centavos). 

DATA DA ASSINATURA: 30 de novembro de 2023, O prazo do presente contrato é 
iniciando-se na data de assinatura do presente contrato e assim findando no dia 31 de 
dezembro de 2023. 

UNID. GESTORA: CÂMARA MUNICIPAL DE PADRE MARCOS/PI 

PRESIDENTE DA CÂMARA: lranildo Francisco de Carvalho. 

ld:09FEC5788E68A160 
ESTADO DO PIAUÍ 

CÃMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA FRONTEIRA 
RUA: SÃO PAULO, S/N - FONE: (086) 3345-1163 

e .o.e. : 03.096.20910001.99 - CEP 64.24a-ooo 
SÃO JOÃO DA FRONTEIRA • PIAu1 

ATA DA SESSÃO 

CARTA CONVITE N9. 001/2023 - CMSJF 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇO DE AMPLIAÇÃO DO PRlolo DA 

CÃMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA FRONTEIRA•PI. 

Aos (30} trinta dias do m ês de novembro do ano de dois mil e vinte e três (20231, às 09:00h (nove hora ), na Sala da Comlsslo 

PerrnaneM e de Licitações, da CÂMARA MUNIOPAL DE SÃO JOÃO DA FRONTEIRA/PI, situada na Rua São Paulo, S/N, Centro, 

sao João da Fronteira, e-mall: cmlsJf.pl@lgmall.com, a Presidente MARIA GERLANDE DE MELO AVELINO e membros 

FRANCISCA EL12ÂNGELA DOS SANTOS SOUZA e MARCELO FERNANDES LIMA, de acordo com a Lei Federal nR. 8.666/93 de 
21/06/1993 e sl.lils iiilteraç6es ponertores, sem preJul:zo dos benefic:los asseguflldos pela Lei Complement'ar no. 193 de 14 de 

dezembro de 2006, realizar o procedimento relativo à CARTA CONVITE nR. 001/2023 - CMSJF, que tem como objeto a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAUZADA PARA SERVIÇO OE AMPUAÇÃO 00 PR(OIO DA CÃMARA MUNIOPAl oe SÃO 
JOÃO DA FRONnlRA-PI. 

Após habllitaçlo e sesslo de abertura dos envelopes das propostas, o processo foi encaminhado p .ir.ii o setor de 1mgenharia 
analisar as planilhas apresentildils. 

O 5etor d e engenharia apre.sentou parecer tknlco, useverando que as propostas apresentadas observar.im as exlg~nclas 
editalicla.s, conforme documento em anexo. 

Diante do exposto. comissão Permanente de Ucitaçlo, RESOLVE DEa.ARAA VENCEDORA A EMPRESA RAGG ENGENHARIA 
LTOA. CNPJ: 40.294.178/0001-07, com o valor de R$ 135.526,73 (cento e trinta e c.inco m il, quinhentos e vfnte e seis re.its e 
setenta e três cent.i-vos). Diante do j ulgamento das propostas fica a55e1urado à empresa licitante e ;a quem possa Interessar o 
prazo d e 05 (cinco) dias úteis p:;ira eventual recurso, a partir da publicaç.Jlio do p~nte resultado no Diário Ofkfal dos 
Municípios, conforme cst.ibefecem os Art. 109 e 110 da lei Feden11I 8.666/93 e sua.s alterações, flc;mdo tr-inqueado ~ vtn.is 
ao processo. Nada mais havendo a constar encerra-se a presente ata. Eu, Presidente, lavrei o presente registro de 
ac;ontecimentos às 09:40 (nove horas e quarenta minutos) que, após lido e achildo conforme, segue a55lnado por mim e pelos 
presenties. Os mesmos se ,encontram em conformidade com o edital. 

SÃO JOÃO DA FRONTEIRA,. 30 de novembro de 2023. 

v!a:::: .. E:=.O=UN~ ~ 
Presidente/ CMSJF 

Membros: 

1 . :tD<>cfJc.;J'I eo-fÍ~~- 8-,J.&o.~,Yl.1),Tª'fp-
FRANOSCA EUZÃNGELA DOS SANTOS sou~ I 

,)í/mub :fomc,J,,,, 8,;,,.,, 
MARCELO FERNANDES UMA 

ld: l.OEF20D262l.AAl.SB 
ESTADO DO PIAUÍ 

CÂ114.ARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA FRONTEIRA 
RUA: SÃO PAULO~ S/N - FONE: {086) 334.5- 1163 

e . o .e .: oa.096.209/0001 -99 - CEP 64. 243-ooo 
SÃO JOÃO DA FRONTEIRA - PIAUf 

ATA DA SESSÃO 

CARTA CONVITE NR. 001/2023- CMSJF 

OBJETO, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇO DE AMPLIAÇÃO 

DO PRtDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA FRONTEIRA- PI . 

Aos (21) vinte e um dias do mês d e novembro do ano de dois mil e v1nte e três {2023), às 08WOh (o ito 
hora), na . Sala da Comissão Permanente de Licitações., da CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO.•~ÓÃO DA 

FRONTElaA/PI, situada r:ia Rua São_ Paulo, S/N, Centro; Slio Joio da Fronteira: e-mail : 

cmJsjf.pl@gmaU.com, a Presidente MARIA GERLANOE OE MELO AVELINO e membros FRANCISCA 
ELIGÂGELA DOS SANTOS SOUZA e MARCELO FERNANDES LIMA, de acordo com a Lei Federal n9. 

8.666/93 d e 21/06/1993 e suas alterações posteriores, sem prejuízo dos beneflclos assegurados pela 
Lei Complementar ne. 193 de 14 de dezembro de 2006, realizar o procedimento relativo à CARTA 

CONVITE ne. 001/2023-CMSJF, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA SERVIÇO DE AMPLIAÇÃO DO PÚDIO DA CÃMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA FRDNTEIRA­
PI . 

Aberta a sessão foi verlflcado que havia os seguintes licitantes presentes: 

1 . 1 B S DA COSTA - CNPJ 37.923.415/0001-47, neste ato representado por ISAAC BATISTA 
SOARES DA COSTA., CPF: 038.045.283-92; 

2. E HElAL JUNIOR LIDA, CNPJ: 11.265.304/0001-0S, neste ato representado por ELIAS HELAL 
JUNIOR, CPF: 009.581. 713-1.9; 

3. RAGG ENGENHARIA LIDA,. CNPJ: 40.294.178/0001-07, neste ato representado por RODRIGO 
ALVES COSTA, CPF: 046.667 .033-..81. 

Após os envelopes de habilitação serem abertos, rubricados e analisad~ pelos licitantes presentes 
e comissão de licitação, constatou-se, para todas as empresas~·• conformidade com as exigências 
do edital, restando habilitadas as empresas acima elencadas. 

A Empresa I B S DA COSTA apresentou a certidão de situação fiscal vencida, tem o prazo d e 
OS(clnco) dias para apresentar as certidões. 

A Empresa E HElALJUNIOR LTDA apresentou as certidões municipais negattva de débitos e dívida 
ativa vencidas, tem o prazo de OS(cfnco) dias para apresentar as certidões. 

A Presidente recolheu os envelopes das propostas todos lacrados e rubricados, os quais foram 
abertos, onde a I B S DA COSTA apresentou a proposta no valor de R$ 137.548#06 (cento e trinta e 

••• "~'•M•• •••••• ••~-•••-->. •••~ •-•-m•~• •~ 

~/ 
apresentou a proposta no valor de R$ 136.241,42 (cento e trinta e seis mil, duzentos e quarenta e 
um reais e quarenta e dois centavos) e a empresa RAGG ENGENHARIA LTDA apresentou a 
proposta no valor de R$135.526,73 (cento e trinta e cinco mil, quinhentos e vinte e seis reais e 
setenta e três centavos). 

Após, a presidente informou a necessidade de encaminhar as propostas para análise técnica de 
engenharia do setor de apoio desta CPL, para análise das planilhas. Nada mais havendo a constar 
encerra-se a presente ata. Eu, Presidente, lavrei o presente registro de acontecimentos às 9:00hrs 
(nove horas) que, após lido e achado conforme, segue assinado por mim e pelos presentes. Os 
mesmos se encontram em conformidade com o edital. 

Finalizada a sessão as 09:00hrs (nove horas). 

SÃO JOÃO DA FRONTEIRA, 21 de novembro de 2023. 

MARIA GERIANDE DE MELO AVELINO 
Presidente/ CMSJF 

Licitantes presentes: 

r .A'f,;(;/ Á.a. s;fuo. FrQTc;___ r N ~ cí~,o 1B S DA COSTA 

CNPJ 37.923.415/0001-47 

~ cff.f._p~.,,,--
E~E~IO LTDA 

CNPJ: 11.265.3 1/0001-05 

lorr:-:_~9 11 a"t. 
®GG EN~~IA LTDA 
CNPJ: 40.294.178/0001-07 

Membros: 

2'.h1.osu,lc furnmJv 1,imo, 
MARCELO FERNANDES LIMA 

SOUZA 

~.h-~S)S) Q--<1/º \A~ 
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Oficio n' /2023 

SenhorPmeito, 

ld:030E6B078FSBDAA2 
ESTADO DO PIAUÍ 

MUNICIPIO DE BONFIM DO PIAUÍ 
CÂMARA MUNICIPAL 

Bonfim do Piauí (Pij, 30 de Novembro de 2.023. 

Considerando a necessidade de dar agilidade na execução Ü!Çamffltária da Câmara Municipal de Bonfim do Piauí, solicito autorlzaçio, 
de acordo com a Lei Orçamentária vigente, o valor RS 18.009,47 (deroito mil nove reais e quarenta e sete centavos) das movimentações das dotações 
orçamentárias, conforme discriminado abaixo, ao mesmo tempo solicito que tais movimentações sejam incluídas dentro do DRCRETO DE ABERTURA 
DE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES desse Poder Executivo do mê.1 de Novembro de 2.023. 

Movimentaçio da Dotaçio a ser Suplementada: 

Ol.031.0013.2002.0000- MANUTENÇÃO DA CÃMARA MUNICIPAL 

3.3.90.14-DIÁRIAS-C,1vJJ.------------- ...................... RS5.889,47 

3.3.90.36- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOAFfslC .... , .. RS 6.500,00 

3.3.90.39 -OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOAJURlDICn--------"-'4.000,00 

Ol.031.0013,1058.00IO- AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 

4.4.90.52-EQUIPAMENTOS EMATERIALPERMANENTE __________ R$ 1. ,620,00 

Valor Suplemen111Ç8(t------------------1U 18.009,47 

O Cridito Aberto serí coberto com recunos por anulaçio de Dotaçio de1tro do Oqamento da CimanMllllcipal, coaforme aba!Jo 
DlscrlmlJlldo: 

01.031.0013.1001.0000- RESTAURAÇÃO, AMPLIAÇÃO DA SEDE DA CÃMARA MUNICIPAL 

4.4.90.51-OBRASEINSTALAÇÔE,._ _______________ 5.139,25 

Ol.031.0013.2002.0000 • MANUTENÇÃO DA CÃMARA MUNICIPAL 

3.1.90.11- VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOALCIV([~---------RS 7.217,68 

3.1.90.13- VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOALCIV([ _________ R$ S,652,54 

ValorAlulaçio(•i---------------1·)RSlsroJ,47 

Na certeia do atendimento do pleito, renovo protesto de estima e consideração. 

ExmoSenhor 

MD. Prefeito Municipal de Bonfim do Piauí -PI 

Bonfim do Piaul- PI 

Atenciosamente, 
REGIANODEOLMI Asslnadodetom.dlgtt,lpoi 

PAES REGOODE~:PAIS 

LANDIM:00567823 DadctlOll.1130-~l'Oa 

Regiano de Olivein Paes Landim 

Presidente da Câmara MunicipalC.P .F.: 

005,678,233-00 

RECEBIDO EM 30/11/2023 a soliciiaçãofeiia pela Câmara Municipal de Bonfim do Paiui para Suplemenlação de Iloiações Orçamentárias daquele 
poder, ficando concedido a autori1.ação ao tempo que repasso para o setor contábil fa1.er as providências com inclusão dos valores no Decreto de 
Créditos Adicionais Suplementares do mês de NOVEMBRO/2023, do Poder Executivo. 

PAULOHENIIOOE -•""""'"""° 
\1ANA """'"'" 
PINDMBA:8568n4 

Paulo Henrique Vim Plodalba 

Prefeito Municipal C.P.F.: 

856.872.433-72 

ld:0471B07FECESD9EF 

ESTADO DO PIAUÍ 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA FRONTEIRA 

RUA: SÃO PAULO, S/N-FONE: (086) 3345-1163 
e.o.e.: 03.096.209/0001-99 - CEP 64.243-000 

SÃO JOÃO DA FRONTEIRA - PIAUÍ 

CARTA CONVITE Nº 001/2023- CPL 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇO DE AMPLIAÇÃO 
DO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA FRONTEIRA-PI. 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

O procedimento licitatório, modalidade Carta Convite nº 001/2023 de que trata este processo, objetivou a seleção 
da melhor proposta para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇO DE 
AMPLIAÇÃO DO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA FRONTEIRA-PI. Foi em 
toda a sua tramitação atendida a legislação pertinente, conforme a Ata da Sessão do dia 30 de novembro de 2023. 

Desse modo, satisfazendo à lei e ao mérito, HOMOLOGO o procedimento, modalidade Carta Convite nº 
001/2023 e adjudico o objeto deste procedimento licitatório: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA SERVIÇO DE AMPLIAÇÃO DO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SÃO JOÃO DA FRONTEIRA-PI, A EMPRESA RAGG ENGENHARIA LTDA, CNPJ: 40.294.178/0001-07, 
com o valor de R$ 135.526,73 (cento e trinta e cinco mil, quinhentos e vinte e seis reais e setenta e três 
centavos). 

Tudo conforme documentos que instruem o processo. 

São João da Fronteira (PI), 06 de dezembro de 2023. 

,. 

5o,m,d'J\,Q.. Ç~ cL_ l~\IQ,0\,Q 
SANDRA FREITAS DE OLIVEIRA 

CPF: 755.259.413-68 
Presidente da Câmara Municipal 

ld:09FEC661630DDA34 

ESTADO DO PIAUÍ 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA FRONTEIRA 

RUA: SÃO PAULO, S/N - FONE: (086) 3345-1163 
C.G.C.: 03.096.209/0001-99 - CEP 64.243-000 

SÃO JOÃO DA FRONTEIRA - PIAUÍ 

EXTRATO DO CONTRATO 

Carta Convite nº 001 /2023. Contrato nº 001/2023. Contratante: CAMARA MUNICIPAL DE 
SÃO JOÃO DA FRONTEIRA. Contratado: RAGG ENGENHARIA LTDA, CNPJ: 
40.294.178/0001-07. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
SERVIÇO DE AMPLIAÇÃO DO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO 
DA FRONTEIRA-PI. Dotação Orçamentária: REFORMA E AMPLIAÇÃO DO PRÉDIO 
DA CÂMARA MUNICPAL. PROGRAMA: 0l.031.0001.1002.0000. ELEMENTO: 
4.4.90.51. FONTE: 500. Vigência: 60 (sessenta) dias, confonne plano de trabalho. Valor 
global: R$ 135.526,73 (cento e trinta e cinco mil, quinhentos e vinte e seis reais e setenta e três 
centavos). Assinatura: 07/12/2023. 

São João da Fronteira (PI), 07 de dezembro de 2023 

SANDRA FREITAS DE OIJVEIRA 
Presidente da Câmara Municipal 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org

